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O compromisso é manter o padrão de entrega, 
com transparência nos atos, controle de execução 
e aprimoramento contínuo, porque a confiança 
pública se consolida pela constância do serviço e pela 
responsabilidade com o recurso coletivo

“
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Claudio Lamachia reúne atributos que o colocam entre as 
referências mais respeitadas do cenário jurídico gaúcho 
e brasileiro. Sua presença pública carrega autoridade, 
equilíbrio e responsabilidade, qualidades que ajudam a 
explicar a dimensão de nome

“
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PAULO SÉRGIO PINTO
Apresentador do programa Pampa Debates e vice-presidente da Rede Pampa de Comunicação

Claudio Lamachia e o valor 
de uma trajetória que 
dispensa apresentação

E ideias e contribuições de nomes que 
deixam marca, influenciam seu tempo 
e ajudam a sustentar a consistência do 
ambiente jurídico. Começar por Lama-
chia significa abrir esse projeto sob o 
signo de uma referência já incorpora-
da à memória recente da advocacia.

Em um tempo de exposição fácil e reco-
nhecimento apressado, destacar uma 
figura associada à solidez, ao critério e à 
responsabilidade pública comunica com 
precisão o sentido desta estreia. Claudio 
Lamachia representa uma advocacia de 
presença institucional, de voz qualifica-
da e de participação efetiva nos temas 
que pedem clareza, firmeza e compro-
misso. Sua presença na primeira capa da 
revista confere a esta abertura a estatura 
compatível com o universo que a publi-
cação se propõe a colocar em evidência.

Esta primeira edição abre espaço para 
entrevistas e perfis de profissionais 
cuja atuação merece ser conhecida 
com mais atenção. São histórias de 
formação, trabalho, visão de mundo e 

compromisso com uma atividade que 
repercute muito além dos ambientes 
especializados. Ao aproximar o leitor 
desse universo, a revista oferece tam-
bém uma forma de reconhecimento. 
Reconhecimento àqueles que, com 
discrição ou projeção pública, parti-
cipam da manutenção de referências 
indispensáveis à sociedade.

Em um tempo marcado pela pressa, 
pelo ruído e pela simplificação dos 
temas complexos, dedicar uma pu-
blicação ao mundo jurídico tem valor 
próprio. Há relevância em ouvir quem 
estuda, interpreta, argumenta, orien-
ta e atua em defesa de parâmetros 
que protegem a vida coletiva. Há re-
levância em conhecer melhor aqueles 
que respondem, em sua rotina profis- 
sional, por tarefas que afetam direi-
tos, deveres, relações e instituições.

Que esta primeira edição marque o início 
de uma presença duradoura. Uma pre-
sença editorial voltada a registrar o pen-
samento, a experiência e a contribuição 
de nomes que ajudam a dar consistência 
ao ambiente jurídico gaúcho. Colocar 
esse universo em evidência é também 
reconhecer a importância de quem tra-
balha, todos os dias, para que a lei tenha 
sentido concreto, a Justiça permaneça 
como referência e a vida em sociedade 
siga amparada por responsabilidade, 
critério e compromisso humano.

ntre os nomes que conferem 
relevo, respeitabilidade e den-
sidade ao ambiente jurídico, 
Claudio Lamachia ocupa um 

lugar de reconhecimento amplo. Sua 
trajetória se associou, ao longo do tem-
po, a uma presença institucional firme, 
a posições de peso e a uma atuação 
marcante nos debates que atravessam 
a advocacia e a vida nacional. Sua pre-
sença na capa da edição de estreia de 
Jurídica Em Evidência estabelece, des-
de a primeira edição, o padrão de rele-
vância que a revista pretende afirmar.

Claudio Lamachia reúne atributos que 
o colocam entre as referências mais 
respeitadas do cenário jurídico gaúcho 
e brasileiro. Sua atuação consolidou 
uma imagem de seriedade, preparo e 
compromisso com princípios que man-
têm valor permanente no exercício da 
advocacia e na defesa da vida institu-
cional. Sua presença pública carrega 
autoridade, equilíbrio e senso de res-
ponsabilidade, qualidades que ajudam 
a explicar a dimensão de seu nome 
dentro e fora do universo profissional.

A capa inaugural encontra em Claudio 
Lamachia uma escolha de forte valor 
simbólico. Sua presença dá forma ao 
espírito desta edição e indica, com 
clareza, a linha editorial que passa a 
orientar a revista. Jurídica Em Evidên-
cia surge para registrar trajetórias, 

Sua presença dá forma ao 
espírito desta edição e indica, 
com clareza, a linha editorial que 
passa a orientar
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Destaques da edição
Confira algumas das matérias da primeira edição da primeira 
Revista Em Evidência Jurídica

Edição: Rafaela Machado
Fotos: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência
Revisão: Patrícia Cruz

EXCELÊNCIA
Claudio Lamachia, ao centro, provavelmente o maior nome da história da 
advocacia moderna no Rio Grande do Sul, é capa desta edição: sua entrevista 
pode ser conferida  a partir da página 42. Ainda na foto, Guilherme Vieira, filho 
do ex-governador Ranolfo Vieira Jr. e CEO do escritório Vieira Advogados, 
Advocacia Penal, Empresarial e Tributária, (entrevista a partir da 116) e Lucio 
Vaz, diretor do Grupo Em Evidência
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LAMANA PAIVA
O perfil e  a trajetória de um homem que traz a 
responsabilidade de honrar um legado de 160 anos 
da família, a partir da página 72
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MARCELO BERTOLUCI
A entrevista exclusiva do desembargador ao 
Programa Em Evidência na TV, a partir da página 54
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MÁRCIA SOMENSI
Uma das melhores advogadas do estado, sócia 
do escritório Lamachia Advogados (vencedor 
do Marcas de Quem Decide 2026) em entrevista 
exclusiva ao Em Evidência na TV. Confira a partir da 
página 78
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GUSTAVO JUCHEM
O advogado que lidera uma grande equipe de 
profissionais de um escritório com mais de 56 
anos de história, sócio-administrador da Juchem 
Advocacia, a partir da página 62
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MATEUS MARQUES
O advogado criminalista que comanda um escritório 
que possui mais de duas décadas de atuação é 
destaque a partir da página 104
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ÚLTIMA PALAVRA
Para fechar com chave de ouro, a opinião exclusiva 
do presidente da OAB/RS, Leonardo Lamachia
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As plataformas e produtos 
do Grupo Em Evidência
A pluralidade da comunicação por meio de seus  
diversos formatos e de suas respectivas estratégias de crossmedia

Entrevista: Lucio Vaz e Rafaela Machado
Foto: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência

QUEM SOMOS

A MAIOR REVISTA ESPECIALIZADA DO SUL DO PAÍS
Impressa e digital, a Revista Em Evidência, há 16 anos, conta a história e as 
conquistas dos homens e mulheres que fazem o Rio Grande e o país acontecer.

EM EVIDÊNCIA NA TV
Programa de entrevistas segmentado em 
jurídico, política e negócios, comandado por 
Cláudio Andrade. Vai ao ar todos os domingos, 
das 18h às 19h, na Masper TV, canal 520 da 
Claro NET, e no canal @revistaemevidencia, 
no YouTube. As entrevistas também são 
publicadas na Revista Em Evidência.

QUEM FAZ EM EVIDÊNCIA
Todos os domingos, das 17h30 às 18h, na Masper TV, as principais lideranças do 
Estado e do país contam suas histórias, que também são exibidas no canal  
@revistaemevidencia, no YouTube.
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EM EVIDÊNCIA EDITORA
A Em Evidência Editora produz revistas, encartes, 
relatórios e livros para entidades públicas e empresas 
privadas. A editora desenvolve todo o projeto, como 
criação de pauta com base na estratégia de cada cliente, 
obtenção de imagens, criação e edição de textos, 
diagramação e logística de distribuição.

TROFÉU MÉRITO PREFEITOS RS EM EVIDÊNCIA
Todo fim de ano, a Revista Em Evidência premia os 
melhores prefeitos do RS. Em uma noite de gala, o 
evento reúne as maiores lideranças do Estado para 
realizar um justo reconhecimento e também reforçar a 
importância do municipalismo.

TROFÉU ATHENA E JURÍDICA EM 
EVIDÊNCIA
O ano de 2026 é o ano das novidades 
no Grupo Em Evidência. Além do 
lançamento da nova publicação, 
Jurídica Em Evidência, a própria revista 
vai premiar os maiores nomes do setor 
jurídico do Estado e do país.

REVISTAEMEVIDENCIA.COM.BR
Portal do Grupo Em Evidência, onde fatos e opiniões, que na maioria das vezes não passam pelo crivo 
de outras mídias, complementam e atualizam a pauta da Revista Em Evidência. Também é possível 
encontrar as versões digitais da revista.
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Entre nomes centrais da 
vida pública, Em Evidência 
consolidou um espaço 
de escuta, circulação e 
permanência para lideranças 
que marcaram o Rio Grande 
do Sul e o Brasil

Ao longo de sua trajetória, a Em Evidência 
abriu espaço para governadores 
de diferentes correntes políticas, 
acompanhando mandatos, ideias e 
momentos decisivos da vida pública gaúcha. 
Essa continuidade editorial ajudou a formar 
uma presença sólida junto a lideranças que 
ocuparam posições centrais no Estado e no 
país. Ao reunir vozes de origens diversas, a 
revista projeta uma marca de pluralidade e 
reafirma sua disposição de ouvir, publicar e 
preservar visões distintas sobre o

QUEM SOMOS
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presente e o futuro do Rio Grande do Sul, 
com constância, amplitude e respeito às 
diferenças.  

A presença de chefes do Executivo estadual 
e de autoridades de alcance nacional 
dimensiona a inserção institucional 
construída pela Em Evidência ao longo dos 
anos. Em suas páginas, a política aparece 
com densidade, continuidade e abertura 
para diferentes interlocutores, sempre 
a partir de personagens que participam 
diretamente das decisões públicas. Esse 
percurso deu à revista um lugar próprio no 
debate gaúcho: o de uma publicação que 
atravessa governos, acompanha mudanças 
de cenário e mantém diálogo com figuras 
de peso da vida brasileira. Com escuta 
ampla, critério editorial e alcance gaúcho.
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Presença nas 
instituições, diálogo  
com a sociedade

Ao longo de sua trajetória, a Revista 
Em Evidência consolidou presença 
junto a entidades que ocupam 
posição central na vida pública do 
Rio Grande do Sul. Ao transitar com 
naturalidade por espaços ligados ao 
municipalismo, ao direito, à 
medicina, ao comércio e à 
representação de categorias, a 
revista afirma sua inserção em 
ambientes de influência efetiva, 
onde se discutem interesses, 
posições e rumos que atravessam a 
sociedade gaúcha de forma direta e 
consistente.
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Em Evidência na TV  
(e no Youtube)

Legendas: Rafaela Machado
Fotos: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência

QUEM SOMOS

Para espantar a melancolia dos finais de domingo, nada melhor do que um  
bate-papo com verdadeiros professores de suas áreas. Uma conversa descontraída, 
regida pelo alto astral de Cláudio Andrade. Todos os domingos das 18h às 19h. O 
programa ainda conta com comentários abalizados das mais diversas lideranças 
do Rio Grande do Sul. Confira na Masper TV, Canal 520 da Claro NET, em suas 
plataformas e no canal @revistaemevidencia do Youtube

CANOAS EM EVIDÊNCIA
Prefeito Airton Souza fala como sua gestão está recuperando o amor de seu povo pela cidade, através de uma 
gestão humana e mais próxima dos cidadãos
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UMA EDIÇÃO ESPECIAL
O diretor do Grupo Em 
Evidência, Lucio Vaz, recebe 
o ministro do Tribunal de 
Contas da União, Augusto 
Nardes, e o ex-presidente e 
membro honorário vitalício 
da OAB Nacional e da OAB/
RS, Claudio Lamachia

LUCIANO ZUCCO
Capa da edição 84 da Revista Em Evidência, Luciano 
Zucco, entrevistado no Programa Em Evidência na TV

IN LOCO
Equipe da Em Evidência entrevista a vereadora de Porto 
Alegre, Vera Armando, diretamente do Plenário da 
Câmara de Vereadores da capital de todos os gaúchos
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Em Evidência Editora
Legendas: Rafaela Machado

QUEM SOMOS

A Editora Em Evidência produz revistas, encartes, relatórios e livros para entidades 
públicas e empresas privadas. Desenvolvemos todo o projeto, como: elaboração 
de pauta baseada na estratégia de cada cliente, obtenção de imagens, redação e 
edição de textos, diagramação e logística de distribuição
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RELATÓRIOS ANUAIS DA FAMURS 2024-2025 E 2025-2026
Os relatórios oficiais da Famurs, 2024-2025 e 2025-2026, são produzidos 
pela Editora Em Evidência
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UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL
Revista oficial da Marcha dos Vereadores, 
uma iniciativa da UVB assinada pela 
Editora Em Evidência

MASPER TV
Revista institucional da emissora, uma 
publicação da Editora Em Evidência voltada 
à comunicação regional e à valorização do 
Rio Grande do Sul

REVISTA IRION 
ADVOGADOS 1 E 2
Uma publicação relevante, 
que reúne os principais 
nomes da política, dos 
negócios e do meio 
jurídico, em âmbito 
estadual e nacional



24 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

Troféu Mérito Prefeitos  
RS Em Evidência

QUEM SOMOS

Legendas: Rafaela Machado

O Troféu Mérito Prefeitos RS Em Evidência é uma premiação anual que reconhece 
os gestores municipais do Rio Grande do Sul com administrações inovadoras, 
transparentes e focadas em resultados. Organizado pela Revista Em Evidência, o 
evento homenageia líderes que promovem o desenvolvimento local e a qualidade 
de vida, geralmente sempre na primeira quinzena de dezembro

I TROFÉU MÉRITO PREFEITOS 
RS EM EVIDÊNCIA
Foco na Gestão: premiação  
valoriza o desenvolvimento 
local, inovação na administração 
pública e melhoria dos serviços à 
população. Na foto, vencedores 
da primeira edição, realizada em 
2024 na Famurs
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II TROFÉU MÉRITO  
PREFEITOS RS EM EVIDÊNCIA
Reconhecimento: A edição de 2025 homenageou 35 
prefeitos gaúchos. Contou com o apoio de diversas 
entidades e tem como objetivo, além do reconhecimento 
das boas gestões, fortalecer e promover o municipalismo. 
O evento foi realizado durante as comemorações dos 40 
anos da Granpal, no Instituto Caldeira



26 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 00126 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

Jurídica Em Evidência
Legendas: Rafaela Machado

QUEM SOMOS

Com presença consolidada ao longo dos anos junto à OAB Nacional e à OAB/RS, a 
Revista Em Evidência amplia seu olhar e dedica uma edição ao universo jurídico. 
Jurídica Em Evidência nasce para registrar trajetórias, ideias e referências da 
advocacia gaúcha e brasileira. Ao lado da publicação, surge também o Troféu 
Athena, criado para homenagear nomes e escritórios de destaque

UMA REVISTA EXCLUSIVA  
PARA O MUNDO JURÍDICO
Jurídica Em Evidência leva para o papel uma 
relação construída ao longo do tempo com a 
advocacia gaúcha. A revista reúne entrevistas, 
perfis e conteúdos que aproximam o leitor 
de nomes, trajetórias e temas centrais do 
ambiente jurídico
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TROFÉU ATHENA PARA 
RECONHECER NOMES DE 
DESTAQUE DA ADVOCACIA 
GAÚCHA
Criado para marcar esta nova 
etapa, o Troféu Athena celebra 
nomes e escritórios de destaque do 
meio jurídico. A peça é uma obra 
exclusiva do artista plástico Thales 
Fiorin, concebida para dar ao 
reconhecimento um caráter único, 
autoral e de edição limitada
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FLASH

Quem faz, está  
Em Evidência
Confira as imagens e as pessoas que fazem o Rio Grande 
acontecer, através das lentes do fotógrafo Chico Pinheyro

Legendas: Lucio Vaz
Fotos: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência
Revisão: Patrícia Cruz

RECONHECIMENTO 
MERECIDO
O ex-presidente da República 
(ao centro), e capa da edição 
55 da Revista Em Evidência, 
Michel Temer, recebe Troféu 
Brasil Expodireto e posa 
com a Revista Em Evidência 
110, com o jornalista Paulo 
Sérgio Pinto na capa. Ainda 
na foto, à esquerda, ex-
deputado federal do MS, 
Carlos Marun, e, à direita, 
Antônio Imbassahy, ex-
governador da Bahia



30 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 00130 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

PRESENÇA DA 
INDÚSTRIA GAÚCHA 
Rejane Paz Bier com o 
marido, Claudio Bier, 
presidente do Sistema Fiergs
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CASAL LAMACHIA  
EM EVIDÊNCIA 
Clarissa Lamachia com o 
marido, Claudio Lamachia, ex-
presidente nacional da OAB e 
membro honorário vitalício da 
OAB Nacional e da OAB/RS
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TCE-RS EM EVIDÊNCIA
O então presidente do Tribunal 
de Contas do Estado, conselheiro 
Marco Peixoto (centro), recebe o 
diretor do Grupo Em Evidência, 
Lucio Vaz (à esquerda), e o 
assessor parlamentar Pedro 
Henrique Paiva (direita)
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FMP EM BOAS MÃOS
O promotor de Justiça Luciano de 
Faria Brasil é o atual presidente 
da Fundação Escola Superior 
do Ministério Público (FMP) no 
Rio Grande do Sul, eleito para 
o triênio 2025-2028. Mestre e 
doutor em Filosofia, ele assumiu 
a gestão com foco em inovação 
tecnológica e fortalecimento do 
ensino jurídico
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CAARS, 80 ANOS
Parte da diretoria recebe o diretor do Grupo 
Em Evidência, na sede da OAB/RS. Na foto, 
da esquerda: Lucio Vaz, diretor do Grupo Em 
Evidência; a presidente da Caixa de Assistência 
dos Advogados do Rio Grande do Sul, Neusa 
Maria Rolim Bastos, e o diretor-tesoureiro, 
Matheus Portella Ayres Torres
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UMA TRINCA DE ASES
Da esquerda: ex-presidente da Apergs e da Anape 
e atual membro do Conselho Deliberativo da 
Apergs, Telmo Lemos Filho; Patrícia Dall'Acqua, 
presidente da Apergs, e o procurador-geral do 
Estado, Eduardo Cunha da Costa
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PROCURADORIA MUNICIPAL EM EVIDÊNCIA
Jhonny Prado, procurador-geral do município de 
Porto Alegre, e o amigo e presidente da Associação 
dos Procuradores do Município de Porto Alegre, 
Alexandre Dionello
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O PRESIDENTE DOS CORAÇÕES COLORADOS
O eterno presidente do Sport Club Internacional, 
Marcelo Medeiros, posa com edição especial da 
Revista Em Evidência
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AMIGOS QUE SE ENCONTRAM
O então secretário de 
Desenvolvimento Econômico 
do RS, Ernani Polo; o titular da 
Secretaria Extraordinária Geral 
de Governo do RS, Artur Lemos; 
e o amigo e vice-presidente da 
Rede Pampa de Comunicação, 
Paulo Sérgio Pinto, se 
encontram em evento da Rede 
Pampa e também nas páginas 
da Revista Em Evidência

DESEMBARGADORA  
COM CURRÍCULO DE  
DAR INVEJA
Cristiane da Costa 
Nery assumiu como 
desembargadora do 
Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul 
(TJRS) em 2025, sendo a 
primeira advogada pública 
municipal na história do 
país a ingressar no tribunal 
pelo Quinto Constitucional. 
Com sólida carreira como 
procuradora municipal 
de Porto Alegre, teve 
trajetória marcada 
pela chefia tributária, 
Procuradoria-Geral 
adjunta e presidência  
da ANPM
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SECRETARIA DE JUSTIÇA, 
CIDADANIA E DIREITOS 
HUMANOS
Fabricio Guazzelli Peruchin, 
titular da pasta, é advogado 
criminalista, professor 
universitário e empresário com 
larga experiência profissional. 
Assumiu o comando da pasta em 
novembro de 2023, aos 45 anos
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LUIZ CARLOS BOHN
Capa da edição 95 da Revista 
Em Evidência, o presidente do 
Sistema Fecomércio-RS posa 
gentilmente com a matéria em 
que foi destaque no programa 
Pampa Debates, do apresentador 
Paulo Sérgio Pinto
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Claudio Lamachia
Ex-presidente e membro honorário  
vitalício da OAB Nacional e da OAB/RS

Vivemos um momento muito difícil e delicado no 
Brasil. A Constituição determina que os poderes 
devem ser harmônicos e independentes, mas o 
que observamos hoje foge a essa delimitação 
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“

Entrevista: Lucio Vaz e Cláudio Andrade
Legendas: Lucio Vaz
Fotos: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência
Revisão: Patrícia Cruz
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Reconhecido nacionalmente, 
o ex-presidente do 
Conselho Federal da OAB e 
membro honorário vitalício 
da entidade, Claudio 
Lamachia, foi recentemente 
homenageado pela Escola 
Superior de Advocacia (ESA) 
no congresso que marcou 

os dez anos do Código de 
Processo Civil, em razão de 
sua participação direta em 
conquistas que mudaram a 
rotina da advocacia brasileira, 
como a contagem dos prazos 
em dias úteis, as férias para 
a advocacia, a vedação do 
aviltamento dos honorários, 

bem como a proibição da 
sua compensação, além do 
Simples Nacional e da lei que 
criminalizou o desrespeito às 
prerrogativas dos advogados. 
A partir desse momento 
de reconhecimento e de 
sua presença influente nos 
debates institucionais do país, 

ASSISTA:



44 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

a entrevista a seguir trata 
de temas como harmonia 
entre os poderes, critérios de 
indicação ao Supremo Tribunal 
Federal (STF), plenário 
virtual, sustentação oral ao 
vivo, inteligência artificial 
no Judiciário e sucessão 
geracional na advocacia. O 
Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) apresenta 
essa conversa com um dos 

CAPA | EM EVIDÊNCIA NA TV
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O senhor recentemente recebeu uma 
homenagem da Escola Superior de 
Advocacia (ESA) referente aos dez 
anos do Código de Processo Civil 
(CPC). Qual é o significado desse re-
conhecimento e qual foi o seu papel 
nas conquistas da classe atreladas a 
esse código? 

Essa homenagem marca os dez anos do 
Código de Processo Civil, uma pauta com 
a qual tenho uma ligação muito direta. 

nomes mais reconhecidos 
da advocacia brasileira, e 
escolhido por nossa direção 
para estampar a primeira 
capa da Revista Jurídica Em 
Evidência. Confira

A VOZ DA CIDADANIA
A gestão do então presidente da OAB Nacional, Claudio Lamachia, teve como fio condutor e envolvimento altivo, 
profundo e constante com a defesa dos direitos de toda a sociedade. Na foto, quando protagonizou um movimento com 
mais de 160 entidades contra as propostas apresentadas na reforma da previdência

Tivemos conquistas históricas para a 
advocacia gaúcha e brasileira que nasce-
ram aqui no estado. Esses avanços, fruto 
de projetos de lei desenvolvidos na nossa 
seccional, remontam a quase 20 anos. As 
férias para os advogados, por exemplo, 
começaram a ser articuladas quando 
assumi a OAB do Rio Grande do Sul, em 
2007. Havia uma demanda histórica: os 
profissionais não tinham férias, a conta-
gem de prazos não era em dias úteis, não 
existia o Simples Nacional para a cate-
goria e a fixação dos honorários muitas 
vezes aviltava a profissão, assim como a 
determinação de compensação da verba 
honorária. Tudo isso começou a mudar 
a partir da nossa primeira presidência 
na OAB/RS. Hoje, muitas daquelas dis-
torções foram corrigidas pelo novo CPC. 
Um magistrado, ao fixar a verba hono-
rária sucumbencial, deve seguir a regra 
expressa do artigo 85, que estabelece um 
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tamento dessa questão no campo legisla-
tivo, e o novo CPC vedou expressamente 
essa prática. Essa trajetória me orgulha 
muito, pois foi uma construção coletiva 
de todo o nosso grupo na OAB do Rio 
Grande do Sul. 

Ampliando a análise para o cenário 
institucional brasileiro, como o se-
nhor avalia a atual relação e a har-
monia entre o Congresso Nacional, 
o Executivo e o Supremo Tribunal 
Federal? 

Vivemos um momento muito difícil 
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e delicado no Brasil. A Constituição 
determina que os poderes devem ser 
harmônicos e independentes, mas o 
que observamos hoje foge a essa deli-
mitação. Embora eu esteja mais recluso 
às minhas atividades profissionais no 
escritório e dedicado à família, tenho 
afirmado que é preciso baixar a tempe-
ratura. O atual nível de tensionamento 
prejudica o país e a própria institucio-
nalidade. O descontentamento é quase 
unânime, extrapolando as fronteiras da 
advocacia. Em qualquer roda social, a 
primeira pergunta que me fazem é so-
bre o Supremo Tribunal Federal. Esse 

EXPOENTE DA DEFESA DA LEGALIDADE
Claudio Lamachia, representando todos os advogados do país, quando, como presidente da OAB, participou de uma série 
de debates alusivos aos 30 anos da Constituição de 1988. Na foto, com os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, 
Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello

mínimo de 10%, nas causas entre entes 
privados. Antes dessa lei, enfrentáva-
mos situações vexatórias. Lembro de um 
caso emblemático de um colega de São 
Borja, cujos honorários foram fixados 
em 0,001% sobre o valor da causa — o 
equivalente a um maço de papel higi-
ênico, que ele ironicamente comprou e 
doou ao foro em protesto. Outro avanço 
fundamental foi o fim da compensação 
da verba honorária. No código anterior, 
se ambas as partes fossem sucumben-
tes, o juiz compensava os honorários, e 
nenhum dos advogados recebia pelo tra-
balho de anos. Nós lideramos o enfren-
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nível de protagonismo da Corte é pre-
judicial tanto para a institucionalidade 
do país quanto para o próprio tribunal. 
Quanto às denúncias de corrupção, 
devemos cobrar apuração rigorosa das 
suspeitas que recaem contra todos, se-
jam eles quem forem. É preciso inves-
tigar, apurar, encontrar os culpados e 
punir. No Estado de Direito, a lei deve 
ser aplicada para todos, sem importar 
sua condição política ou social. Defen-
do a celeridade processual e o levanta-
mento do sigilo desses processos, em 
nome de um princípio constitucional 
maior, que é o da informação. O sigilo 
ou a ausência de apuração é um escár-
nio com a sociedade. O STF está sendo 
cobrado pela falta de esclarecimentos, 
e isso só está, a cada dia, contribuindo 
mais e mais para arruinar a imagem do 
Tribunal, que é um dos pilares de nossa 
República. Todos os agentes públicos e 
instituídos devem se prestar ao escrutí-
nio público, sejam eles quem forem.

Essa superexposição reflete-se na 
atenção pública às indicações para 
o Supremo Tribunal Federal, a exem-
plo das polêmicas envolvendo subs-
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ORDEM DO MÉRITO DO TRABALHO GETÚLIO VARGAS
Claudio Lamachia recebe das mãos de Hamilton Mourão, então vice-presidente 
eleito da República, a Medalha da Ordem do Mérito do Trabalho Getúlio Vargas, 
concedida a personalidades e instituições reconhecidas por sua contribuição 
ao desenvolvimento das relações de trabalho, da produção, da qualificação 
profissional e da valorização do trabalho no Brasil. À esquerda, Eduardo Leite, 
então governador eleito do Rio Grande do Sul, acompanha a homenagem

EM PORTUGAL, ELEITO PRESIDENTE DA UNIÃO DOS ADVOGADOS DE LÍNGUA PORTUGUESA
Claudio Lamachia foi eleito presidente da União dos Advogados de Língua Portuguesa, entidade que reúne as ordens dos 
advogados de Angola, Brasil, Portugal, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Macau, Moçambique e São Tomé e Príncipe. Durante 
sua gestão, a UALP passou a integrar o quadro da União Internacional de Advogados.
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tituições na Corte, como a vaga do 
ministro Luís Roberto Barroso, e os 
critérios de escolha atrelados à pro-
ximidade com a Presidência da Repú-
blica. Como o senhor analisa o atual 
modelo de indicação?

Essa questão me reporta ao período em 
que presidi a OAB Nacional, durante 
um dos momentos mais complexos da 
República. Passamos pelo afastamento 
do então presidente da Câmara, Eduar-
do Cunha, pelo processo de impeach-
ment de Dilma Rousseff e pelo auge da 
Operação Lava Jato. Durante minhas 

dicados jovens, como alguns dos nomes 
cogitados recentemente, podem perma-
necer por três décadas na Corte, o que 
compromete a necessária alternância. 
Além disso, sou crítico ao atual mode-
lo de escolha. Em conjunto com o ex-
-senador Lasier Martins, apoiamos uma 
Proposta de Emenda à Constituição que 
cria um mecanismo mais equilibrado: 
a OAB, o Poder Judiciário e o Ministé-
rio Público indicariam, cada um, três 
nomes. O presidente da República esco-
lheria um ministro a partir dessa lista 
de nove nomes. Isso manteria a legiti-
midade conferida pelo voto popular ao 

CLAUDIO LAMACHIA RECEBE TROFÉU SANCHO PANÇA NA SEDE DO STF
O então presidente nacional da OAB, Claudio Lamachia, agraciado com o Troféu Sancho Pança, oferecido pela 
fundação da Revista Justiça & Cidadania. O Troféu Sancho Pança é uma derivação do Troféu Dom Quixote, oferecido às 
personalidades que se destacam na luta em defesa da ética, da moral e dos direitos da cidadania

gestões na OAB, sempre me pautei por 
uma atuação republicana, tendo o Bra-
sil como partido e a Constituição como 
ideologia. Acreditávamos no combate à 
corrupção, mas nunca aceitamos o des-
respeito às prerrogativas da advocacia, 
o que nos levou a questionar excessos 
do então juiz Sergio Moro no Conselho 
Nacional de Justiça. Essa independên-
cia também pautou nossa visão sobre o 
Supremo Tribunal Federal. Defendo fir-
memente a limitação do mandato para 
os ministros do STF, fixando-o em dez 
anos. Atualmente, com a aposentadoria 
compulsória aos 75 anos, ministros in-
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presidente, mas qualificaria a indicação 
ao envolver ativamente os atores do sis-
tema de Justiça. 

Retornando ao contexto do Rio Gran-
de do Sul, gostaria de abordar a Ci-
dade da Advocacia, idealizada pelo 
presidente da OAB/RS, Leonardo La-
machia. Como o senhor avalia a pro-
porção que esse evento alcançou e o 
seu impacto para a classe?

Posso ser considerado suspeito para 
falar, por ser ele meu irmão, mas a 
presidência do Leonardo Lamachia 
na OAB/RS tem sido exemplar sob 
todos os aspectos. Ele atua de forma 
isenta, focado estritamente na institu-
cionalidade. A Cidade da Advocacia, 
criada na sua gestão, não tem parale-
lo e tornou-se a grande marca do seu 

trabalho. Realizada em um espaço 
emblemático como o Cais Embarcade-
ro, foi um sucesso absoluto. Tivemos 
mais de 22 mil inscritos em um evento 
gratuito e repleto de conteúdo de alto 
nível. Para traçar uma comparação, 
quando presidi o Conselho Federal, 
realizamos a Conferência Nacional da 
Advocacia em São Paulo, considerada 
então o maior evento jurídico do mun-
do, com o mesmo número de  pesso-
as na abertura. Alcançar esse mesmo 
patamar em um evento seccional é um 
feito extraordinário, tanto que outras 
seccionais do país têm vindo beber na 
nossa fonte para replicar o modelo. 

Diante desse desempenho estadual, 
quais são as expectativas do senhor 
em relação às próximas eleições para 
a diretoria da OAB Nacional? 

ESPÍRITO AGREGADOR
Claudio Lamachia lidera comitiva com mais de 100 representantes da OAB em audiência com a ministra Cármen Lúcia, 
então presidente do STF e do CNJ, durante a Marcha das Prerrogativas da Advocacia, para apresentar demandas da 
classe, defender o respeito ao exercício profissional e reforçar a importância das garantias legais da advocacia

Espero que o Leonardo tenha uma 
longa trajetória no âmbito da Ordem. 
Sendo franco, tenho o sonho de vê-
-lo presidindo a OAB Nacional. Fui o 
primeiro integrante da OAB gaúcha, 
a presidir o Conselho Federal, eleito 
em 2016, após uma espera de 90 anos 
do nosso estado. Orgulho-me muito 
daquela gestão e, naturalmente, gos-
taria de vê-lo como o segundo gaúcho 
a ocupar o cargo. É uma caminhada 
complexa e desafiadora, mas talento 
e capacidade de sobra ele tem para 
assumir essa responsabilidade, caso 
surja a oportunidade. 

Avançando para uma pauta mais téc-
nica, como o senhor avalia o uso do 
plenário virtual nos tribunais e o seu 
impacto no ritmo e na qualidade das 
decisões judiciais? 
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UNIDOS POR UM DESTINO
Claudio e Leonardo Lamachia protagonizam um momento de muita emoção 
durante a posse de Leonardo Lamachia na OAB/RS, em plena pandemia. Uma 
relação inspiradora onde o amor, o respeito e a lealdade atuam como um certo 
sopro de esperança. Uma lembrança a todos de que é possível, sim, cooperar e 
divergir, mantendo a dignidade, a humildade e a lisura, mesmo nas mais altas 
esferas de poder

Sou favorável ao plenário virtual, desde 
que as partes, representadas por seus 
advogados, concordem com esse forma-
to de julgamento. Se o advogado detectar 
a necessidade de um julgamento presen-
cial ou telepresencial e requerer o desta-
que do processo, isso deve ser imediata-
mente garantido. Minha forte restrição 
recai sobre o plenário virtual obrigatório, 
que retira do profissional a prerrogativa 
de requerer o julgamento presencial. 
Essa preocupação dialoga diretamen-
te com a defesa da sustentação oral em 
tempo real, um tema que ganhou forte 
destaque durante a Cidade da Advoca-
cia, com o lançamento da campanha ví-
deo gravado não é sustentação oral.

Na sua avaliação, qual é o risco de fle-
xibilizar essa prerrogativa? 

O ponto central é claro: vídeo gravado 
não é sustentação oral. A campanha em 
defesa dessa prerrogativa foi uma inicia-
tiva muito bem-sucedida da atual direto-
ria da OAB/RS. Para o cidadão comum, 
pode ser difícil compreender o impacto 
de termos "plenário virtual" ou "julga-
mentos telepresenciais", mas o direito à 
sustentação oral é, em última análise, 
o direito de defesa do próprio cidadão. 
Fragilizar essa etapa é fragilizar a repre-
sentação da parte. O julgamento virtual 
padrão é fechado e assíncrono. Se isso 
não prejudicar a defesa e trouxer celeri-
dade, é válido. No entanto, quando há 
necessidade de julgamento telepresen-
cial, presencial ou misto, a sustentação 
oral deve obrigatoriamente ser síncrona. 
A tecnologia permite que um advogado 
do interior participe de forma telepresen-
cial, interagindo em tempo real com os 
magistrados, sem precisar se deslocar à 
capital. O que não podemos aceitar é que 
a postagem de um vídeo gravado subs-
titua a fala ao vivo. Apenas em tempo 
real o advogado pode intervir com uma 
questão de fato ou de ordem, corrigin-
do imediatamente eventuais equívocos 
fáticos durante a leitura dos votos pelos 
desembargadores ou ministros.

Ainda sobre o impacto da tecnologia, 
como os operadores do Direito estão 
lidando com a inserção da inteligên-
cia artificial na formulação de peti-
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ATIVIDADE ASSOCIATIVA OAB
•	Membro Honorário Vitalício da OAB 

Nacional 
•	Presidente Nacional da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Conselho Federal - 
2016/2018 

•	Vice-Presidente Nacional da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Conselho Federal - 
2013/2015 

•	Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil OAB Seccional RS - 2010/2012 

•	Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil OAB Seccional RS - 2007/2009

OUTRAS ENTIDADES DE ADVOGADOS
•	Presidente da UALP - União dos 

Advogados de Língua Portuguesa - 
2017/2018

•	Presidente da Associação Nacional dos 
Advogados do Banco do Brasil 2000/2009 

•	Vice-Presidente da Federação Nacional 
dos Advogados - FENADV - 2011/2014 

•	Membro do Conselho Institucional da 
Academia Tributária das Américas

OUTRAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
DA SOCIEDADE CIVIL
•	Vice-Presidente do CIAR (Centro Ibero-

americano de Arbitragem)  
•	Presidente do Conselho de Cidadãos 

Eméritos de Porto Alegre 
•	Presidente do Fórum dos Conselhos de 

Profissões Regulamentadas do Rio Grande 
do Sul 2007/2012 

•	Membro do Conselho Consultivo da 
Laureate International Universities 

•	Vice-Provedor da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre

•	Membro do Conselho Consultivo da 
Federasul - Federação de Entidades 
Empresariais do Rio Grande do Sul  

•	Membro do Conselho Consultivo do 
Setcergs - Sindicato das Empresas de 
Transporte de Carga e Logística no Estado 
do Rio Grande do Sul. 

PRINCIPAIS TÍTULOS E HONRARIAS 
RECEBIDAS
•	Doutor Honoris Causa da Academia 

Brasileira de Filosofia
•	Advogado Emérito do Instituto dos 

Advogados do Rio Grande do Sul - IARGS

UM BREVE APANHADO DA SUA TRAJETÓRIA DE CONQUISTAS 

•	Medalha do Mérito Farroupilha - Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

•	Doutor Honoris Causa pela Universidade 
Urcamp

•	Advogado Emérito 2017 - Satergs - 
Sociedade dos Advogados Trabalhistas de 
Empresas do Rio Grande do Sul

•	Mérito Lojista 2016 - Personalidade Jurídica 
Nacional 

•	Jurista Eminente - Instituto dos Advogados 
do Rio Grande do Sul 

•	Prêmio Mestre Jurídico Especial 2019 da 
Escola Superior de Advocacia do RS

•	Cidadão Emérito de Porto Alegre - Câmara 
Municipal de Porto Alegre/RS

•	Troféu Guri 2016 - Grupo RBS e Rádio 
Gaúcha

•	Medalha do Pacificador - Exército Brasileiro
•	Honra ao Mérito da Frente Parlamentar 

dos Direitos do Contribuinte - Congresso 
Nacional

•	Medalha Professor Santiago Dantas - ANPAF 
- Associação dos Procuradores Federais

•	Medalha Tiradentes -Polícia Civil do RS
•	Troféu Sancho Pança - Recebido em 

solenidade no Supremo Tribunal Federal 
•	Membro Honoris Causa do Instituto dos 

Direitos do Contribuinte

•	Troféu Brasil Expodireto - Categoria 
Liderança Gaúcha

•	Mérito da Advocacia Raimundo Faoro
•	Troféu Senar – O Sul 2019
•	Medalha Cidade de Porto Alegre
•	Troféu Raça Negra - outorgado pela 

Afrobras e Fundação Zumbi dos Palmares 
•	Troféu Dom Quixote - Revista Justiça & 

Cidadania
•	Ordem do Mérito do Trabalho Getúlio 

Vargas - outorgada pelo Presidente da 
República Federativa do Brasil 

•	Medalha Luiz Gama - outorgada pelo 
Instituto dos Advogados do Brasileiros

PRINCIPAIS HONRARIAS RECEBIDAS 
DO PODER JUDICIÁRIO E MINISTÉRIO 
PÚBLICO
•	Ordem do Mérito do Ministério Público 

do Estado do Rio Grande do Sul - Grau 
Grã-Cruz

•	Medalha Hercílio Domingues do Tribunal 
de Contas do Estado do RS

•	Comenda do Mérito Judiciário Militar do 
Estado do RS

•	Medalha do Ministério Público de Contas 
do Estado do RS

•	Medalha do Tribunal de Justiça Militar do 
Rio Grande do Sul

•	Comenda do Mérito Judiciário Trabalhista 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região

•	Medalha Paulo Bomfim outorgada pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo

•	Diploma de Chanceler da Ordem do 
Mérito do Tribunal Superior Eleitoral - 
Medalha Assis Brasil. 

•	Medalha do Mérito Eleitoral do Distrito 
Federal - TRE/DF

•	Ordem do Mérito Judiciário Militar - 
outorgada pelo Superior Tribunal

•	Medalha do Mérito Judiciário do Distrito 
Federal

•	Medalha Mérito da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal 

•	Medalha do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6a Região

•	Jurista Emérito - concedido pelo Comitê 
Executivo da Advocacia da Colômbia. 

•	Comenda da Ordem do Mérito do 
Judiciário do Trabalho - outorgada pelo 
Tribunal Superior do Trabalho - TST
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ções e no andamento processual? 

Vivemos uma verdadeira transforma-
ção. A inteligência artificial é uma re-
alidade, e quem não acompanhar essa 
tecnologia enfrentará dificuldades. 
Nós a utilizamos na Lamachia Advo-
gados para agilizar pesquisas, buscar 
doutrinas e auxiliar na conferência 
de textos. No entanto, é preciso extre-
mo cuidado, pois a ferramenta ainda 
não atingiu um nível de assertividade 
totalmente seguro. No meio jurídico, 
temos relatos significativos de falhas 
operacionais, situações em que a inte-
ligência artificial "alucina" e inventa 
jurisprudências — o que, num processo 
judicial, é gravíssimo.

Recentemente, um ministro do Supe-
rior Tribunal de Justiça me relatou ter 
identificado em seu gabinete recursos 
especiais citando decisões suposta-

mente proferidas por ele mesmo, com 
números de processos válidos, mas 
contendo entendimentos que ele nunca 
teve. Se o advogado utilizar a inteligên-
cia artificial de forma inadvertida, sem 
rigorosa revisão humana, estará sujeito 
a incidentes graves. A tecnologia veio 
para otimizar o trabalho, mas exige par-
cimônia, inteligência e, acima de tudo, 
responsabilidade. 

Para encerrar, o senhor mencionou o 
retorno à atuação direta no escritó-
rio e o desejo de dedicar mais tempo 
à família, especialmente agora que 
seus filhos seguem o caminho do Di-
reito. Como tem sido equilibrar essa 
retomada profissional com o legado 
familiar na advocacia? 

É um momento muito especial. Minhas 
duas filhas mais velhas já estão cursan-
do Direito e representarão a sexta gera-

ção da família na área. Nosso escritório 
possui uma tradição que remonta ao 
meu tataravô, há mais de 130 anos. Sou 
um apaixonado pela profissão. Quando 
concluí meu mandato na presidência 
nacional da OAB, muitos especulavam 
que eu migraria para a política, dispu-
tando cargos no Senado ou no governo 
do Estado. Minha resposta sempre foi 
clara: sou advogado e voltaria a fazer o 
que amo. Hoje, divido as responsabili-
dades com uma equipe extraordinária e 
sócios de longa data. O Leonardo, absor-
vido pelas demandas da OAB/RS, é um 
incentivo para que eu permaneça ativo 
no escritório, e minhas filhas também 
querem usufruir dessa troca de conhe-
cimentos antes que diminua o ritmo. A 
vida está excelente. Sigo trabalhando 
intensamente na advocacia, mas agora 
com o olhar mais voltado para aprovei-
tar o convívio familiar e orientar essa 
transição geracional.

ABERTURA DO ANO JUDICIÁRIO DE 2018
Claudio Lamachia discursa no Supremo Tribunal Federal em nome da advocacia brasileira durante a sessão solene de 
abertura do Ano Judiciário de 2018, em Brasília. Conduzida pela presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, a cerimônia 
reuniu algumas das principais autoridades da República, entre elas o presidente Michel Temer, o presidente da Câmara 
dos Deputados, Rodrigo Maia, e o presidente do Senado Federal, Eunício Oliveira
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OPINIÃO

A defesa do patrimônio público não se limita à 
contenção de danos ou à repressão de irregularidades, 
mas envolve, sobretudo, a construção preventiva de 
soluções jurídicas que assegurem a conformidade dos 
atos gerenciais com os princípios constitucionais, em 
especial aqueles estabelecidos no caput do artigo 37 
da Carta Federal e, sobretudo, a eficiência, visando o 
resultado positivo das ações empregadas
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O Direito e a gestão pública

GLADIMIR CHIELE
CEO da CDP - Consultoria em Direito Público - OAB/RS 41.290

A Nesse cenário, ganha relevo a atua-
ção consultiva e orientadora junto aos 
gestores públicos, cuja função decisó-
ria demanda respaldo técnico-jurídico 
para que as escolhas administrativas 
se desenvolvam dentro dos limites le-
gais e constitucionais. O profissional 
do Direito Público assume, assim, pa-
pel estratégico, ao traduzir comandos 
normativos em diretrizes operacio-
nais, viabilizando a adequação dos 
atos gerenciais ao ordenamento. Essa 
atuação preventiva reduz riscos insti-
tucionais, fortalece a governança pú-
blica e promove maior segurança jurí-
dica na condução da máquina estatal.

Ademais, a atividade não se exaure 
na análise normativa, mas alcança 
a dimensão da exequibilidade dos 
atos e políticas públicas. É nesse 
ponto que o Direito se aproxima da 
gestão, atuando como instrumento 
de viabilização das decisões de na-
tureza política, transformando dire-
trizes abstratas em ações concretas 
capazes de gerar prestação efetiva 
de serviços públicos. A juridicidade, 
nesse contexto, não é obstáculo, mas 
condição de viabilidade e sustentabi-
lidade das políticas públicas. A am-
plitude dessa área de atuação é, por es- 
sência, abrangente e transversal, al-
cançando praticamente todas as esfe-
ras que impactam o cidadão. Desde a 
tributação até a prestação de serviços 
essenciais, passando por licitações, 
contratos administrativos, responsa-
bilidade fiscal, controle interno e ex-
terno, tudo converge para o núcleo do 
Direito Público. Trata-se de um cam-
po que permeia a vida social em sua 
integralidade, pois regula a atuação 
estatal em todas as suas manifesta-

ções, refletindo diretamente na con-
cretização de direitos fundamentais.

Assim, esta trajetória construída no 
Direito Público e Administrativo re-
vela-se um percurso de alta comple-
xidade e relevância, no qual o profis-
sional atua como elo entre a norma e 
a realidade, entre a decisão política e 
sua implementação, entre o interesse 
público e sua efetiva realização. É, em 
última análise, uma atuação que exi-
ge rigor técnico, responsabilidade ins-
titucional e compromisso permanente 
com a ordem jurídica e com a socieda-
de. E foi desta forma que tenho este 
privilégio de advogar nesta importan-
te área, buscando cada vez mais am-
pliar processos e procedimentos que 
possam servir a sociedade.

trajetória profissional no 
âmbito do Direito, quan-
do orientada pela escolha 
consciente do Direito Pú-

blico e Administrativo como eixo es-
truturante da minha atuação, revela 
não apenas uma opção técnica, mas 
uma vocação lastreada na compreen-
são das dinâmicas que regem a rela-
ção entre Estado e sociedade. Trata-se 
de um campo jurídico cuja densidade 
normativa e relevância institucional 
exigem do operador do direito não 
apenas domínio dogmático, mas tam-
bém visão sistêmica e compromisso 
com a efetividade das políticas pú-
blicas. Nesse contexto, a atuação se 
constrói na intersecção entre as previ-
sões constitucionais, as normas legais 
e todas as demais áreas específicas 
que envolvem o cidadão contribuinte 
e usuário dos serviços públicos. Tudo 
isso forma um arcabouço integrado 
que sustenta a legalidade, a legitimi-
dade e a eficiência da atuação estatal.

A escolha por essa área implica atuar 
diretamente junto ao poder público, 
seja na defesa do erário, seja na salva-
guarda da juridicidade dos atos admi-
nistrativos, função esta que transcen-
de a mera análise formal para alcançar 
a substância dos atos de gestão. A defe-
sa do patrimônio público não se limita 
à contenção de danos ou à repressão 
de irregularidades, mas envolve, so-
bretudo, a construção preventiva de 
soluções jurídicas que assegurem a 
conformidade dos atos gerenciais com 
os princípios constitucionais, em espe-
cial aqueles estabelecidos no caput do 
artigo 37 da Carta Federal e, sobretudo, 
a eficiência, visando o resultado positi-
vo das ações empregadas.

Ademais, a atividade não se exaure 
na análise normativa, mas alcança 
a dimensão da exequibilidade 
dos atos e políticas públicas. 
É nesse ponto que o Direito se 
aproxima da gestão, atuando 
como instrumento de viabilização 
das decisões de natureza 
política, transformando diretrizes 
abstratas em ações concretas 
capazes de gerar prestação 
efetiva de serviços públicos. A 
juridicidade, nesse contexto, não 
é obstáculo, mas condição de 
viabilidade e sustentabilidade das 
políticas públicas
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Marcelo  
Machado Bertoluci
Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande Sul

Precisamos reencontrar o ponto 
de equilíbrio e o bom senso 
que consolidaram a nossa jovem 
democracia
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O Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) recebeu o 
desembargador Marcelo 
Machado Bertoluci, professor 
da Escola de Direito da PUCRS, 
ex-presidente da OAB/RS no 

biênio 2013/2015 e nome 
oriundo da advocacia para 
ocupar uma cadeira no Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul. 
Com uma carreira construída 
ao longo de quase três décadas 
na advocacia criminal e uma 
atuação fortemente ligada à 
docência e à vida institucional, 
o magistrado falou sobre 

temas como o papel do 
segundo grau de jurisdição, 
a importância do Quinto 
Constitucional, a experiência 
na Ordem, os desafios da 
democracia brasileira e 
as mudanças profundas 
no Direito de Família e na 
relação entre Justiça e 
sociedade. Confira

ASSISTA:
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Desembargador, o senhor atuou por 
três décadas como advogado e ain-
da presidiu a OAB/RS, antes de as-
sumir o cargo no Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul. Na sua avalia-
ção, de que maneira essa trajetória 
na advocacia influencia as suas de-
cisões atuais na magistratura?

Advoguei por quase 30 anos e fui mui-
to feliz na profissão. Quem atua na 
advocacia percorre os mais diversos 
caminhos dos conflitos humanos, acu-
mulando experiências ricas e plurais. 
É natural, portanto, que essa vivência 
proporcione uma visão diferenciada. 
Primeiro, pela necessidade de se colo-
car no lugar do outro de forma quase 
literal. A advocacia é mais do que uma 
profissão; é uma missão, um sacerdó-
cio que tem na pessoa humana a sua 
grande fonte de inspiração.

Para quem exerce a jurisdição, essa ba-
gagem é facilitadora. Embora o mundo 
atual seja marcado pela tecnologia e 
pela inteligência artificial — ferramen-
tas necessárias como instrumentos 
de auxílio —, essa vivência nos ajuda 
a não perder a dimensão humana do 
nosso ofício. A jurisdição é, sobretudo, 
um ato de pessoas para pessoas. A ad-
vocacia nos move a exercer a magistra-
tura agregando elementos que os ma-
gistrados de carreira já possuem desde 
a sua formação, muitas vezes de ma-
neira mais consolidada que a nossa.

O julgamento colegiado brota exata-
mente dessa reunião de saberes e vi-
vências. No Tribunal de Justiça, con-
tamos também com colegas oriundos 
do Quinto Constitucional do Ministério 
Público, que trazem contribuições fun-
damentais. É a pluralidade de olhares 
que enriquece a nossa atuação.

O senhor está há dois anos e meio na 
Corte. Para esclarecer ao público, 
qual é exatamente a função de um 
desembargador dentro do Tribunal 
de Justiça?

Costumo dizer aos alunos universi-
tários logo no primeiro semestre: se-
gundo o dicionário, o desembargador 
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é aquele que desata os nós, que "de-
sembarga", tornando a linha reta. Em 
termos técnicos, o desembargador é 
um magistrado que atua no segundo 
grau de jurisdição.

A nossa função primária é atuar como 
instância recursal após a decisão mo-
nocrática de um juiz de primeiro grau. 
Na pirâmide hierárquica do sistema 
de justiça, somos o degrau intermedi-
ário, posicionados abaixo dos tribu-
nais superiores, como o STJ e o STF. 
Nossa principal tarefa é reexaminar 
as sentenças dos juízes de primeiro 
grau. Além disso, também julgamos 
ações originárias, ou seja, processos 
que começam diretamente no Tribu-
nal, geralmente envolvendo pessoas 
com prerrogativa de foro. Nesses ca-
sos, conduzimos a instrução e a co-
lheita de provas.

Além do papel essencial de prestar a 
jurisdição e aplicar o direito, o magis-
trado de segundo grau moderno exer-
ce funções ligadas à gestão e à atua-
ção administrativa. O tempo em que 
o juiz se limitava exclusivamente à 
aplicação da lei já passou. Hoje, temos 
um papel social de interlocução com a 
sociedade civil. Atualmente, fomenta-
-se muito a mediação dentro do Poder 
Judiciário. A lei brasileira importou 
institutos que reúnem poderes consti-
tuídos, sociedade civil e as partes en-
volvidas para buscar resultados equi-
librados. O objetivo é garantir que a 
justiça seja entregue em tempo hábil. 
Como certa vez comentou o prefeito 
Sebastião Melo: a justiça que demora 
muito acaba não sendo justiça.

O senhor mencionou o Quinto Cons-
titucional. Como funciona e qual é a 
importância desse instituto para o 
sistema de justiça?

Trata-se de um instituto presente em 
diversos países. Não é uma criação 
exclusiva do Brasil; várias constitui-
ções republicanas preveem que uma 
parcela dos juízes venha de fora da 
carreira da magistratura. No texto 
brasileiro, adotou-se a nomenclatura 
"Quinto Constitucional". É um meca-

nismo quase centenário que determi-
na que 20% dos integrantes dos tribu-
nais não sejam juízes de carreira.

No nosso Tribunal, que conta com cer-
ca de 160 desembargadores, 32 vagas 
são destinadas a esse grupo. Metade 
delas, ou 10%, é preenchida por pro-
fissionais oriundos da advocacia, e 
a outra metade por membros do Mi-
nistério Público. A ideia, prevista na 
Constituição de 1988, é garantir uma 
representação externa à carreira da 
magistratura, complementando a 
visão do juiz concursado, que ascen-
de por merecimento ou antiguidade. 
Isso permite que profissionais com 
vivências ministeriais ou advocatícias 
contribuam com olhares complemen-
tares, enriquecendo a complexidade 
das decisões, ao mesmo tempo em 
que absorvem a vasta experiência e 
o preparo técnico dos magistrados de 
carreira no ato de julgar.

O senhor presidiu a Ordem dos Ad-
vogados do Brasil OAB/RS entre 
2013 e 2015. Quais foram os marcos 
dessa experiência e os principais le-
gados da sua gestão?

Foi uma vivência extremamente  
enriquecedora. Fui voluntário na 
OAB/RS desde os meus 23 anos e, no 
final de 2012, tive a honra de ser eleito 
pela esmagadora maioria da classe. 
Embora tivesse percorrido vários seto-
res da instituição, nunca havia plane-
jado ou sonhado em presidir a Ordem 
gaúcha. A intensidade do nosso traba-
lho acabou nos conduzindo natural-
mente a esse caminho.

Fui muito feliz no convívio com os 
advogados, acompanhando seus an-
seios, dificuldades e vitórias num es-
tado com forte tradição republicana 
como o nosso. Foi realizador instru-
mentalizar ações não apenas em favor 
da advocacia, mas também da cidada-
nia. Durante a nossa gestão, tratamos 
de questões macro que impactavam 
toda a sociedade gaúcha. A Constitui-
ção confere à OAB ferramentas essen-
ciais, como a Ação Direta de Incons-
titucionalidade e mecanismos para a 
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tutela dos direitos humanos. Atuamos 
na promoção da cultura jurídica, na 
formação profissional, na defesa in-
transigente das prerrogativas — que, 
no fundo, pertencem ao cidadão — e 
no exercício da regulação ética.

Foi uma experiência colegiada, pau-
tada em uma Ordem distante de 
interesses político-partidários e re-

presentativa da pluralidade da so-
ciedade civil. Esse é o grande patri-
mônio da OAB. Cumprimos o nosso 
papel de forma sadia, somando os 
esforços de inúmeros profissionais 
que dedicaram seu tempo a esse ex-
traordinário voluntariado.

A OAB/RS teve uma atuação de des-
taque durante as recentes enchentes 

no estado, atuando como uma for-
ça catalisadora da sociedade civil. 
Como o senhor avalia esse papel?

A Ordem desempenhou um papel fun-
damental de organização. Há pouco 
mais de um ano e meio das enchentes, 
avançamos bastante, embora muitas 
questões ainda pendam de resolução. 
Nós mesmos ficamos impedidos de 

Devemos resgatar a essência constitucional. Em uma 
república, nenhuma autoridade está imune à lei, 
independentemente do poder que integre. Da mesma 
forma, juízos sumários e antecipados nunca fizeram 
bem à humanidade; os períodos mais sombrios da 
história foram marcados pela supressão do rito

“
ASSISTA:
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acessar o prédio do Tribunal por mui-
to tempo; as plantas do meu gabinete, 
por exemplo, sobreviveram a meses 
sem água. A OAB/RS contribuiu decisi-
vamente para reunir e articular a socie-
dade civil. Afinal, especialmente nos 
momentos de crise, precisamos somar 
forças e construir soluções conjuntas.

Ao assumir o cargo no Tribunal, o 
senhor destacou o compromisso 
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com o Estado Democrático de Di-
reito. Na sua avaliação, como o Ju-
diciário pode se fortalecer diante de 
cenários de tensão institucional, e 
de que forma a proliferação das de-
cisões monocráticas impacta o sis-
tema democrático?

Vivemos a era da informação, e é fun-
damental que seja assim, pois não há 
democracia nem exercício das liber-

dades públicas sem uma imprensa 
livre. Admiro o jornalismo, que histo-
ricamente atua em forte parceria com 
a advocacia na defesa do país, como 
vimos nas ações conjuntas da OAB 
com a Associação Rio-Grandense de 
Imprensa (ARI). No entanto, precisa-
mos ter a sensibilidade de separar a 
informação verdadeira da desinfor-
mação, frequentemente impulsionada 
pela tecnologia.

58 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

O tempo em que o juiz se limitava exclusivamente à 
aplicação da lei já passou. Hoje, temos um papel social 
de interlocução com a sociedade civil. Atualmente, 
fomenta-se muito a mediação dentro do Poder Judiciário. 
A lei brasileira importou institutos que reúnem poderes 
constituídos, sociedade civil e as partes envolvidas para 
buscar resultados equilibrados

“
ASSISTA:
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Devemos resgatar a essência constitu-
cional. Em uma república, nenhuma 
autoridade está imune à lei, indepen-
dentemente do poder que integre. Da 
mesma forma, juízos sumários e ante-
cipados nunca fizeram bem à huma-
nidade; os períodos mais sombrios da 
história foram marcados pela supres-
são do rito. O devido processo legal, 
o contraditório e a ampla defesa são 
irrenunciáveis. Exige-se temperança, 
equilíbrio e transparência para que as 
investigações ocorram dentro da lei, 
culminando na condenação dos culpa-
dos e na absolvição dos inocentes.

O que prejudica a república é o desvir-
tuamento das funções por autoridades 
que deveriam pautar-se pela discri-
ção, e não pela exposição midiática. 
A essência do sistema republicano é a 
colegialidade. Decisões monocráticas 
são necessárias e previstas em lei para 
situações de urgência, quando não é 
possível aguardar a deliberação dos 
pares. Contudo, decisões isoladas fora 
do caráter de urgência são preocupan-
tes, pois a democraticidade do século 
XXI exige a construção colegiada. O 
olhar fiscalizador do Ministério Públi-
co, da advocacia e dos demais magis-
trados torna a decisão mais sólida.

Por outro lado, eventuais disfunções 
pontuais não podem servir de pretex-
to para um discurso de destruição das 
estruturas formais do Estado. É ina-
ceitável atacar a independência dos 
poderes ou enfraquecer instituições 
vitais como as Defensorias, as OABs 
e as Procuradorias. Estatisticamente, 
a esmagadora maioria das pessoas 
nas instituições públicas e privadas 
age com retidão e integridade. O mun-
do não pode ser moldado pela visão 
unilateral de alguém, resultando na 
destruição do todo. Precisamos reen-
contrar o ponto de equilíbrio e o bom 
senso que consolidaram a nossa jo-
vem democracia.

O Tribunal de Justiça julga inúme-
ros casos no âmbito do Direito de 
Família, uma área que tem passado 
por profundas transformações, en-
globando debates sobre união está-

vel e, mais recentemente, o reconhe-
cimento de famílias multiespécies. 
Como o senhor analisa o impacto 
dessas mudanças?

O Direito de Família evoluiu significa-
tivamente. Em um passado não muito 
distante, tínhamos uma estrutura ab-
solutamente patriarcal e excludente, 
que classificava filhos como legítimos 
ou ilegítimos. A Constituição de 1988 
baniu essa distinção; o filho é filho, 
com direito à ancestralidade e ao ampa-
ro material, moral e afetivo. O sistema 
deixou de ser estritamente patrimonial 
e passou a ser regido pelo princípio da 
dignidade da pessoa humana, uma 
cláusula concreta que orienta todas as 
relações jurídicas e a atuação do Estado.

A Constituição define que o casamento 
e a união estável são a base da socie-
dade e merecem proteção. Ao longo do 
tempo, a interpretação constitucional, 
especialmente pelo STF, conferiu à fa-
mília um sentido ancorado no afeto e 
na assistência mútua, independente-
mente da orientação sexual. Reconhe-
ceu-se também a multiparentalidade e 
a socioafetividade, garantindo ao pai 
ou à mãe afetiva os mesmos efeitos ju-
rídicos, inclusive patrimoniais e suces-
sórios. Outro avanço foi a equiparação 
dos direitos sucessórios de companhei-
ros aos de cônjuges, corrigindo uma as-
simetria do Código Civil de 2002.

Em relação às discussões atuais sobre 
o novo Código Civil, avalio que é preci-
so cautela para não igualar obrigatoria-
mente união estável e casamento. São 
institutos distintos. Muitas pessoas op-
tam pela convivência justamente para 
não atrair as consequências jurídicas e 
patrimoniais de um casamento formal. 
Em um Estado democrático, a autono-
mia privada deve ser respeitada. O Es-
tado não pode intervir excessivamente 
na esfera íntima, impondo regulamen-
tações não desejadas pelas partes, des-
de que a ordem pública e os direitos de 
terceiros sejam preservados.

O Direito está sempre a reboque da 
sociedade, que caminha mais rápido. 
As famílias multiespécies, envolven-

do animais de estimação, são reflexo 
dessa dinâmica. Hoje, o Direito de 
Família adota uma visão eudemonis-
ta, buscando a felicidade. A família é 
reconhecida exatamente como a enti-
dade que propicia o bem-estar e a rea-
lização de seus membros.

O seu currículo registra premiações de 
relevo, como o Troféu Câmara Munici-
pal de Porto Alegre e distinções acadê-
micas conferidas pela PUCRS, onde o 
senhor atua como professor. Qual é a 
importância desse reconhecimento da 
sociedade civil para a sua trajetória?

Esses reconhecimentos possuem uma 
dimensão plural. Nunca construí nada 
sozinho. A homenagem da Câmara de 
Vereadores, proposta há bastante tem-
po pelo então vereador Mendes Ribeiro 
Filho quando eu ainda era um jovem 
advogado, me sensibilizou profunda-
mente e trouxe uma enorme respon-
sabilidade. As distinções acadêmicas 
também refletem mais a generosidade 
da turma com a qual me formei do que 
eventuais méritos pessoais.

Para quem chega à magistratura vin-
do da advocacia, é imperativo cultivar 
a humildade, a capacidade de ouvir e 
a proximidade com os destinatários 
da nossa função. A sociedade exige 
que as soluções não venham impostas 
de cima para baixo, do Tribunal para 
a rua, mas que sejam construídas de 
forma conectada com a realidade.

Na área criminal, lidamos diariamen-
te com a dor e a miséria humana. En-
frentamos facções organizadas e o 
assustador descarte da vida humana, 
que afeta não apenas os envolvidos na 
criminalidade, mas também cidadãos 
inocentes. A jurisdição perpassa por 
compreender essa realidade e reco-
nhecer que os desafios do sistema pe-
nitenciário, assim como a saúde e a se-
gurança pública, são responsabilidade 
de todos nós — das forças policiais aos 
gestores do sistema de justiça. Não po-
demos perder a esperança. Devemos 
atuar como instituições interligadas, 
irmanadas no combate ao que é ilícito 
e na construção do bom direito.
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Reconhece-se, sobretudo, o valor de uma geração 
que compreendeu cedo a importância de organizar 
a carreira, afirmar princípios e construir, com visão 
duradoura, uma presença associativa respeitada no 
meio jurídico de Porto Alegre
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Os 40 anos de uma  
presença institucional  
que honra Porto Alegre

ALEXANDRE DIONELLO
Presidente da Associação dos Procuradores do Município de Porto Alegre (APMPA)

H e conscientes de seu dever.

A APMPA foi fundada em 4 de junho 
de 1986. Seu primeiro presidente foi 
Armando João Perin, nome que ocu-
pa lugar de relevo nessa memória por 
ter ajudado a dar forma inicial a uma 
entidade que nascia com vocação de 
representação, coesão e defesa ins-
titucional. Ao recordar esse ponto de 
partida, não se presta apenas uma ho-
menagem individual. Reconhece-se, 
sobretudo, o valor de uma geração 
que compreendeu cedo a importância 
de organizar a carreira, afirmar prin-
cípios e construir, com visão duradou-
ra, uma presença associativa respei-
tada no meio jurídico de Porto Alegre.
 
Esse dado histórico tem peso próprio. 
Nenhuma instituição chega com con-
sistência aos 40 anos sem ter sido 
formada, em sua origem, por pesso-
as capazes de enxergar além do ime-
diato. Foi esse espírito fundador que 
permitiu à APMPA atravessar o tempo 
sem perder identidade. E é esse mes-
mo legado que continua a nos orientar 
num presente em que a técnica, a se-
gurança jurídica e o compromisso ins-
titucional seguem sendo exigências 
centrais da vida pública.
 
Ao longo dessa trajetória, a associa-
ção consolidou seu papel na valoriza-
ção da carreira, na defesa das prerro-

gativas dos procuradores municipais, 
na qualificação do debate jurídico e 
na afirmação da Advocacia Pública 
como elemento constitutivo de uma 
administração séria. Não se trata de 
presença acessória. Trata-se de uma 
função que participa da estrutura de 
racionalidade do poder público, ofe-
recendo base jurídica, consistência 
institucional e compromisso com a or-
dem administrativa.
 
Há também um simbolismo importan-
te no fato de esse marco ser alcançado 
em 2026, quando a APMPA completa 
40 anos sob uma diretoria atualmente 
presidida por mim. Presidir a associa-
ção neste momento significa, antes de 
tudo, exercer uma responsabilidade 
de guarda. Cabe-nos honrar o que re-
cebemos, reconhecer quem nos ante-
cedeu e preservar a densidade institu-
cional de uma entidade que pertence à 
história da Advocacia Pública Munici-
pal de Porto Alegre.
 
Neste aniversário, o que se celebra 
não é apenas a permanência de uma 
associação. Celebra-se a permanência 
de uma ideia de serviço público juri-
dicamente responsável, tecnicamente 
qualificado e institucionalmente com-
prometido com a cidade. Esse é o sen-
tido mais profundo da nossa história. 
E é também o compromisso que deve 
seguir orientando o nosso futuro.

á datas que convidam à ce-
lebração. Outras impõem re-
flexão. Os 40 anos da Asso-
ciação dos Procuradores do 

Município de Porto Alegre (APMPA) 
pertencem a essas duas categorias. 
Celebrar essa trajetória é justo. Refletir 
sobre ela é indispensável.
 
Em quatro décadas, a APMPA acom-
panhou mudanças políticas, admi-
nistrativas e jurídicas profundas. Viu 
governos passarem, prioridades se re-
organizarem, desafios se renovarem e 
a própria vida urbana ganhar comple-
xidade. Em meio a essas transforma-
ções, permaneceu afirmando um pon-
to que continua atual: a Advocacia 
Pública Municipal exerce uma função 
permanente na defesa da legalidade, 
da continuidade administrativa e da 
estabilidade institucional da cidade.
 
Esse talvez seja o traço mais impor-
tante de uma entidade como a nossa. 
Sua relevância não decorre apenas do 
tempo transcorrido, mas da perma-
nência de seu sentido. 40 anos não 
representam apenas longevidade. Re-
presentam coerência. Representam a 
manutenção de uma cultura jurídica 
comprometida com o interesse públi-
co, com a responsabilidade técnica e 
com a convicção de que a administra-
ção pública precisa estar amparada 
por instituições sólidas, qualificadas 
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Gustavo Juchem
Sócio-administrador da Juchem Advocacia

A advocacia é uma atividade de meio e não de fim, 
temos o dever de empregar os melhores recursos 
disponíveis para atingir o resultado almejado
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Há escritórios cuja identidade 
se confunde com a própria 
continuidade de um nome 
no mercado jurídico. No caso 
de Gustavo Juchem, sócio-
administrador da Juchem 
Advocacia e integrante da 
geração que assumiu a 

condução de uma banca 
fundada em 1970, essa 
permanência aparece ligada 
à advocacia empresarial, à 
sucessão interna do escritório 
e à adaptação a um ambiente 
cada vez mais marcado por 
tecnologia, conformidade e 

segurança da informação. Ao 
receber Gustavo Juchem, O 
Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) trouxe ao centro 

ASSISTA:
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da conversa temas como a 
longevidade institucional 
da Juchem, a transição do 
trabalho analógico para o 
digital, a prevenção de litígios, 
o planejamento sucessório e 
os efeitos da reforma tributária 
e das novas exigências 
regulatórias sobre as empresas 
brasileiras. Confira.

Em 2024, o senhor recebeu da Câ-
mara de Vereadores de Porto Alegre 
a Comenda Porto do Sol, por sua 
destacada contribuição à Cidade de 
Porto Alegre. E em 2025 foi distin-
guido pela OAB/RS com a Comen-
da Oswaldo Vergara, em reconhe-
cimento aos serviços prestados à 
Ordem e à classe dos advogados. O 
que esse reconhecimento represen-
ta para o senhor?

Recebi essas honrosas homenagens 
com alegria, mas principalmente com 

humildade e muita gratidão. Sempre 
acreditei na importância e no valor 
do trabalho associativo e voluntário e 
que temos, cada um de nós, de fazer 
nossa parte pelo bem-estar de todos e 
pelo desenvolvimento de nossa socie-
dade. Assim, ainda quando cursava 
Direito na UFRGS, passei a participar 
do movimento estudantil, tendo ocu-
pado diversos cargos de representação 
dos estudantes e, por fim, presidido o 
Centro Acadêmico André da Rocha – 
CAAR. Já como advogado, participei 
por uma década da diretoria da As-
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Na Juchem Advocacia, estamos extremamente 
focados na transição da reforma tributária. 
As corporações precisam redobrar a atenção 
nesta fase de adequação, que carrega tanto 
desafios quanto grandes oportunidades de 
mercado. Práticas de planejamento sucessório 
e proteção patrimonial, por exemplo, devem 
ser revisadas à luz das novas incidências 
tributárias. Além disso, com o novo sistema, 
a Receita Federal aumentará a sua eficiência 
fiscalizatória, cruzando um volume inédito de 
informações, o que exigirá readequação de 
rotinas contábeis e jurídicas

sociação dos Advogados Trabalhistas 
de Empresas no Rio Grande do Sul – 
Satergs, tendo tido a honra de presidir 
a entidade em duas oportunidades. 
Me dediquei intensamente à OAB/RS 
durante cerca de 15 anos, tendo parti-
cipado de inúmeras Comissões e exer-
cido diversos cargos eletivos, dentre 
os quais o de conselheiro seccional e 
de tesoureiro da Caixa de Assistência 
dos Advogados, este por dois triênios, 
culminando com o de secretário-geral 
no triênio 2022 a 2024. Fui diretor e 
sou conselheiro da Associação Leo-

poldina Juvenil – ALJ, tendo presidido 
seu Conselho Deliberativo por dois 
mandatos. Sou conselheiro do Sport 
Club Internacional, tendo sido vice-
-presidente de Assuntos Jurídicos ao 
longo de quatro anos, em um momen-
to particularmente difícil da história 
do Clube, e atualmente tendo a res-
ponsabilidade, a mim atribuída por 
meus pares, de presidir o Conselho 
Deliberativo. Desde 2009 contribuo 
com a Fundação Tênis, organização 
não governamental que promove o 
desenvolvimento socioeducacional, 

esportivo, cognitivo e emocional de 
crianças, adolescentes e jovens em 
situação de vulnerabilidade, e desde 
2020, atuo como diretor-presidente da 
entidade. Creio que, principalmente 
através das atividades mencionadas, eu 
tenha auxiliado pessoas e instituições e 
essa contribuição tenha sido percebida 
e reconhecida. Essa doação de tempo 
e energia implica algumas privações, 
pois nunca deixei de estudar e traba-
lhar muito, me dedicando intensamente 
à advocacia e à família. Mas me sinto re-
compensado pelo aprendizado e cresci-
mento constantes e pelas amizades que 
me são proporcionadas pelo trabalho 
associativo e voluntário.

A Juchem Advocacia, que carrega as 
raízes do seu sobrenome de origem 
alemã, completou mais de meio sé-
culo de atuação. Ao observar essa 
longa trajetória, como o senhor des-
creveria a essência do escritório e 
os valores que permanecem inalte-
rados ao longo de todo esse tempo?

Nossa trajetória começou em 18 de 
março de 1970, quando meu pai, Ser-
gio Roberto Juchem, logo após gradu-
ar-se em Direito pela UFRGS, obteve 
a inscrição na OAB como advogado 
e iniciou sua vida profissional. A for-
malização da sociedade ocorreu mais 
tarde, mas consideramos esse marco 
porque a história do escritório se con-
funde com a própria trajetória profis-
sional ininterrupta do meu pai. Além 
disso, naquela época a constituição de 
sociedades de advogados não era usu-
al, a regra era os profissionais liberais 
atuarem por conta própria. Nosso es-
critório possui a inscrição número 137 
na OAB/RS, sendo um dos mais anti-
gos dentre os que estão ativos.

Eu ingressei no escritório em março 
de 1989, no mesmo momento em que 
comecei a cursar Direito, como auxi-
liar de serviços jurídicos. Passei mais 
tarde a estagiário e, no início de 1994, 
ao obter o diploma e a carteira da OAB, 
tornei-me advogado e, em seguida, só-
cio. Mais tarde, passei a administrar 
a sociedade juntamente com meu pai, 
sob sua liderança, a qual, em 2021, me 

ASSISTA:
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foi transferida, o que é uma enorme 
responsabilidade. Recentemente, com-
pletei 37 anos de atuação no escritório, 
que, por sua vez, celebra 56 anos de his-
tória. É um período muito significativo 
e motivo de orgulho, especialmente em 
uma atividade em que a perenidade 
está diretamente ligada à confiança e à 
reputação do profissional.

Ao longo do tempo, a estrutura e a 

equipe cresceram, mas nos mantive-
mos focados em valores que conside-
ramos inegociáveis. O primeiro deles é 
o compromisso com as pessoas — tan-
to com a nossa equipe quanto com os 
clientes, parceiros e fornecedores. O 
segundo é a ética: nos pautamos por 
uma atuação correta, íntegra e pelo 
respeito absoluto às regras. Também 
não renunciamos à qualidade, o que 
exige um investimento permanente 

em conhecimento e atualização. Como 
a advocacia é uma atividade de meio e 
não de fim, temos o dever de empregar 
os melhores recursos disponíveis para 
atingir o resultado almejado. Por fim, 
buscamos sempre inovar e propor so-
luções novas, mas sem colocar em ris-
co a segurança jurídica do cliente. É o 
que chamamos internamente de ousar 
com responsabilidade.

Como se estrutura a área de atua-
ção do escritório no mercado atual?

Temos uma atuação classificada pelo 
mercado como abrangente, com o 
objetivo de oferecer um atendimento 
praticamente completo à nossa clien-
tela. Direito do Agronegócio, Am-
biental, Civil, Contratual, Societário, 
Trabalhista e Sindical, Tributário são 
algumas das áreas em que mais atu-
amos hoje. 

O senhor acompanhou a transição 
do trabalho analógico, da época das 
máquinas de escrever, para a era di-
gital. Quais os principais impactos 
dessa evolução na rotina jurídica?

De fato, quando iniciei a carreira a re-
alidade era completamente diferente 
da atual. Naquela época, usávamos 
majoritariamente a máquina de es-
crever elétrica, recém estavam sendo 
ofertados no mercado os primeiros mi-
crocomputadores. Operávamos com 
telex, antes do surgimento do fax, que 
hoje nem é mais utilizado, e não exis-
tiam telefones celulares; toda a ope-
ração era baseada no papel. Vivenciei 
toda essa fase e a transição para o 
mundo digital. A digitalização trou-
xe uma série de facilidades inegáveis 
para a profissão, mas também impôs 
alguns dissabores e desafios que exi-
gem adaptação e atenção.

Na sua avaliação, quais são os 
maiores desafios e as ressalvas que 
esse ambiente tecnológico impõe à 
advocacia moderna?

Esse novo mundo nos impõe desafios 
estruturais severos. O principal inves-
timento dos escritórios hoje, depois de 

Recentemente, completei 37 anos de atuação no 
escritório, que, por sua vez, celebra 56 anos de 
história. É um período muito significativo e motivo 
de orgulho, especialmente em uma atividade 
em que a perenidade está diretamente ligada à 
confiança e à reputação do profissional

“
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pessoas, é em tecnologia e segurança 
da informação: a vulnerabilidade do 
ambiente digital exige sistemas ro-
bustos. E convivemos com ameaças 
que vão desde ataques hackers e va-
zamentos até crimes como o golpe do 
falso advogado, que tem prejudicado 
inúmeros profissionais e clientes.

Na gestão do contencioso, enfrenta-
mos a falta de padronização nos sis-
temas de processo eletrônico do Ju-
diciário. Temos dezenas de tribunais 
pelo país utilizando plataformas dis-
tintas. A Justiça do Trabalho utiliza o 
PJe, enquanto outras cortes adotam o 
eproc — um sistema desenvolvido no 
Rio Grande do Sul e considerado mais 
amigável pelos advogados, até porque 
foi desenvolvido com a participação 
da OAB/RS. Como as barreiras geo-
gráficas caíram, atuamos facilmente 
em outros estados, mas precisamos 
nos adaptar rapidamente às particu-
laridades técnicas e procedimentos de 
cada comarca e magistrado.

Outro ponto crítico é a gestão de 
prazos. Os sistemas utilizados pe-
los Tribunais nem sempre notificam 
adequadamente todos os advogados 
habilitados, especialmente em pro-
cessos antigos que tramitam por anos 
e passam por várias instâncias. Isso 
exige dos escritórios um monitora-
mento redobrado para evitar prejuízos 
e discussão acerca da nulidade de atos 
por falha nas intimações.

Por fim, a tecnologia levanta a im-
portante discussão sobre o direito à 
desconexão. No passado, o trabalho 
era pautado pelo horário de funcio-
namento do fórum. Hoje, o peticiona-
mento eletrônico permite protocolar 
documentos até a meia-noite, e as 
notificações do Judiciário chegam 
frequentemente de madrugada ou 
aos finais de semana. O uso de smar-
tphones faz com que o trabalho inva-
da o tempo de descanso, impactando 
a saúde dos profissionais e as rela-
ções trabalhistas. É fundamental ter 
a disciplina de separar as demandas 
urgentes daquelas que devem ser tra-
tadas em horário comercial.

No campo da segurança jurídica, a 
advocacia preventiva tem ganhado 
destaque, especialmente em temas 
sensíveis como a sucessão patri-
monial de empresas familiares. A 
ausência de um planejamento cos-
tuma gerar longas disputas. Como o 
escritório atua para fortalecer essa 
cultura de prevenção?

Observo com otimismo uma mudança 
cultural nesse sentido, impulsionada 
em grande parte por novas exigências 
da legislação. Historicamente, a procu-
ra pelo advogado era voltada à atuação 
repressiva, com o conflito já instaura-
do, o que limita significativamente o 
espaço de atuação do profissional.

Hoje, há uma forte exigência por con-
formidade. A legislação obriga as em-
presas a adotarem práticas de com-
pliance em diversas frentes, desde 
regras anticorrupção e proteção de 
dados até o cuidado com a integridade 
mental e emocional dos colaborado-
res. Essa pressão regulatória, aliada ao 
acesso massivo à informação, amplia 
o espaço para que a advocacia atue na 
orientação estratégica. Acreditamos 
que sempre é preferível prevenir, pois 
significa antecipar e mitigar riscos e 
evitar litígios. Com isso protegemos 
valor, reduzimos custos, evitamos pas- 
sivos e economizamos tempo.

No caso do planejamento sucessório 
e da proteção patrimonial, é impres-
cindível pensar a longo prazo. Assim 
como um bom gestor prepara líderes 
para sucedê-lo e garantir o crescimen-
to do negócio, a proteção do patrimô-
nio exige planejamento. Para tanto, é 
preciso que os clientes tenham cons-
ciência do valor da prevenção e que 
o advogado exerça uma escuta ativa. 
O profissional precisa conviver com o 
cliente, entender a dinâmica interna 
da empresa e agir de forma proativa 
para identificar passivos ocultos e 
oportunidades. O treinamento cor-
porativo também se tornou essencial 
nesse processo, pois a cultura da pre-
venção e as boas práticas não devem 
ficar restritas à alta direção; elas pre-
cisam permear toda a organização.

Diante do atual cenário, que inclui 
o arcabouço fiscal e a transição 
da reforma tributária, a atualiza-
ção constante se consagra como o 
principal desafio estratégico para 
as empresas e para o setor jurídico 
neste ano eleitoral?

Sem dúvida. Este ano traz múltiplos 
desafios, potencializados pelo calen-
dário eleitoral. Na Juchem Advoca-
cia, estamos extremamente focados 
na transição da reforma tributária. 
As corporações precisam redobrar a 
atenção nesta fase de adequação, que 
carrega tanto desafios quanto grandes 
oportunidades de mercado. Práticas 
de planejamento sucessório e proteção 
patrimonial, por exemplo, devem ser 
revisadas à luz das novas incidências 
tributárias. Além disso, com o novo 
sistema, a Receita Federal aumentará 
a sua eficiência fiscalizatória, cruzan-
do um volume inédito de informações, 
o que exigirá readequação de rotinas 
contábeis e jurídicas.

Na esfera trabalhista, o cenário tam-
bém é de grandes expectativas. 
Aguardamos julgamentos importan-
tes no Supremo Tribunal Federal so-
bre temas que afetam diretamente o 
modelo de negócios de milhares de 
companhias, como a pejotização e 
a uberização, decisões que poderão 
trazer mais segurança jurídica. Si-
multaneamente, acompanhamos o 
debate no Congresso Nacional sobre 
a jornada 6x1. Trata-se de um tema 
que gera apreensão no setor produti-
vo e exige um debate técnico rigoroso. 
Atualmente, há muita desinformação 
a respeito e a equação macroeconô-
mica é complexa. Além disso, como 
o acionista, o investidor, busca a ma-
ximização dos lucros, o consumidor 
exige preços mais acessíveis e o tra-
balhador pleiteia a melhoria de sua 
remuneração, sempre é muito difícil 
equilibrar esses interesses por vezes 
conflitantes. Nossa missão principal 
segue sendo a disseminação de infor-
mação qualificada e orientação jurí-
dica abalizada para garantir a pere-
nidade e a prosperidade dos negócios 
de nossos clientes.
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Escritório Lamachia 
Advogados é o mais 
lembrado dos gaúchos
Segundo a pesquisa Marcas de Quem Decide do Jornal do 
Comércio, escritório lidera ranking

Edição: Rafaela Machado
Fotos: Acervo Em Evidência
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O Lamachia Advogados As- 
sociados alcançou posição de 
destaque no ranking “Marcas 
de Quem Decide 2026”, conso-

lidando-se como líder tanto em lembran-
ça quanto em preferência no segmento 
de escritórios jurídicos. O resultado refor-
ça a força da marca no mercado e eviden-
cia o reconhecimento conquistado junto 
ao público e ao meio empresarial.

De acordo com o levantamento, o es-
critório aparece na primeira colocação 
no índice de lembrança, atingindo 2,75 
pontos, superando concorrentes tradi-
cionais do setor. O desempenho reflete 
não apenas visibilidade, mas também 
a consistência da atuação institucional 
ao longo dos últimos anos.

No critério de preferência ,que mede 
a escolha efetiva dos entrevistados, o 
desempenho também é expressivo. O 
Lamachia divide a liderança com outro 
escritório, ambos com 4,31 pontos, mas 
garante a posição de destaque conside-
rando os critérios técnicos de desempa-
te utilizados na pesquisa.

Evolução consistente
Os dados apresentados no estudo in-
dicam uma trajetória de crescimento 
contínuo da marca ao longo dos últi-
mos anos. Nos gráficos comparativos 
entre 2022 e 2026, é possível observar 
uma evolução significativa tanto no 
índice de lembrança quanto no de pre-
ferência, demonstrando fortalecimen-
to gradual da presença do escritório 

no imaginário do público.

Essa ascensão não ocorre de forma 
isolada. O setor jurídico, tradicional-
mente marcado por forte concorrência 
e pulverização de marcas, exige posi-
cionamento estratégico e consistência 
institucional para alcançar níveis ele-
vados de reconhecimento.

Posicionamento no mercado
O resultado obtido pelo Lamachia 
Advogados Associados evidencia a 
consolidação de sua imagem como 
referência no segmento jurídico. A li-
derança simultânea em lembrança e 
preferência indica não apenas que o 
escritório é amplamente conhecido, 
mas também que é efetivamente es-
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PARA O ALTO E AVANTE!
Nos gráficos comparativos entre 2022 e 2026, é possível observar 
uma evolução significativa tanto no índice de lembrança quanto no 
de preferência, demonstrando fortalecimento gradual da presença do 
escritório no imaginário do público. Na foto, Claudio Lamachia comemora 
resultado de muito entrega e excelência, o reconhecimento do público 
gaúcho e a certeza de que esse crescimento exponencial é o produto de 
muita dedicação e empenho de todo o time Lamachia

EM EVIDÊNCIA
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colhido, um diferencial relevante em 
pesquisas desse tipo.

Além disso, o desempenho reforça a 
capacidade da marca de se destacar 
em um ambiente competitivo, no qual 
diversos escritórios disputam espaço 
e reconhecimento junto ao público 
corporativo e institucional.

Critérios da pesquisa
O ranking “Marcas de Quem Decide” 
é tradicionalmente utilizado como 
termômetro de percepção de mer-
cado, avaliando tanto a lembrança 
espontânea quanto a preferência 
declarada dos entrevistados. Esses 
indicadores são considerados estra-
tégicos por refletirem o posiciona-
mento real das marcas na mente dos 
decisores.

No caso dos escritórios jurídicos, os 
resultados ganham ainda mais rele-
vância, uma vez que a escolha por 
serviços legais envolve fatores como 
confiança, reputação e histórico de 
atuação.

Reconhecimento e credibilidade
A liderança do Lamachia Advogados 
Associados em 2026 consolida um ci-
clo de fortalecimento institucional e 
reconhecimento público. O desempe-
nho evidencia que o escritório conse-
guiu não apenas ampliar sua visibi-
lidade, mas também construir uma 
relação de confiança com seu público.

Em um cenário onde credibilidade é 
um dos principais ativos, ocupar o 
topo em lembrança e preferência repre-
senta um indicativo claro de solidez e 
influência no mercado jurídico.

A liderança simultânea em 
lembrança e preferência indica 
não apenas que o escritório é 
amplamente conhecido, mas 
também que é efetivamente 
escolhido, um diferencial 
relevante em pesquisas desse tipo
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João Pedro Lamana Paiva 
e a construção de  
uma referência no  
registro imobiliário
À frente do Registro de Imóveis da 1a Zona de Porto Alegre, 
Lamana Paiva construiu uma trajetória marcada por formação 
especializada, liderança institucional e participação ativa na 
modernização do registro imobiliário

Edição: Lucio Vaz
Fotos: Chico Pìnheyro/Revista Em Evidência
Revisão: Patrícia Cruz
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J oão Pedro Lamana Paiva cons-
truiu seu nome em uma área 
do Direito em que reputação, 
critério técnico e permanência 

contam mais do que exposição pas- 
sageira. Titular do Registro de Imóveis 
da 1ª Zona de Porto Alegre desde 2011, 
ele ocupa hoje uma posição de gran-
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de visibilidade no meio jurídico liga-
do aos registros públicos e ao direito 
imobiliário. Seu percurso reúne vida 
prática de cartório, formação especia-
lizada, produção intelectual e presen-
ça constante em entidades que ajuda-
ram a organizar, qualificar e atualizar 
o setor ao longo das últimas décadas. 

Ao mesmo tempo em que responde 
por um dos cartórios mais conhecidos 
do Rio Grande do Sul, Lamana Paiva 
também preside o Conselho Delibe-
rativo do ONR, o Operador Nacional 
do Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis, função que amplia sua atua-
ção para o plano nacional e o coloca 

A menina dos olhos
Importante ressaltar que na comemoração dos 150 anos foi inaugurada uma 
exposição, a qual foi ampliada e atualizada para os 160 anos e que, hoje em 
dia, está montada dentro do Espaço Cultural, na sede do  Registro de Imóveis. 
Recém instalado o espaço ganhou status de museu: mesmo com um desafio 
de proporções hercúleas, Lamana fez questão de desmontar,  remontar  e 
reordenar  todo o acervo centenário, agora ainda mais modernizado
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no centro de discussões que tratam do 
presente e do futuro do registro imobi-
liário no Brasil. 

Sua trajetória começou cedo e foi sen-
do construída de dentro para fora, 
com aprendizado direto no ofício, for-
mação jurídica e progressiva amplia-

ção de responsabilidades. Nascido 
em Santiago, no Rio Grande do Sul, 
ele ingressou ainda jovem na área 
extrajudicial, iniciando no Registro 
de Imóveis de Santo Ângelo. A expe-
riência inicial foi decisiva para definir 
um caminho profissional que ganha-
ria densidade com o passar dos anos. 
Formou-se em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Faculdade de Direito de 
Santo Ângelo e aprofundou sua prepa-
ração com especialização em Direito 
Registral Imobiliário pela PUC Minas 
e graduação em Direito Registral pela 
ESADE, em Barcelona. Essa combi-
nação entre base prática e formação 
especializada ajuda a explicar a con-
sistência de uma carreira que não se 
limitou ao exercício cotidiano do car-
tório, mas avançou para a reflexão 
jurídica, o ensino e a participação em 
instâncias de representação do setor. 

Antes de assumir o Registro de Imó-
veis da 1ª Zona de Porto Alegre, Lama-
na Paiva já havia sido Oficial Titular 
de duas outras serventias e ocupado 
posições de destaque em entidades de 
classe estaduais e nacionais, consoli-
dado uma experiência respeitada no 
universo dos registros públicos. Em 
1986, por concurso público, assumiu 
o Serviço de Registros Públicos de 
Sapucaia do Sul, etapa importante de 
uma trajetória que mais tarde o leva-
ria à capital. A aprovação em concur-
so público consolidou uma trajetória 
construída com estudo, experiência 
e reconhecimento técnico, antes de 
sua chegada a Porto Alegre. Desde en-
tão, sua presença à frente da 1ª Zona 
passou a se associar a um período de 
atualização, organização e abertura a 
novas práticas, sempre dentro da tra-
dição de um cartório que ocupa lugar 
singular na história jurídica do Esta-
do. 

A formação e a experiência de Lamana 
Paiva nunca ficaram restritas ao bal-
cão do cartório. Ao longo da carreira, 
ele também se firmou como professor e 
como referência de estudo para profis-
sionais da área com atuação docente 
na Fundação Enore e na cadeira de Re-

gistros Públicos em escolas ligadas à 
magistratura e ao Ministério Público, 
além da produção de diversos livros e 
artigos sobre matérias notariais e imo-
biliárias. Entre as obras vinculadas ao 
seu nome estão títulos que circularam 
amplamente no meio jurídico, como 
A Sistemática do Registro de Imóveis, 
Procedimento de Dúvida no Registro 
de Imóveis e Usucapião Extrajudicial. 
Esse conjunto revela um profissional 
que, além do desempenho destacado 
no exercício do ofício, também con-
tribuiu para organizar conhecimento, 
formar gerações e participar de uma 
cultura jurídica que vê no registro de 
imóveis uma estrutura decisiva para a 
segurança das relações patrimoniais. 

Sua atuação institucional também 
alcançou posições de forte relevân-
cia. Lamana Paiva foi presidente do 
Instituto de Registro Imobiliário do 
Brasil, presidiu a Anoreg-RS, o Colé-
gio Registral do Rio Grande do Sul e 
a Fundação Enore, além de integrar 
instâncias acadêmicas e entidades de 
prestígio da área. Esses cargos, longe 
de serem meros adornos curriculares, 
indicam o grau de confiança que seu 
nome conquistou entre pares e insti-
tuições. Em ambientes marcados por 
alta exigência técnica, a repetição de 
convites, eleições e reconduções cos-
tumam decorrer de autoridade efetiva 
e de reconhecimento acumulado ao 
longo do tempo. É esse histórico que 
ajuda a entender por que Lamana Pai-
va passou a ser visto como uma das 
vozes mais respeitadas do registro 
imobiliário brasileiro, com trânsito 
entre a experiência gaúcha e os gran-
des debates nacionais do setor. 

Em Porto Alegre, seu nome ficou espe-
cialmente associado à modernização 
de procedimentos e à incorporação 
de soluções que ajudaram a atualizar 
a rotina do Registro de Imóveis da 1ª 
Zona da Capital gaúcha. Lamana Pai-
va teve papel pioneiro na introdução 
de soluções que ajudaram a atualizar 
a rotina do Serviço Registral do qual é 
o titular, entre elas as matrículas on-
-line, o monitoramento de matrículas 
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imobiliárias e recursos de autoatendi-
mento no cartório. São iniciativas que 
ajudam a medir o perfil de sua gestão. 
Em vez de se acomodar ao peso his-
tórico de uma instituição tradicional, 
Lamana Paiva conduziu mudanças 
que aproximaram o cartório de uma 
realidade mais ágil, mais organizada 
e mais conectada com as exigências 
contemporâneas do direito imobili-
ário. A marca de sua passagem está 
justamente nessa capacidade de pre-
servar seriedade institucional e, ao 
mesmo tempo, conduzir avanços prá-
ticos que deram nova fluidez ao aten-
dimento e aos processos internos. 

Essa vocação para a atualização ga-
nhou nova dimensão com sua presen-
ça no ONR. Como presidente do Conse-
lho Deliberativo do Operador Nacional 
do Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis, Lamana Paiva participa dire-
tamente de uma etapa decisiva para a 
vida do setor em todo o país. O registro 
eletrônico consolidou uma agenda de 
integração, padronização e circulação 
digital de atos e informações, exigindo 
liderança técnica, confiança institucio-
nal e profundo conhecimento da cul-
tura registral brasileira. Sua presença 
nesta posição indica muito mais do que 
prestígio individual. Indica participa-
ção ativa numa mudança estrutural 
que alcança o cotidiano dos cartórios, 
o trabalho dos profissionais do Direito 
e a experiência de quem depende dos 
serviços registrais. Em sua trajetória, 
a modernização nunca aparece como 
moda passageira ou como gesto de 
marketing, mas como desdobramento 
natural de uma carreira dedicada à or-
ganização jurídica e ao aprimoramento 
da atividade, sempre visando propor-
cionar aos cidadãos um Registro de 
Imóveis de mais fácil e ágil acesso. 

O vínculo entre Lamana Paiva e o Re-
gistro de Imóveis da 1ª Zona de Porto 
Alegre ganhou ainda mais força com 
o marco histórico dos 160 anos da ins-
tituição. Criado em 5 de julho de 1865, 
o cartório é apontado por fontes ofi-
ciais como o mais antigo Registro de 
Imóveis do Rio Grande do Sul. Sob a 
titularidade de Lamana Paiva, essa 
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data simbólica foi tratada não como 
simples celebração de longevidade, 
mas como oportunidade de reafirmar 
a importância histórica e contemporâ-
nea da casa que dirige. Em 2025, o ani-
versário de 160 anos foi acompanhado 
pelo lançamento da obra O Registro 
na Era Digital, organizada por ele, 
em um gesto que uniu memória insti-
tucional, reflexão jurídica e visão de 
futuro. Esta publicação é a continui-
dade do livro "Do Manuscrito ao Re-
gistro Eletrônico: 150 anos do Registro 
de Imóveis de Porto Alegre" lançado 
em 2015 quando do aniversário de 150 
anos. A efeméride, nesse contexto, re-
forçou a sintonia entre a história da 1ª 
Zona e uma gestão que se distinguiu 
por conectar tradição e atualização 
com senso de responsabilidade e am-
plitude de visão. 

Importante ressaltar que na come-
moração dos 150 anos foi inaugurada 
uma exposição, a qual foi ampliada 
e atualizada para os 160 anos e que, 
hoje em dia, está montada dentro do 
Espaço Cultural da serventia que é 
aberto para visitação pública. Um es-
paço que preserva a história da pro-
priedade e constrói o futuro, um am-
biente dedicado à memória, à história 
e à evolução da atividade registral. O 
acervo reúne documentos e objetos 
históricos que retratam a trajetória 
do Registro de Imóveis desde 1865 até 
os dias atuais: fichas dos Indicadores 
Real e Pessoal, registros do Sistema 
Torrens, máquinas de escrever, livros 
de transcrições, mapas e documentos 
que marcaram diferentes épocas e 
transformações do serviço registral e 
que formam uma verdadeira linha do 
tempo. Mais do que um espaço expo-
sitivo, é um local para a preservação 
da memória institucional do Registro 
de Imóveis e de valorização do papel 
fundamental que exerce ao longo dos 
séculos como partícipe e engrenagem 
do desenvolvimento social e econômi-
co do nosso país. 

O vínculo de Lamana Paiva com o Re-
gistro de Imóveis da 1ª Zona de Porto 
Alegre também dialoga com uma re-
lação familiar já existente com a his-

tória da instituição, tradicionalmente 
ligada à família de sua esposa, Yara 
Paiva. Neste ponto vale destacar que 
seu sogro, Cesar Beck Machado, teve 
papel fundamental na aprendizagem 
da prática registral de Lamana Paiva e 
no incansável incentivo à dedicação à 
carreira. Esse dado acrescenta densi-
dade histórica à sua presença à frente 
do cartório, mas não define, por si só, 
o percurso que o levou até ali. Quando 
assumiu a titularidade, Lamana Pai-
va já reunia formação especializada, 
trajetória consolidada em cartórios 
de relevo, produção jurídica reconhe-
cida e posições de destaque nas prin-
cipais entidades do setor. A referência 
à família Paiva, portanto, amplia o 
sentido institucional dessa ligação, 
enquanto sua biografia profissional 
sustenta com clareza a autoridade, o 
prestígio e a projeção que seu nome 
alcançou no meio registral.

Há, em sua trajetória, um aspecto que 
merece destaque especial: Lamana 
Paiva nunca restringiu sua presença 
à administração de um cartório rele-
vante. Seu percurso mostra continui-
dade, ambição intelectual e partici-
pação real na formação do ambiente 
jurídico em que atua e na promoção de 
ações e institutos que garantam a toda 
a população o tão almejado registro 
de propriedade imobiliária. Ao longo 
de décadas uniu prática profissional, 
estudo, docência, escrita, liderança 
associativa e capacidade de formular 
posições e cunhar inovações jurídicas 
e tecnológicas sobre temas sensíveis 
do direito imobiliário e dos registros 
públicos. Neste sentido esteve sempre 
à disposição do poder público fede-
ral, estadual e municipal, propondo 
e apoiando projetos sociais ligados 
à moradia e à promoção da garantia 
constitucional da dignidade humana. 
Por isso, seu nome se tornou familiar 
em universidades, órgãos públicos, 
congressos, cursos, livros, debates 
técnicos e espaços de deliberação ins-
titucional. Quando se observa o con-
junto de sua caminhada, o que se vê 
é a consolidação de uma referência 
construída com tempo, trabalho e au-
toridade reconhecida. No caso de João 



JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001 77

Pedro Lamana Paiva, o peso do car-
go atual importa, mas importa ainda 
mais a densidade da trajetória que o 
levou até ele. 

No momento em que o registro de imó-
veis vive uma fase de mudança pro-
funda, com novas exigências, novas 
ferramentas e nova escala de integra-
ção, Lamana Paiva aparece como uma 
figura que atravessou diferentes etapas 

dessa evolução sem perder consistên-
cia. Sua carreira começou no contato 
direto com a atividade cartorária, ama-
dureceu com estudo e experiência, 
ganhou projeção em funções de lide-
rança e alcançou uma dimensão na-
cional em meio à concretização do re-
gistro eletrônico. À frente do Registro 
de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre, 
ele associa seu nome a uma institui-
ção histórica; no plano mais amplo, 

vincula sua atuação a um setor que 
em constante processo de reorganiza-
ção e modernização e procura manter, 
em novos meios, o mesmo compromis-
so com segurança jurídica, confiança 
pública e solidez técnica. É essa com-
binação entre história pessoal, pre-
sença institucional e capacidade de 
conduzir mudanças que sustenta a re-
levância de João Pedro Lamana Paiva 
no direito registral brasileiro.

Em Evidência
Seu nome se 
tornou familiar em 
universidades, órgãos 
públicos, congressos, cursos, livros, 
debates técnicos e espaços de deliberação institucional. 
Quando se observa o conjunto de sua caminhada, o que se vê é a 
consolidação de uma referência construída com tempo, trabalho e autoridade reconhecida. No caso de João Pedro 
Lamana Paiva, o peso do cargo atual importa, mas importa ainda mais a densidade da trajetória que o levou até ele. 
Na foto, um colorado orgulhoso posa em frente à maquete do Beira-Rio
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Márcia Helena Somensi
Advogada e sócia na Lamachia Advogados Associados

Como nós temos o compromisso intransigente 
com o modelo de atuação artesanal e qualificada, 
todo emprego da tecnologia precisa do crivo 
severo dos advogados seniores
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Quando ingressou no curso 
de Direito, Márcia Helena 
Somensi imaginava um 
futuro na área penal e chegou 
a prestar concurso para 
delegada federal. A advocacia 
trabalhista entrou em seu 
caminho depois da formatura, 

a partir do convite feito 
por uma juíza do trabalho 
aposentada, e acabou se 
tornando o campo em que 
consolidou sua atuação. 
Com duas especializações 
na área, presença destacada 
em ações coletivas e civis 

públicas, passagem pela 
presidência da Satergs como 
a primeira mulher a ocupar 
o cargo e trabalho voltado 
a causas estratégicas no 
contencioso empresarial, 
ela fala sobre prevenção 
de passivos, negociações 
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coletivas, padronização 
jurisprudencial, liderança 
feminina e os limites éticos 
do uso da inteligência 
artificial na rotina jurídica. O 
Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) apresenta 
essa entrevista com uma 
profissional que combina 
experiência técnica, gestão 
e atenção às mudanças 
mais recentes do Direito do 
Trabalho. Confira

A senhora é sócia do escritório La-
machia Advogados Associados, com 
forte atuação no setor. Retornando ao 
início da sua trajetória profissional, 
quais fatores motivaram a sua esco-
lha pelo Direito do Trabalho?

O Direito do Trabalho não era a minha 
primeira opção, devo confidenciar. 
Quando me formei, a intenção era ser 
advogada criminalista. Meu trabalho 
de conclusão de curso foi sobre a área 
penal, o que envolveu visitas a todo o 
sistema penitenciário do Rio Grande 
do Sul. Cheguei a prestar concurso 
para delegada federal, sendo aprova-
da nas duas primeiras fases. No en-
tanto, o destino me afastou do Direito 
Criminal.

Naquele período pós-formatura, marca-
do por certezas e dúvidas inerentes ao 
início da carreira, fui convidada para 
atuar no escritório de uma juíza do tra-
balho aposentada, Valciria Marson, que 
viria a se tornar a minha grande inspira-
ção. Inicialmente, recusei a ideia, pois es-
tava focada em ser delegada. Ela sugeriu 
que eu experimentasse a área enquanto 
me preparava para o concurso. Eu acei-

tei, me encontrei como profissional e, 
desde então, dedico-me exclusivamente 
ao Direito do Trabalho. Hoje, não me vejo 
atuando em outra vertente jurídica.

Ao longo da sua carreira, a senhora 
esteve à frente de processos relevan-
tes, ações complexas e negociações 
coletivas. Na sua avaliação, quais são 
os grandes marcos da sua trajetória 
no escritório Lamachia Advogados?

Ingressei na Lamachia Advogados em 
2013 com o objetivo inicial de expandir 
a equipe trabalhista, que na época era 
mais enxuta. O nosso projeto era atu-
ar em causas estratégicas e de grande 
impacto. Passei a acompanhar os só-
cios Leonardo e Cláudio Lamachia nas 
demandas mais complexas, e o grande 
marco dessa guinada foi uma ação ci-
vil pública de enorme relevância para 
uma empresa, na qual obtivemos um 
êxito expressivo. Esse resultado nos 
abriu portas para uma trajetória sólida 
no contencioso de ações coletivas e civis 
públicas, elevando a notoriedade do es-
critório no mercado corporativo.

O nosso diferencial é manter o viés ar-
tesanal da advocacia, com os sócios 
atuando de forma muito próxima e pre-
sente na condução dos processos. Esse 
modelo nos alavancou significativa-
mente. Atualmente, lidero uma equipe 
trabalhista consolidada, composta por 
um número expressivo de profissionais 
altamente especializados na atuação 
perante os tribunais regionais, o Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST) e o Su-
premo Tribunal Federal (STF).

A senhora foi a primeira mulher a 
assumir a presidência da Associa-
ção dos Advogados Trabalhistas 
de Empresas no Rio Grande do Sul  
(Satergs). Como a senhora analisa 
essa conquista histórica e os resulta-
dos obtidos à frente da entidade?

Foi uma experiência formidável. A 
Satergs foi fundada em 1989 e, até a mi-
nha posse para o biênio 2024/2026, 16 
presidentes homens haviam me antece-
dido. Formalmente, concluí meu man-
dato e a entidade passa a ser conduzida 

pelo colega Camilo Macedo, eleito por 
aclamação — uma tradição da nossa as-
sociação, que historicamente opera sem 
chapas de oposição, com foco absoluto 
na valorização da nossa categoria.

Ao assumir o cargo, minha principal 
preocupação era com o legado que dei-
xaria para outras profissionais. Eu não 
queria, de forma alguma, ser vista ape-
nas como o preenchimento de uma cota 
de gênero em um espaço de gestão. A 
minha meta era liderar a entidade com 
base nos resultados práticos que eu se-
ria capaz de entregar. Contei com o es-
forço conjunto de mais de 20 diretores, 
integrando as visões e metodologias de 
dezenas de escritórios diferentes.

Como a receita da associação é bastante 
enxuta, tracei o objetivo de atrair novas 
fontes de fomento e modernizar a nossa 
projeção. Refizemos toda a plataforma 
digital e instituímos com sucesso a fi-
gura das entidades mantenedoras par-
ceiras, que passaram a contribuir com 
o custeio. Entre essas parcerias, destaco 
a aproximação estratégica com a Fiergs, 
que viabilizou a realização do Congres-
so da Satergs no final do ano passado. 
O evento foi um sucesso de público e 
contou com a participação da ministra 
Maria Cristina Peduzzi. Tendo assumi-
do a gestão às vésperas de uma tragédia 
climática, deixo a presidência com o pro-
fundo sentimento de dever cumprido.

O início da sua gestão coincidiu com 
a crise das enchentes históricas que 
atingiram o estado. Quais foram as 
medidas adotadas para amparar a 
classe diante da paralisação dos ser-
viços jurídicos?

Exato. Apenas uma semana após eu 
tomar posse, começamos a lidar com 
o colapso estrutural provocado pelas 
chuvas. Tivemos um apoio incondi-
cional da OAB/RS, capitaneada pelo 
presidente Leonardo Lamachia, e do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, presidido na época pelo de-
sembargador Ricardo Martins Costa. 
Eles foram incansáveis em amparar a 
advocacia no instante em que os servi-
ços foram abruptamente paralisados. 
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A base de associados da Satergs, dis-
tribuída entre a capital e o interior, foi 
severamente impactada.

Para se ter dimensão material do even-
to, o próprio Plenário Milton Varela Du-
tra do TRT-4 ficou submerso. O esforço 
de reconstituição arquitetônica e sistê-
mica é contínuo e parte das estruturas 
ainda não está plenamente recuperada. 
Apesar de tudo, o povo gaúcho tem de-
monstrado uma fibra admirável. É co-

mum ouvir de pessoas de outras partes 
do país a surpresa ao visitarem regiões 
do nosso estado e não encontrarem res-
quícios visíveis da destruição. Temos 
uma capacidade inata e resiliente para 
a reconstrução.

Em relação às pautas legislativas con-
temporâneas, o Congresso Nacional 
tem debatido intensamente a altera-
ção dos modelos de jornada de traba-
lho, a exemplo da escala 6x1. Como a 

senhora projeta os limites da flexibi-
lização das relações trabalhistas e o 
papel das negociações de classe?

A modulação da escala de trabalho é um 
debate estrutural na atualidade. Recen-
temente, acompanhamos no TST uma 
audiência pública voltada justamente 
a discutir a negociação das escalas em 
ambientes insalubres e os contornos 
do que pode ou não ser transacionado 
coletivamente. O ponto incontornável 

Quando uma categoria sindical de trabalhadores formaliza 
uma deliberação sobre extensão ou compensação de 
jornada, aquilo representa a voz legítima dos empregados, 
da mesma forma que o sindicato patronal detém a chancela 
para falar pelas empresas
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é a compreensão de que a reforma tra-
balhista foi desenhada para viabilizar a 
flexibilização das relações de trabalho 
por meio do fortalecimento dos acordos 
e convenções coletivas.

Quando uma categoria sindical de tra-
balhadores formaliza uma deliberação 
sobre extensão ou compensação de jor-
nada, aquilo representa a voz legítima 
dos empregados, da mesma forma que 
o sindicato patronal detém a chance-
la para falar pelas empresas. Na nossa 
ótica enquanto operadores do Direito, 
a norma coletiva deve ter primazia. Ob-
viamente, isso não abre espaço para a 
precarização arbitrária das relações de 
trabalho, uma vez que o ordenamento 
blinda direitos inegociáveis que não po-
dem ser flexibilizados. Todavia, dentro 
da margem transacionável permitida 
em lei, privilegiar a negociação coletiva 
é fomentar o amadurecimento das rela-
ções, beneficiando diretamente o tecido 
social ao conferir protagonismo aos pró-
prios atores envolvidos.

Outro tema pacificado e revisitado no 
STF é o fenômeno da "pejotização", 
frequentemente seguido da judiciali-
zação do contrato para exigir verbas 
trabalhistas. O que determina a vali-
dade e a fraude na prestação de ser-
viço como pessoa jurídica?

A linha divisória reside na análise rigo-
rosa dos fatos documentados e viven-
ciados pelas partes. Em diversas recla-
mações constitucionais apreciadas pelo 
STF, as instâncias superiores confirma-
ram a validade de contratos empresa-
riais nos quais não se verificava o pre-
enchimento simultâneo dos requisitos 
do vínculo empregatício. Não se pode 
incorrer no equívoco da generalização: 
nem todas as atividades do mercado 
moderno comportam a obrigatoriedade 
de contratação via CLT, assim como não 
é qualquer serviço que pode ser enver-
nizado como pessoa jurídica.

A pessoalidade e a subordinação jurí-
dica dão o tom de cada contratação. No 
nosso núcleo de atuação preventiva, 
auditamos as estruturas negociais dos 
clientes com o rigor necessário para 

identificar inadequações. Se a situação 
de fato espelha uma relação celetista 
clássica maquiada de contrato entre 
empresas, a nossa recomendação é pela 
regularização imediata do cenário, evi-
tando passivos judiciais e exposições 
junto ao Ministério Público do Traba-
lho. Em contrapartida, se a prestação de 
serviços como pessoa jurídica ocorrer 
dentro da legalidade estrutural, defen-
demos o arranjo negocial do cliente com 
toda a veemência, por entendermos que 
a livre iniciativa está resguardada cons-
titucionalmente.

Com as transformações aceleradas 
do mercado de trabalho, de que forma 
a senhora avalia o enquadramento 
normativo dos novos formatos profis-
sionais sem que ocorra a dilapidação 
dos direitos do trabalhador?

Precisamos cuidar do nosso arcabouço 
jurídico preparando-o para dinâmicas 
operacionais que já estão estabelecidas. 
O futuro tecnológico bateu à nossa por-
ta e instalou-se na sala. Hoje, o ecossis-
tema de Tecnologia da Informação (TI), 
por exemplo, exige flexibilidades de 
entregas e fusos horários que tornam 
obsoleto o engessamento mecânico da 
CLT tradicional.

O setor de TI escancara a urgência da re-
gulamentação do direito transnacional 
do trabalho. Lida-se, corriqueiramente, 
com profissionais brasileiros altamente 
qualificados prestando serviços contí-
nuos a companhias sediadas em outros 
continentes. Como o Brasil regulamenta 
essa intersecção jurisdicional sem es-
trangular as oportunidades do próprio 
trabalhador? O país não pode se recu-
sar a revisar as premissas trabalhistas 
como se o modelo estático dos últimos 
80 anos atendesse de forma universal 
às demandas globais do novo século.

Recentemente, repercutiu a atitude 
do ministro Sérgio Pinto Martins, do 
TST, ao interromper a sustentação 
virtual de um advogado pela ausên-
cia do uso de gravata por baixo da 
beca. Como o Judiciário e a advocacia 
devem equalizar a rigidez dos ritos ao 
ambiente virtualizado?

Esse episódio expõe a dificuldade de 
equalizar a comodidade estrutural ad-
vinda das audiências remotas com a ne-
cessária reverência à institucionalidade 
do sistema de Justiça. O magistrado en-
volvido é um dos quadros técnicos mais 
qualificados e atuantes do Tribunal Su-
perior do Trabalho, e a situação levan-
tou um debate muito pertinente: o rito 
do Direito demanda liturgia, mas até 
onde a cobrança do decoro formal en-
contra limite quando o causídico realiza 
a sustentação de dentro da sua própria 
residência?

A reflexão vale em mão dupla. Te-
mos presenciado episódios diários 
que denotam preocupante carência 
de bom senso por parte da própria 
advocacia. Constata-se que há pro-
fissionais se valendo de programas 
de inteligência artificial generativa 
para conduzirem a sustentação oral, 
corrompendo completamente o ato. O 
contato presencial, seja no momento 
de um despacho no gabinete de um 
ministro, seja subindo à tribuna du-
rante o julgamento em plenário, não 
tem substituto tecnológico capaz de 
conferir o mesmo peso institucional.

O resgate imediato da sustentação oral 
presencial tem sido liderado institucio-
nalmente pelo meu sócio, Leonardo 
Lamachia, e se mostra indispensável 
à sobrevivência do nosso ofício. Vale 
ressaltar que os desembargadores do 
TRT da 4ª Região mantêm uma pos-
tura extraordinária de acessibilidade 
para com a classe. Independentemente 
de concordarem ou rechaçarem a tese 
jurídica defendida, a receptividade ao 
despacho presencial é inegável, e isso 
engrandece a qualidade final da pres-
tação jurisdicional.

A senhora foi agraciada com a Co-
menda do Mérito Judiciário do TRT da 
4ª Região. Qual a representatividade 
dessa distinção na sua caminhada e 
como ela reflete o trato contínuo pe-
rante a Corte?

Fui honrada com essa distinção no final do 
ano passado. Atribuo a homenagem à nos-
sa postura colaborativa e ética na vivência 

CAPA | EM EVIDÊNCIA NA TV

82 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001



JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001 83

diária dos tribunais. Lidamos cotidiana-
mente com o contencioso, e isso exige dos 
advogados maturidade suficiente para 
manter os ânimos focados na fundamen-
tação legal da causa, tratando os magistra-
dos não como obstáculos, mas como atores 
primordiais do sistema que integramos.

Receber a medalha entre grandes no-

mes do meio jurídico confirmou para 
mim a tese de que no Direito ninguém 
produz valor isoladamente. Considero 
que os advogados que se sentam no 
lado oposto da mesa são elementos 
fundamentais para elevar o padrão 
das nossas peças jurídicas. Aprecia-
mos o embate técnico ríspido e fun-
damentado dentro dos autos proces- 

suais, pois essa é a nossa entrega final 
ao cliente. Superada a porta da sala de 
audiência, restam apenas colegas de 
profissão obrigados pela urbanidade 
a manter um diálogo contínuo.

Para encerrar, qual é a sua perspec-
tiva sobre a hiperconexão do Judici-
ário em 2026? A consolidação da in-
teligência artificial e a digitalização 
aceleram o trabalho ou criam novos 
gargalos para a advocacia e a cor- 
reta aplicação das leis?

Sem dúvidas, o ferramental tecnoló-
gico otimizou a capacidade operacio-
nal dos escritórios, devendo ser utili-
zado com cautela, filtro de realidade 
e excelente bom senso. Empregar sof-
twares para rastreamento prévio de 
decisões e tendências jurispruden-
ciais já faz parte da rotina contempo-
rânea. No entanto, o advogado car-
rega o fardo e a responsabilidade de 
auditar a exatidão jurídica e factual 
das premissas entregues pelos siste-
mas. Já somamos diversos inciden-
tes gravíssimos em nível nacional de 
escritórios multados ou expostos por 
peticionarem teses totalmente inven-
tadas pela máquina.

Como nós temos o compromisso intran-
sigente com o modelo de atuação arte-
sanal e qualificada, todo emprego da 
tecnologia precisa do crivo severo dos 
advogados seniores. Quando transferi-
mos a função da inteligência artificial 
para o espectro puramente adminis-
trativo, os ganhos são inquestioná-
veis. Nossos clientes exigem resumos 
gerenciais e relatórios processuais 
minuciosos com muita agilidade, e 
transferir a estruturação primária e 
braçal desses dados para algoritmos 
permitiu alocar o tempo das mentes 
jurídicas do escritório no raciocínio 
puramente intelectual. Quanto às 
videoconferências e audiências tele-
máticas, recorremos à ferramenta na 
medida da estrita necessidade, man-
tendo a prioridade do contato olho no 
olho e do despacho físico contínuo. 
O fator humano continua imperativo 
para influenciar decisões e garantir a 
concretude do Direito.

O setor de TI escancara a urgência da 
regulamentação do direito transnacional do 
trabalho. Lida-se, corriqueiramente, com 
profissionais brasileiros altamente qualificados 
prestando serviços contínuos a companhias 
sediadas em outros continentes
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Charlene Côrtes 
Advogada especializada em Direito Imobiliário  
e em Direito das Sucessões

No momento do luto, a família não deveria arcar com 
burocracias complexas e dispendiosas. Mesmo em 
inventários extrajudiciais — o rito mais célere —, os custos 
podem consumir até 20% do valor imobilizado

Entrevista: Lucio Vaz, Rafaela Machado e Cláudio Andrade
Edição: Lucio vaz
Fotos: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência

Design: Jonas Furlan
Revisão: Patrícia Cruz

84 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

“

EM EVIDÊNCIA NA TV



JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001 85

Entre inventários, doações 
com usufruto, curatela, 
testamentos e proteção 
patrimonial, Charlene Côrtes 
construiu uma atuação 
jurídica voltada a um ponto 
sensível da vida familiar: 
o momento em que afeto, 
patrimônio e prevenção 

precisam caminhar juntos. 
Advogada especializada em 
Direito Imobiliário e em Direito 
das Sucessões, professora, 
autora da obra "Curatela e 
Tomada de Decisão Apoiada 
Teoria e Prática", integrante da 
Comissão Especial de Direito 
Imobiliário da OAB/RS e com 

mais de 15 anos de experiência 
no mercado imobiliário, 
ela trata, nesta entrevista, 
de questões que ganharam 
peso ainda maior diante 
das mudanças tributárias 
previstas para 2026, como 
doação em vida, usufruto, 
cláusulas de proteção, riscos 
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Um cuidado fundamental na elaboração dessa escritura é 
a inclusão da cláusula de direito de acrescer. Sem ela, caso 
uma fatia de 50% da propriedade se consolide nas mãos 
do nu-proprietário, este passa a ter o direito de uso daquela 
exata fração

“
ASSISTA:

ligados à nua-propriedade, 
organização patrimonial de 
famílias e os cuidados legais 
exigidos quando há idosos em 
situação de vulnerabilidade. 
O Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 

TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) leva ao público 
uma conversa centrada 
em decisões que, quando 
adiadas, costumam se tornar 

mais caras, mais delicadas e 
mais traumáticas para toda a 
família. Confira.

Considerando as mudanças tributá-
rias previstas para 2026, como fica 
a questão da sucessão de imóveis no 
âmbito familiar? A prática de ante-
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cipar a partilha em vida para evitar 
a incidência de impostos ainda é o 
caminho mais recomendado?

O primeiro passo é estabelecer a dis-
tinção entre inventário e planeja-
mento sucessório. O inventário ocor-
re após o óbito, momento em que a 
transferência patrimonial é efetivada 
por via de regra. Já o planejamento 
sucessório envolve as organizações e 
transferências realizadas enquanto o 
titular ainda está vivo. Ao fazer uma 
doação em vida, o bem é retirado da 
esfera patrimonial do doador e trans-
ferido legalmente ao donatário.

No entanto, existem restrições. Quem 
possui herdeiros necessários — filhos, 
cônjuge ou ascendentes — pode dis-
por livremente de apenas 50% do seu 
patrimônio. A outra metade, chamada 
de legítima, é obrigatoriamente reser-
vada a esses familiares. Caso os pais 
desejem organizar a sucessão sem se 
desfazer do patrimônio imediatamen-
te, o testamento apresenta-se como a 
ferramenta ideal. Ele permite destinar 
a parcela disponível da forma dese-
jada e pode ser alterado a qualquer 
momento, desde que o testador tenha 
capacidade plena. Nessa modalidade, 
o patrimônio permanece sob controle 
do titular durante sua vida e só é dis-
tribuído conforme a sua vontade após 
o falecimento.

Como funciona o mecanismo de 
doação com reserva de usufruto e 
quais as suas implicações práticas 
para os herdeiros?

O usufruto é um encargo que atua 
como uma cláusula de segurança 
na doação. Se o titular deseja trans-
ferir a propriedade do imóvel para 
os filhos, mas assegurar o direito de 
residir nele até o fim da vida, ele ins-
titui o usufruto vitalício. O direito de 
propriedade possui diferentes atribu-
tos, sendo os principais o direito de 
dispor (vender) e o de usar e fruir. 
Na doação com usufruto, essa posse 
é dividida: os herdeiros assumem a 
nua-propriedade — detendo o direito 
sobre o bem —, enquanto o doador re-

tém o usufruto — o direito de moradia 
ou exploração.

Um cuidado fundamental na elabo-
ração dessa escritura é a inclusão da 
cláusula de direito de acrescer. Sem 
ela, caso uma fatia de 50% da proprie-
dade se consolide nas mãos do nu-pro-
prietário, este passa a ter o direito de 
uso daquela exata fração. O Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) já confirmou 
o direito de filhos cobrarem aluguéis 
proporcionais dos próprios pais so-
bre a parte consolidada. O direito de 
acrescer inviabiliza justamente esse 
tipo de cobrança, protegendo integral-
mente o usufrutuário.

O usufrutuário tem autorização le-
gal para alugar o imóvel? E no caso 
de uma intenção de venda, quais 
são as exigências?

Sim. O direito de fruição permite que o 
usufrutuário utilize o imóvel para fins 
pessoais, alugue a terceiros ou o ceda 
em comodato, que é um empréstimo 
gratuito. Já para a concretização de 
uma venda, é indispensável a partici-
pação do nu-proprietário. Caso ambos 
concordem e assinem a documenta-
ção, o usufruto é extinto e a alienação 
é realizada sem entraves.

A grande vantagem da doação com 
usufruto é a dispensa total daquele 
bem no inventário posterior. Após o 
falecimento, basta apresentar a cer-
tidão de óbito no registro de imóveis 
para que a propriedade plena seja 
consolidada automaticamente no 
nome do herdeiro. Contudo, o aler-
ta que faço às famílias recai sobre o 
perfil financeiro do donatário. Se esse 
herdeiro vier a contrair dívidas futu-
ramente, o patrimônio doado poderá 
ficar seriamente vulnerável.

Nesse cenário de vulnerabilidade 
financeira, a nua-propriedade corre 
o risco de ser penhorada, por exem-
plo, em decorrência da falência de 
uma empresa do herdeiro?

Certamente. Como os atributos da pro-
priedade estão desmembrados, se o 

filho nu-proprietário enfrenta execu-
ções trabalhistas ou decreta falência, 
os credores podem indicar a nua-pro-
priedade à penhora e levá-la a leilão. 
O arrematante adquire apenas essa 
nua-propriedade, não tendo acesso 
imediato ao uso do imóvel, que segue 
garantido ao usufrutuário.

Ainda assim, a penhora gera proces-
sos judiciais desgastantes, frequente-
mente obrigando os pais a acionarem 
a Justiça para defender o direito de 
habitação. Para mitigar esses impac-
tos, a assessoria em planejamento 
sucessório deve prever cláusulas de 
incomunicabilidade e impenhorabili-
dade durante a doação, estabelecendo 
uma blindagem jurídica ampla e ante-
cipando os riscos.

Na sua avaliação, qual o peso de en-
frentar o tabu e reunir pais e filhos 
para discutir o planejamento suces-
sório, em especial nos contextos que 
envolvem empresas familiares?

O filósofo Luc Ferry, em sua análise do 
mito de Perseu, sugere que evitamos 
falar da morte da mesma forma que 
evitamos olhar para a Medusa, para-
lisados pelo medo. Precisamos agir 
com a racionalidade de Perseu, su-
perando o tabu para encarar a única 
certeza incontornável da vida. No es-
critório, é frequente recebermos famí-
lias com o patrimônio em desordem: 
imóveis sem matrícula regularizada 
ou garantidos apenas por contratos de 
promessa de compra e venda. Quando 
um inventário judicial é aberto nessas 
condições, ele torna-se moroso e alta-
mente oneroso para os herdeiros, que 
raramente possuem liquidez financei-
ra para arcar com as adequações.

O planejamento sucessório atua com 
caráter estritamente preventivo. Or-
ganizamos as posses da família, au-
ditamos matrículas, regularizamos 
obras e neutralizamos restrições para 
garantir a saúde do acervo. No mo-
mento do luto, a família não deveria 
arcar com burocracias complexas e 
dispendiosas. Mesmo em inventários 
extrajudiciais — o rito mais célere —, 
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Para mitigar esses impactos, a assessoria em planejamento 
sucessório deve prever cláusulas de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade durante a doação, estabelecendo uma 
blindagem jurídica ampla e antecipando os riscos
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os custos com ITCD progressivo, taxas 
de tabelionato, registros e honorários 
podem consumir até 20% do valor 
imobilizado. Por essa razão, orienta-
mos o uso de ferramentas paralelas, 
como seguros de vida, que ficam fora 
do inventário e fornecem o capital ne-
cessário para custear o rito legal, pre-
servando tanto os laços afetivos quan-
to a integridade do patrimônio.

Em casos onde os patriarcas deci-
dem destinar uma fatia maior do 
patrimônio para os herdeiros que 
prestaram cuidados durante a se-
nilidade, como a legislação aborda 
essa divisão desigual?

Tudo dependerá do limite patrimonial 
estipulado em lei. Se a divisão invadir 
os 50% correspondentes à legítima, fe-
rindo a cota obrigatória dos herdeiros 
necessários, a parte excedente poderá 
ser prontamente anulada na Justiça. 
Porém, se a compensação desigual 
respeitar o teto da parte disponível do 
doador, o ato é perfeitamente legal. A 
vontade do titular do patrimônio deve 
imperar.

No trabalho com curatelas, vemos 
diariamente famílias extensas onde 
apenas um indivíduo abre mão da 
própria rotina e do desenvolvimento 
profissional para amparar os pais ido-
sos, enquanto os demais filhos se exi-
mem de qualquer responsabilidade. 
Na hora do inventário, esses herdeiros 
ausentes costumam exigir igualdade 
absoluta na partilha de bens, provo-
cando disputas dolorosas. Cabe desta-
car que, uma vez formalizada a cura-
tela devido à perda cognitiva grave, 
o idoso perde a capacidade de firmar 
testamentos. Por isso, as disposições 
sucessórias devem ser estruturadas 
ainda na lucidez. Não existe herança 
de pessoa viva; o titular tem o direito 
de aplicar os dispositivos legais para 
recompensar quem, de fato, ofereceu 
suporte.

O que ocorre no trâmite do inventá-
rio caso o falecido deixe um imóvel 
alienado fiduciariamente, ainda 
com parcelas de financiamento pen-

dentes junto à instituição bancária?

A praxe nos financiamentos bancá-
rios, tanto imobiliários quanto de  
veículos automotores, é a exigência do 
seguro prestamista, cuja taxa já vem 
embutida na parcela paga mensal-
mente. No instante do sinistro — neste 
cenário, o óbito do contratante —, o 
seguro assume o contrato e garante a 
quitação imediata do saldo devedor. 
Assim que ocorre o falecimento, é 
dever dos herdeiros notificar formal-
mente a seguradora para estancar as 
cobranças futuras. A instituição, en-
tão, libera o termo de quitação, que 
deve ser levado ao registro para bai-
xar o gravame da matrícula. Após o 
procedimento, o imóvel fica livre de 
pendências e pronto para compor o 
inventário. Caso o contrato, por al-
guma excepcionalidade, não possua 
a cobertura prestamista, a obrigação 
recai sobre o espólio. Os herdeiros de-
vem decidir se possuem recursos para 
assumir a dívida, viabilizando a rene-
gociação da titularidade diretamente 
com o credor.

Quais são as salvaguardas exigidas 
para atestar a plena capacidade 
mental de um idoso, por exemplo 
com diagnóstico de Alzheimer, no 
momento de validar transferências 
imobiliárias ou redigir testamentos?

Esse é um panorama bastante deli-
cado e de alta incidência. Freqüente-
mente, o idoso já apresenta declínios 
cognitivos agudos, mas os familiares 
evitam buscar a curatela — o antigo 
processo de interdição — para afastar 
o Estado da esfera privada. A curatela, 
no entanto, é o principal mecanismo 
de proteção, exigindo a nomeação ju-
dicial de um representante capacitado 
para gerir a vida civil do enfermo.

Se o indivíduo não estiver curatela-
do e assinar acordos prejudiciais, a 
anulação exigirá uma via crucis no 
Judiciário para provar que faltou dis-
cernimento no instante exato da assi-
natura, enfrentando a tese de boa-fé 
dos terceiros contratantes. Nas tran-
sações imobiliárias, aplicamos a dili-

gência prévia rigorosa (due diligence). 
Um dos trâmites irrevogáveis é levan-
tar certidões no registro civil para 
confirmar a inexistência de interdição 
averbada em nome do vendedor. Para-
lelamente, presenciamos severos abu-
sos financeiros domésticos. Filhos que 
se apropriam de cartões, de senhas e 
contraem robustos empréstimos con-
signados, sufocando a aposentadoria 
da vítima para sustentar privilégios 
próprios. O idoso abusado, por sua 
vez, intimida-se de reportar as fraudes 
aos gerentes bancários, justamente 
por depender fisicamente do agressor 
no cotidiano.

Do ponto de vista prático e patrimo-
nial, qual é a diferença estrutural 
entre deter uma vaga de garagem 
escriturada e utilizar uma vaga esti-
pulada apenas pela convenção con-
dominial?

A vaga de garagem escriturada confe-
re o direito absoluto de propriedade. 
Trata-se de um espaço com matrícu-
la autônoma em cartório, que agrega 
substancial valor de revenda ao apar-
tamento. Sobre ela recaem impostos 
independentes, como o IPTU, e tribu-
tações de transferência. O proprietário 
exerce total domínio jurídico sobre o 
local, blindado contra alterações in-
ternas do condomínio.

A vaga fundamentada na convenção 
condominial, em contraste, confere 
estritamente o direito de uso. A es-
tabilidade jurídica desse modelo de-
pende de regras expressas de exclu-
sividade previstas na convenção. Ela 
não caracteriza acréscimo patrimo-
nial financeiro tangível e não admite 
comercialização desvinculada. Em 
edifícios de formato rotativo, o mo-
rador fica refém da disponibilidade 
física na garagem, sujeito à ordem de 
chegada. Na aquisição de um imóvel 
com box anunciado, é determinante 
examinar os registros. Caso o con-
trato de compra mencione apenas o 
apartamento, sem incluir a numera-
ção de registro da garagem, a nego-
ciação contemplará legalmente ape-
nas a unidade habitacional.



90 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

Demétrio Beck  
da Silva Giannakos
Advogado e sócio da Giannakos Advogados Associados

Uma decisão que prestigia um histórico 
reafirma um posicionamento e reflete 
diretamente nas atitudes da sociedade

Entrevista: Lucio Vaz, Rafaela Machado e Cláudio Andrade
Edição: Lucio vaz
Fotos: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência

Design: Jonas Furlan
Revisão: Patrícia Cruz

90 JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001

EM EVIDÊNCIA NA TV

“



JURÍD ICA  E M  E V I D Ê N C I A  |  Desde  2026 -  N o 001 91

Filho de empresário da 
construção civil, mas formado 
em uma casa em que o 
Direito acabou se impondo 
como linguagem comum da 
família, Demétrio Beck da Silva 
Giannakos reúne advocacia 
privada, produção acadêmica 
e docência universitária 
em uma atuação voltada 

especialmente ao direito civil, 
empresarial e imobiliário. 
Mestre pela Unisinos, com 
pesquisa voltada à análise 
econômica do Direito, e 
autor de reflexões recentes 
sobre inteligência artificial 
no Judiciário, ele leva para a 
entrevista um olhar técnico 
que não se limita ao texto da lei. 

O Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) apresenta essa 
conversa a partir de temas 
que hoje estão no centro da 
advocacia: segurança jurídica, 
interpretação dos tribunais, 

ASSISTA:
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impacto dos algoritmos 
nas decisões, qualificação 
profissional e os efeitos 
concretos que o ambiente 
econômico e tecnológico 
já produz no exercício do 
Direito. Confira.

O senhor possui formação acadêmi-
ca em instituições de prestígio tanto 
no Brasil quanto em Portugal. De que 
maneira essas experiências interna-
cionais influenciaram a sua visão so-
bre o cenário jurídico brasileiro?
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Hoje, o mercado jurídico brasileiro é 
extremamente saturado, com as fa-
culdades formando um número cada 
vez maior de profissionais. Nesse con-
texto, a especialização é um caminho 
sem volta. O advogado que conhece 
profundamente o nicho ao qual se 
dedica torna-se um profissional dife-
renciado. Como a advocacia possui 
uma série de restrições em relação à 
publicidade, a nossa maior propagan-
da é a qualificação. Investir na própria 
formação acadêmica e pessoal é o tra-
jeto mais seguro para construir uma 
carreira sólida e consistente.

Na sua avaliação, quais são as prin-
cipais diferenças e semelhanças 

entre o Direito praticado no Brasil e 
em Portugal?

Existem diferenças, mas também 
muitas proximidades. Compartilha-
mos uma cultura comunitária origi-
nária de Portugal, o que se reflete na 
cultura jurídica. Atualmente, muitos 
profissionais possuem dupla forma-
ção, o que facilita o conhecimento 
dos costumes mútuos. Além disso, 
a tradição portuguesa é muito mais 
antiga; quando começávamos a pen-
sar em programas de pós-graduação 
no Brasil, isso já existia há décadas 
por lá. A Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra, por exemplo, 
é uma das mais antigas do mundo. 

Quando uma categoria sindical de trabalhadores 
formaliza uma deliberação sobre extensão ou 
compensação de jornada, aquilo representa a voz legítima 
dos empregados, da mesma forma que o sindicato 
patronal detém a chancela para falar pelas empresas
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Essa tradição e a credibilidade de 
Portugal na formação jurídica foram 
diferenciais que considerei funda-
mentais para o meu desenvolvimento 
profissional.

O senhor tem forte atuação na área 
de análise econômica do Direito. 
Como essa abordagem pode contri-
buir para decisões judiciais mais 
eficientes no Brasil?

Concluí a graduação em 2015, seguida 
de uma especialização na UFRGS e 
um mestrado acadêmico na Unisinos. 
Foi em 2017 que iniciei meus estudos 
em análise econômica do Direito. 
Trata-se de uma abordagem empírica, 

que analisa dados, estatísticas e, prin-
cipalmente, a racionalidade dos ope-
radores do direito — advogados, juí-
zes, promotores e as próprias partes. É 
uma perspectiva diferente da tradicio-
nal. Por exemplo, se uma decisão judi-
cial determina a entrega de um bem a 
uma das partes, e essa decisão passa 
a ser aplicada em larga escala, cria-se 
um precedente. A partir do momento 
em que a sociedade tem conhecimento 
desse histórico e de suas consequên-
cias, o comportamento das pessoas 
muda para se adequar a essa realida-
de. Em um momento de grande insta-
bilidade no nosso sistema, o estudo 
da economia e da psicologia aplicadas 
ao Direito pode oferecer respostas que 

a ciência jurídica, isoladamente, não 
consegue fornecer.

No Direito de Família, por exemplo, 
muitas vezes observa-se a repetição 
de decisões que parecem colocar 
uma das partes em desvantagem 
logo no início do litígio, contrarian-
do a premissa de imparcialidade. 
Como a análise econômica observa 
a padronização dessas decisões?

Toda decisão judicial gera uma con-
sequência prática, o que muitas vezes 
é desconsiderado. Uma decisão que 
prestigia um histórico reafirma um po-
sicionamento e reflete diretamente nas 
atitudes da sociedade. Com segurança 
jurídica, o cidadão utiliza esse posicio-
namento para guiar suas ações cotidia-
nas. No entanto, se as regras do jogo 
não estão claras, abre-se margem para 
a imprevisibilidade. O Direito é como 
um jogo que possui regras, e segui-las 
é essencial. A regra pode beneficiar 
em um dia e prejudicar no outro, mas 
ela está posta. O desrespeito a essas 
premissas gera insegurança jurídica. 
É o que vemos em algumas decisões 
recentes do Supremo Tribunal Federal, 
que têm causado espanto na classe. O 
presidente da OAB/RS, Leonardo La-
machia, tem batido forte nessa tecla: 
precisamos do mínimo de respeito às 
regras, pois sem segurança, a premissa 
básica do Direito deixa de existir.

Quando princípios como o direito 
de defesa e o contraditório são con-
frontados por decisões monocrá-
ticas — muitas vezes consideradas 
necessárias, mas questionáveis na 
forma —, como fica a aplicação da lei?

Enfrentamos um questionamento cen-
tral hoje: o direito é aquilo que a lei de-
termina ou o que o juiz diz que a lei é? 
Muitas vezes, o que o tribunal decide 
diverge do texto legal. Atualmente, nas 
faculdades de Direito, ensina-se que a 
lei diz uma coisa, mas a jurisprudência 
diz outra. Isso cria um dilema para os 
operadores, que ficam sem saber como 
trabalhar. Na minha tese de doutorado, 
defendida em 2023, analisei essa insta-
bilidade também sob a perspectiva da 

ASSISTA:
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inteligência artificial, que já bate forte-
mente à porta do nosso ordenamento 
jurídico e dos tribunais.

O senhor mencionou a inteligência 
artificial. Corremos o risco de, em 
pouco tempo, não termos mais a pre-
sença humana do juiz nas decisões?

Eu diria que, em algumas situações, 
já não temos. Atualmente, existem 
sistemas de inteligência artificial apli-
cados tanto em Tribunais de Justiça 
estaduais quanto em Tribunais Supe-
riores. Esses sistemas fazem a leitura 
de processos e recursos e sugerem 
decisões aos desembargadores e mi-
nistros com base em palavras-chave. 
A tecnologia já atua como um primei-
ro filtro, voltado principalmente para 
evitar que recursos subam às instân-
cias superiores. Já existem, inclusive, 
cursos orientando advogados sobre 

como contornar esses algoritmos utili-
zando sinônimos nas petições.

Ao atuar como um filtro nos recur-
sos aos Tribunais Superiores, quais 
os principais riscos que o uso da 
inteligência artificial traz para a 
transparência do processo?

Esse é um ponto que me cativa muito. 
Pegando o exemplo do nosso Tribunal 
de Justiça, é possível que o mesmo 
processo, conduzido pelo mesmo ad-
vogado e com a mesma petição, tenha 
um desfecho favorável com o magis-
trado "A" e um desfecho completa-
mente diferente com o magistrado "B". 
Diante desses dois posicionamentos 
divergentes, qual deles a tecnologia 
vai aplicar? Se o advogado sustenta a 
aplicação do entendimento "A", como 
garantir que essa tese sequer está na 
base de dados do sistema? E por que 

a máquina optaria por um em detri-
mento do outro? Essa falta de trans-
parência é muito perigosa. No fim das 
contas, a decisão não será baseada na 
interpretação do juiz, mas na forma 
como o programador organizou a base 
de dados. É essa base que definirá os 
rumos da jurisprudência.

Diante do avanço inevitável dessa 
tecnologia, quais são os maiores 
desafios éticos e jurídicos da in-
tegração? O passo fundamental é 
compreender como a inteligência 
artificial é programada?

Esse é um passo do qual a advocacia 
não pode abrir mão. Ter conhecimento 
sobre qual conteúdo forma a base de 
dados e o que está sendo priorizado 
pela inteligência artificial é funda-
mental. Sem isso, o advogado pode 
trabalhar em vão, lutando por uma 

A tecnologia é excelente e necessária 
para atos acessórios e burocráticos, como 
direcionamento de processos e resumos 
automatizados, o que elimina o trabalho 
braçal. No entanto, aplicá-la em decisões 
complexas num cenário de alta insegurança 
jurídica é extremamente arriscado

“
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consequência jurídica que não está 
prevista no sistema. A tecnologia é 
excelente e necessária para atos aces-
sórios e burocráticos, como direcio-
namento de processos e resumos au-
tomatizados, o que elimina o trabalho 
braçal. No entanto, aplicá-la em deci-
sões complexas num cenário de alta 
insegurança jurídica é extremamente 
arriscado. Além disso, há o impacto 
no mercado de trabalho. Grandes es-
critórios já utilizam a IA para produzir 
petições a um custo menor, reduzindo 
a necessidade de equipes numerosas. 
A tecnologia é uma realidade irreversí-
vel; a diferença estará no profissional 
que propõe teses inovadoras e atua 
como parceiro estratégico do cliente, 
pois a advocacia criativa jamais será 
substituída pela máquina.

Além da atuação nos tribunais, o se-
nhor ministra palestras. Quais são 

os temas mais demandados nesses 
encontros com colegas de profissão?

Tenho palestras previstas em diversas 
cidades do interior, muitas vezes em 
parceria com subseções da OAB. O ob-
jetivo é atualizar os colegas sobre te-
mas que fazem parte da nossa atuação 
diária. O networking é fundamental; 
hoje, ninguém detém todo o conheci-
mento de forma isolada, e precisamos 
de uma rede de parceiros para crescer 
e buscar apoio nos momentos de difi-
culdade. Um dos assuntos recorrentes 
que levamos a esses eventos é justa-
mente a análise econômica do Direito.

Como se explica, na prática, essa 
intersecção entre a economia e o di-
reito?

O Direito tem se tornado cada vez mais 
permeável a outras áreas do conheci-
mento, como a economia, a psicologia 
e a neurociência. Há algumas décadas, 
os eventos jurídicos eram restritos a 
advogados, juízes e promotores. Hoje, 
é comum ver economistas e psicólogos 
compondo mesas e enriquecendo o de-
bate. A economia demonstra que toda 
lei gera um incentivo ou um desincen-
tivo. O IPVA, por exemplo: o descon-
to para pagamento antecipado é um 
incentivo claro, que resulta em maior 
arrecadação e menor inadimplência. 
Uma penalidade atua como desincen-
tivo. O Direito passou a compreender 
que a sociedade e o mercado respon-
dem diretamente a esses estímulos.

Essa lógica dos incentivos também 
se aplica à jurisprudência em áreas 
massificadas, como os direitos do 
consumidor?

Sem dúvida. Um estudo do Tribunal de 
Justiça de São Paulo analisou milhares 
de ações contra seguradoras. A maioria 
esmagadora era favorável ao consumi-
dor, e, muitas vezes, o juiz concedia 
um direito que a apólice original não 
previa. Em um caso isolado, o impacto 
parece nulo. Mas quando isso se repete 
em milhares de processos, quem paga 
a conta desse serviço não contratado 
são os demais segurados. O mercado 

se ajusta: o seguro fica mais caro para 
todos no futuro. Não se trata de concor-
dar ou discordar do ponto de vista pu-
ramente jurídico, mas de entender que 
essas decisões reiteradas geram refle-
xos econômicos e sistêmicos, prejudi-
cando o próprio cliente a longo prazo.

O senhor concluiu recentemente o 
seu pós-doutorado em Lisboa com 
a publicação de um artigo sobre o 
tema. Quais foram as principais 
conclusões dessa pesquisa interna-
cional comparada?

Em janeiro, defendi meu pós-doutorado 
na Universidade de Lisboa, analisando 
como o Poder Judiciário brasileiro julga 
determinados contratos em compara-
ção com a perspectiva portuguesa. Ima-
gine um contrato de compra e venda 
onde estipulamos uma multa rescisória 
de 15%. Ambas as partes leem, concor-
dam e assinam. Anos depois, diante de 
um inadimplemento, uma das partes 
alega na Justiça que a multa é excessiva. 
No Brasil, não é incomum que um juiz 
simplesmente reduza essa multa para 
5%, ignorando o que foi pactuado livre-
mente, sem que haja prova de extrema 
onerosidade. Ao debater isso em Lisboa, 
meu orientador ressaltou que, em Portu-
gal, a multa seria mantida nos 15% por 
estrito respeito à assinatura das partes. 
Fui pesquisar a jurisprudência portu-
guesa e encontrei um caso de atraso na 
entrega de um imóvel devido à guerra 
na Ucrânia. O comprador pediu a resci-
são com multa, mas o tribunal negou, 
entendendo que não cabia a penalidade 
num contexto de força maior. A questão 
central é o incentivo que a Justiça passa. 
Se um juiz pode alterar um contrato pac-
tuado baseado em sua convicção pesso-
al, o incentivo gerado é o do descum-
primento das regras. Na minha tese, 
comprovo que o mesmo caso, julgado 
por magistrados diferentes, resulta em 
sentenças distintas. Numa câmara com 
três desembargadores, se o julgamento 
for feito por mim, pelo senhor e pelo Ro-
gério, a consequência é uma; se for feito 
por mim, pelo senhor e pelo Jonas, a de-
cisão muda completamente. Isso reforça 
a urgência de debatermos com serieda-
de a segurança jurídica no país.
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Esse mau uso da internet não é apenas um problema 
para as eleições ou para a democracia, mas 
compromete seriamente a nossa convivência e 
leva ao esgarçamento do próprio tecido social
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ASSISTA:

Em um cenário político 
tensionado por 
desinformação, radicalização 
digital e ataques recorrentes 
à credibilidade das 
instituições, Joelson Dias 
chega à entrevista com a 
autoridade de quem conhece 

a Justiça Eleitoral por dentro. 
Ex-ministro substituto do 
Tribunal Superior Eleitoral, 
mestre em Direito por 
Harvard, sócio-fundador 
do Instituto IDECON e nome 
historicamente ligado à pauta 
da inclusão e dos direitos 

das pessoas com deficiência, 
ele comenta temas que 
hoje estão no centro da vida 
pública brasileira, como 
liberdade de expressão, 
limites legais no ambiente 
digital, acessibilidade 
política, segurança das urnas 
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eletrônicas, observação 
internacional de eleições, 
capacitação de gestores 
e o papel do Supremo em 
momentos de pressão 
institucional. O Programa 
Em Evidência na TV (aos 
domingos na Masper TV, 
canal 520 da Claro NET, das 
18h às 19h, e também no 

Ex-ministro Joelson Dias, consideran-
do a proximidade das próximas elei-
ções, quais são, na sua avaliação, os 
principais desafios enfrentados atual-

canal @revistaemevidencia 
no YouTube) leva ao público 
uma conversa ancorada em 
experiência prática, leitura 
constitucional e defesa firme 
da democracia. Confira

mente pela Justiça Eleitoral brasileira?

Lamentavelmente, continuamos a en-
frentar um cenário de forte polarização 
na política, marcado por desinforma-
ção e pela formação de bolhas que, 
muitas vezes, resultam em discrimina-
ção, preconceito, ódio e intolerância. 
O grande desafio que se apresenta é o 
resgate de uma convivência com maior 
tranquilidade e tolerância em relação 
às diferenças. Como nunca superare-
mos totalmente as divergências, o diá-
logo e a troca de ideias são os únicos 
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O que não pode ocorrer é o comprometimento 
da integridade do processo eleitoral por meio 
de falsas acusações, que geram dúvidas na 
população e buscam desacreditar o trabalho 
rigoroso e imparcial da Justiça Eleitoral

ASSISTA:

caminhos que permitem a vida em so-
ciedade. Democracia é diálogo; é uma 
oportunidade para afirmarmos nossas 
ideias, mas também para mudarmos e 
aprimorarmos o que pensamos.

A consolidação democrática continua 
sendo, portanto, o principal desafio 
da Justiça Eleitoral brasileira. Acre-
ditávamos que a nossa democracia já 
estava consolidada, mas as recentes 
ameaças e os arroubos autoritários 
nos obrigaram a dar um passo atrás 
para reafirmar essa consolidação. 

Além disso, a Justiça Eleitoral tem a 
missão contínua de garantir a isono-
mia entre as candidaturas, assegu-
rando que todos tenham as mesmas 
oportunidades. O objetivo é promover 
campanhas propositivas, baseadas 
em ideias, e coibir ofensas ou inverda-
des, além de fiscalizar rigorosamente 
a prestação de contas. São diversos 
os temas sobre os quais a Justiça se 
debruça para garantir que as eleições 
transcorram na mais absoluta norma-
lidade e tranquilidade, conforme de-
termina a nossa Constituição.

De que forma o Direito Eleitoral pode 
se adaptar para preservar a autono-
mia do eleitorado em um cenário digi-
tal cada vez mais complexo?

Inicialmente, é fundamental ressaltar 
os ganhos proporcionados pela internet, 
pelas redes sociais e pelas novas tecno-
logias, incluindo a inteligência artificial. 
Essas ferramentas democratizaram a di-
vulgação de conteúdo, tornando o alcan-
ce das ideias muito mais amplo, rápido 
e acessível. No entanto, na mesma pro-
porção, os riscos também aumentaram. 
O mau uso dessas plataformas, caracte-
rizado pela disseminação de fake news, 
desinformação e, mais recentemente, 
deep fakes — conteúdos manipulados 
de áudio e vídeo —, representa um peri-
go real de manipulação da vontade do 
eleitorado. O nosso sistema eleitoral e 
as instituições existem justamente para 
assegurar a liberdade de escolha na hora 
do voto, e esse cenário digital impõe um 
desafio contínuo.

É preciso lembrar que a internet não é 
um território sem lei. Já possuímos le-
gislações que sancionam a mentira, a 
ofensa e a desinformação no ambiente 
físico, e a lógica se aplica integralmente 
ao meio digital, que é apenas mais um 
canal de comunicação. Diante disso, a 
Justiça Eleitoral criou programas de com-
bate à desinformação e já atuou de forma 
rigorosa, inclusive retirando da disputa 
candidatos que fizeram mau uso das re-
des. Todos têm o direito de criticar e pro-
por ideias, mas a forma como isso é feito 
não pode descambar para a inverdade 
ou para a ofensa. O trabalho da Justiça 
Eleitoral, por mais complexo que seja, 
é encontrar a sintonia fina para coibir 
abusos, intolerância e discursos de ódio, 
evitando a manipulação e garantindo o 
livre exercício do voto.

O senhor mencionou que as regras 
para o ambiente digital já existem. 
Considerando a regulação histórica 
dos meios de comunicação tradicio-
nais, de que maneira essa legisla-
ção se aplica à internet para coibir 
abusos?

A essência das regras não mudou. As 
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normas que continuam válidas para 
emissoras de rádio, televisão e para a im-
prensa escrita foram estendidas para co-
brir a internet e as redes sociais. Uma das 
primeiras e mais importantes decisões 
da Justiça Eleitoral nesta nova era mi-
diática foi justamente equiparar a inter-
net aos demais meios de comunicação. 
Se não é permitido cometer abusos nos 
veículos tradicionais, também não há 
justificativa para tolerá-los no ambiente 
digital. O que se espera é apenas que não 
haja ofensas nem a divulgação de infor-
mações sabidamente inverídicas. Isso 
não tolhe a liberdade de expressão; pelo 
contrário, a reforça, pois protege a convi-
vência em coletividade.

A polarização, frequentemente impulsio-
nada por algoritmos que lucram com o 
conflito, cria um ambiente onde a menti-
ra e o discurso de ódio geram muito mais 
interação. Sabendo disso, a regulamen-
tação torna-se essencial. Não se trata de 
retirar do cidadão o direito de manifesta-
ção, mas de deixar claro que quem optar 
por práticas abusivas ou ilícitas respon-
derá por seus atos. É fundamental desfa-
zer o equívoco de que há uma ditadura 
do Judiciário ou de que as críticas estão 
proibidas. As pessoas podem e devem 
sugerir aprimoramentos e fazer críticas, 
mas ameaças, xingamentos e posturas 
antidemocráticas na internet terão con-
sequências jurídicas, assim como teriam 
em qualquer outro espaço público.

Observa-se frequentemente a adoção 
de discursos agressivos nas redes so-
ciais motivados pela busca por enga-
jamento e visibilidade algorítmica. 
Como o senhor explica a influência 
desse modelo econômico das platafor-
mas no comportamento da sociedade 
e do eleitorado?

A situação é profunda e tem raízes histó-
ricas. Estudos sobre a psicologia coleti-
va, iniciados nos anos 1950 com os anún-
cios televisivos, já demonstravam como 
as emoções podem ser manipuladas. 
Hoje, isso foi replicado e potencializado 
pelas redes sociais, que dialogam muito 
mais com o lado emocional do que com 
a razão. Essa dinâmica explica o atual 
ambiente de acirramento, polarização 

e hostilidade. Especialistas renomados, 
como Lawrence Lessig, alertam sobre 
o modelo econômico das plataformas: 
elas lucram financeiramente com o en-
gajamento gerado por esses conflitos e 
hostilidades.

Muitas vezes, a disseminação de in-
verdades e ofensas é impulsionada por 
interesses financeiros ou má intenção, 
gerando brigas que rompem laços fami-
liares e profissionais. Antes, divergên-
cias políticas não impediam o convívio 
social; hoje, as relações estão cada vez 
mais fragmentadas. Esse mau uso da in-
ternet não é apenas um problema para as 
eleições ou para a democracia, mas com-
promete seriamente a nossa convivência 
e leva ao esgarçamento do próprio tecido 
social. A recomendação é ter extrema 
cautela antes de curtir ou disseminar 
conteúdos inflamatórios, para não favo-
recer quem lucra com a divisão.

Passada mais de uma década desde 
as primeiras grandes movimentações 
normativas sobre o tema, quais avan-
ços foram conquistados na inclusão 
de pessoas com deficiência, especial-
mente no contexto eleitoral e político?

Esse tema está diretamente ligado aos 
debates atuais sobre governança na 
internet. Nas discussões da ONU e da 
Unesco sobre novas tecnologias, aces-
sibilidade e inclusão ocupam lugar 
central. Não basta ter dispositivo ou 
conexão; é preciso garantir que as pla-
taformas permitam uso igualitário por 
pessoas com deficiência. Trata-se de 
uma exigência de dignidade humana 
em qualquer sociedade democrática. 
 
Há também base jurídica clara. O Brasil 
ratificou a Convenção da ONU sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, 
com força constitucional, e aprovou em 
2015 a Lei Brasileira de Inclusão, rea-
firmando direitos já previstos na Cons-
tituição de 1988. Na Justiça Eleitoral, 
esse avanço se refletiu na criação de 
um grupo de trabalho que deu origem 
ao programa de acessibilidade do TSE, 
com adaptações contínuas, capacitação 
de servidores e mesários e promoção de 
ambientes acessíveis.

A transição do voto em papel para o 
sistema eletrônico de votação e apu-
ração foi um marco histórico. Na sua 
avaliação, como as constantes contes-
tações a esse modelo impactam a cre-
dibilidade do processo eleitoral?

É lamentável que o sistema seja alvo de 
questionamentos infundados. O proble-
ma não reside em propor aprimoramen-
tos, mas em lançar acusações sem pro-
vas. Vemos figuras políticas que foram 
eleitas e empossadas por meio das urnas 
eletrônicas afirmarem que o sistema é 
fraudado, o que é uma contradição evi-
dente. Sugerir novas medidas de segu-
rança para um sistema que já é ampla-
mente auditável é perfeitamente válido. 
Hoje, o processo conta com mais de 30 
camadas de segurança e as urnas não 
possuem conexão com a internet, o que 
inviabiliza ataques de hackers.

A legislação prevê mecanismos claros 
para quem deseja contestar os resulta-
dos: basta promover uma ação judicial 
e solicitar uma perícia. O que não pode 
ocorrer é o comprometimento da inte-
gridade do processo eleitoral por meio 
de falsas acusações, que geram dúvidas 
na população e buscam desacreditar o 
trabalho rigoroso e imparcial da Justiça 
Eleitoral. Deveríamos ter muito orgulho 
da nossa urna eletrônica e das nossas 
instituições eleitorais, em vez de embar-
car em inverdades.

Em relação à Lei da Ficha Limpa, 
quais fatores devem ser ponderados 
para que eventuais mudanças tornem 
a legislação mais justa e eficaz, sem 
que ela perca o seu caráter preventivo?

Esse é o grande desafio e exige uma 
sintonia fina. A Constituição prevê a ne-
cessidade de uma lei de inelegibilidades 
para garantir a normalidade e a legitimi-
dade das eleições. É natural que indiví-
duos com uma vida pregressa incompa-
tível com a administração pública sejam 
impedidos de concorrer. No entanto, a 
aplicação dessa lei precisa ser feita com 
parcimônia e equilíbrio, para não com-
prometer os direitos políticos fundamen-
tais, como o direito de ser votado. Além 
disso, não devemos tutelar o eleitorado 
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de forma excessiva; o cidadão deve estar 
capacitado e informado para separar o 
joio do trigo e avaliar o passado de cada 
candidato.

Precisamos identificar com clareza quais 
são as infrações mais graves que devem 
resultar em inelegibilidade. Outro ponto 

crítico é o tempo de punição. Oito anos, 
que equivalem a dois mandatos, pare-
ce ser um prazo razoável. Contudo, em 
virtude da forma como a contagem dos 
prazos é estruturada — muitas vezes co-
meçando a valer apenas após o término 
do mandato ou do cumprimento de pe-
nas —, essa inelegibilidade acaba se es-

tendendo para 15 ou 20 anos. O mesmo 
ocorre quando não se desconta o tempo 
em que o processo esteve tramitando. 
O ideal seria garantir um prazo fixo e 
transparente de oito anos em qualquer 
hipótese. Já existem movimentos legis-
lativos buscando esses ajustes, e aguar-
damos os posicionamentos do Supremo 
Tribunal Federal para entender as dire-
trizes definitivas que balizarão as próxi-
mas eleições.

Há críticas no meio jurídico apontan-
do que, em certos momentos, o Supre-
mo Tribunal Federal extrapola a Cons-
tituição sob o argumento de defender 
a democracia. Como o senhor avalia a 
atual atuação do STF?

Com todo o respeito aos entendimentos 
contrários, e reconhecendo que pontual-
mente podem ter ocorrido situações que 
sugiram um ativismo judicial merecedor 
de análise mais profunda, considero que 
a sociedade brasileira é devedora do Su-
premo Tribunal Federal nesta quadra 
histórica. Se não fosse a atuação firme da 
Corte, teríamos enfrentado um severo re-
trocesso em nossa democracia e nas nos-
sas relações sociais. O STF provou que a 
Constituição de 1988 acertou ao propor 
a construção de instituições sólidas, ca-
pazes de resistir ao tempo e de proteger 
nossos direitos.

A nossa história republicana é, infeliz-
mente, marcada por ciclos de autori-
tarismo e ameaças institucionais. Nos 
últimos anos, a nossa democracia foi 
intensamente testada. Vimos parcelas 
da sociedade pedindo abertamente in-
tervenção militar e a interrupção do re-
gime democrático, o que culminou no 
lamentável episódio de 8 de janeiro, com 
a destruição das sedes dos Três Poderes. 
A firmeza do STF, aliada ao trabalho do 
Tribunal Superior Eleitoral, foi essencial 
para frear a violência fomentada nas re-
des sociais. As medidas adotadas estabe-
leceram limites claros. Evidentemente, o 
papel das Cortes deve estar em constante 
debate para garantir a fidelidade abso-
luta à Constituição, mas as respostas 
dadas recentemente foram necessárias e 
proporcionais diante das ameaças reais 
ao nosso sistema democrático.

Muitas vezes, a disseminação de inverdades 
e ofensas é impulsionada por interesses 
financeiros ou má intenção, gerando brigas que 
rompem laços familiares e profissionais. Antes, 
divergências políticas não impediam o convívio 
social; hoje, as relações estão cada vez mais 
fragmentadas

ASSISTA:
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O problema, portanto, não é a recuperação judicial. O 
problema é tratá-la como mercadoria por quem não 
sabe operá-la, julgá-la sem economia e cercá-la com 
instrumentos que inviabilizam exatamente o que a lei 
pretende salvar. Destruir o instituto por causa disso 
seria a mais brasileira das soluções: quebrar a única 
ponte minimamente funcional porque há quem não 
saiba atravessá-la

“
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O Brasil não pode  
transformar a recuperação judicial em

bode expiatório da própria 
incompetência

LUIZ EDUARDO TRINDADE
Advogado e sócio de Luiz Trindade Advogados Associados, doutorando em Direito Empresarial e mestre em Direito da Empresa e Economia 

H garagem: houve 416 pedidos de mé-
dias empresas e 181 de grandes com-
panhias. Quando empresas desse por-
te recorrem ao instituto, o que está em 
jogo não é apenas o destino do sócio, 
mas empregos, fornecedores, crédito, 
arrecadação e estabilidade econômica 
regional.

A verdade incômoda é outra. Boa parte 
do desgaste do instituto decorre de sua 
vulgarização. Recuperação judicial vi-
rou produto comercializado por quem 
não compreende insolvência, tributa-
ção, finanças, contabilidade, governan-
ça, negociação multilateral ou reestru-
turação real. Vendem esperança pronta, 
entregam improviso e depois patroci-
nam a tese de que o sistema é uma farsa. 
Não é. Farsa é a pretensão de conduzir 
crise empresarial complexa com ama-
dorismo travestido de consultoria.

Como se isso não bastasse, o ambiente 
institucional passou a colaborar para 
o estrangulamento do soerguimento. 
A jurisprudência frequentemente de-
cide como se empresa em crise fosse 
abstração de manual, e não organis-
mo econômico submetido a tempo, 
caixa, mercado e passivo fiscal. Na 
frente tributária, a própria PGFN re-
conheceu publicamente, após o Acór-
dão 2670/2025 do TCU, que adotaria 
cautela provisória em transações com 
uso de prejuízo fiscal e base negativa 

da CSLL e advertiu que a manutenção 
dessa leitura reduziria sensivelmente 
o alcance e a eficiência da política pú-
blica de transação. Em português cla-
ro: restringe-se justamente uma das 
poucas ferramentas capazes de devol-
ver racionalidade ao passivo fiscal da 
empresa em crise.

E então aparece a realidade para des-
moralizar a teoria preguiçosa. O caso 
Ecovix mostrou que recuperação judi-
cial séria, combinada com transação 
tributária bem estruturada, não pos-
terga a morte; reorganiza a vida. Se-
gundo a PGFN, houve regularização 
de R$ 756,5 milhões em passivo tri-
butário e de R$ 2,1 milhões em FGTS, 
com novo fôlego financeiro ao grupo. 
Depois, vieram contratos de R$ 2,8 
bilhões para construção de embarca-
ções, com potencial de mais de nove 
mil empregos diretos e indiretos, sen-
do a Rio Grande Ecovix responsável 
pelos gaseiros.

O problema, portanto, não é a recupera-
ção judicial. O problema é tratá-la como 
mercadoria por quem não sabe operá-la, 
julgá-la sem economia e cercá-la com 
instrumentos que inviabilizam exata-
mente o que a lei pretende salvar. Des-
truir o instituto por causa disso seria a 
mais brasileira das soluções: quebrar 
a única ponte minimamente funcional 
porque há quem não saiba atravessá-la.

á uma certa vocação nacio-
nal para culpar o instrumen-
to pelo fracasso do operador. 
Com a recuperação judicial, 

o roteiro tem sido esse. A empresa en-
tra em crise, busca ajuda tarde, cai 
nas mãos de aventureiros travestidos 
de especialistas, recebe uma solução 
de PowerPoint para um problema de 
alta complexidade, o caso desaba — e, 
no fim, conclui-se solenemente que a 
recuperação judicial “não funciona”. 
A culpa, como sempre, é do termôme-
tro, nunca da febre.

O ponto de partida do debate deveria 
ser menos folclórico e mais jurídico. 
A recuperação judicial é o principal 
instrumento de reorganização em-
presarial sob tutela jurisdicional no 
Brasil. E a lei não deixa margem para 
romantismos arrecadatórios nem para 
moralismo punitivo: o art. 47 da Lei 
11.101/2005 afirma que sua finalidade é 
viabilizar a superação da crise, manter 
a fonte produtora, preservar empregos, 
proteger os interesses dos credores e 
estimular a atividade econômica. Não 
é favor; é política legislativa explícita.

Os números tampouco autorizam a 
caricatura. Em 2024, o país teve 2.273 
pedidos de recuperação judicial, o 
maior número da série histórica, com 
crescimento de 61,8% em relação a 
2023. E não, isso não é fenômeno de 
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O advogado deve conhecer a lei, mas também trazer 
para o seu convívio diário aspectos da filosofia e da 
sociologia, que muitas vezes oferecem as respostas 
que o processo criminal exige
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Advogado criminalista
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ASSISTA:

Mateus Marques atua na 
advocacia criminal no Rio 
Grande do Sul e reúne prática 
forense, docência e presença 
institucional em uma área 
marcada por forte exigência 
técnica e humana. Mestre 
em Ciências Criminais, 

especialista em Ciências 
Penais e em Direito Penal 
Econômico e Empresarial, 
professor universitário 
e com atuação ligada às 
prerrogativas da advocacia, 
ele trata, na entrevista, 
de temas como garantias 

fundamentais, investigação 
defensiva, produção de prova, 
tribunal do júri, exposição 
midiática e os impactos da 
tecnologia sobre o exercício 
profissional. Ao abrir espaço 
para essa conversa, O 
Programa Em Evidência na 
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TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) leva ao público 
uma entrevista centrada em 
assuntos que ocupam hoje 
posição relevante no debate 
penal. Confira.

O senhor completou duas décadas 
de atuação na advocacia criminal 
e na docência universitária, e ago-
ra expande seu escritório. Ao longo 
dessa trajetória, o que mais mudou 
na sua visão sobre o Direito Penal e 
sobre o papel do defensor?

Quando iniciei na advocacia crimi-
nal, há vinte anos, minha visão era 
quase exclusivamente voltada para 
a técnica jurídica. Com o passar do 
tempo, percebemos que não basta 
apenas a técnica. É preciso um co-
nhecimento muito mais amplo sobre 
o conceito de justiça. O advogado 
deve conhecer a lei, mas também tra-
zer para o seu convívio diário aspec-
tos da filosofia e da sociologia, que 
muitas vezes oferecem as respostas 
que o processo criminal exige.

O profissional não pode ficar restrito 
apenas ao texto da legislação ou aos 
entendimentos pontuais dos tribunais. 
É fundamental ter uma visão ampla de 
humanidade e do contexto social, in-
clusive para compreender as circuns-
tâncias e as características que levam 
determinados crimes a acontecer.

Muitas pessoas ainda confundem o 
papel do advogado criminalista. Na 
sua avaliação, qual é a verdadeira 
função social da defesa criminal em 
um Estado Democrático de Direito?

É muito comum as pessoas entenderem 
que o advogado criminalista defende o 
crime. Na verdade, dentro de um Es-
tado Democrático de Direito, o nosso 
papel é analisar a conduta do cliente e 

buscar uma resposta justa, pautada na 
legalidade e na proporcionalidade. A 
lei exige uma pena adequada ao fato, e 
cabe à defesa garantir que o juiz respei-
te as balizas da presunção de inocên-
cia e da não culpabilidade.

Dentro dessas diretrizes, o objetivo é 
fazer com que o Judiciário entregue 
a melhor resposta possível: seja uma 
condenação com pena equilibrada e 
proporcional, seja uma absolvição, 
caso o Estado não apresente provas 
suficientes para sustentar uma con-
vicção condenatória.

Têm ocorrido recentes polêmicas, in-
clusive no Supremo Tribunal Federal, 
sobre a aplicação de penas e situa-
ções em que a defesa encontra difi-
culdades para apresentar sua versão. 
Como o senhor analisa esse cenário e 
a importância da estratégia técnica?

Muitas vezes, a defesa elabora estra-
tégias específicas, mas o que passa 
despercebido é que a opção de omitir 
ou deslocar certos pontos pode com-
prometer toda a estrutura defensiva. É 
isso que o advogado criminalista pre-
cisa entender: antes mesmo de domi-
nar a legislação e ser um especialista 
técnico, ele deve ter o tempo processu-
al a seu favor.

O profissional precisa saber o mo-
mento exato de dar o próximo passo 
dentro de sua estratégia. Ele não pode 
esperar passivamente que o Judiciá-
rio, ou qualquer outra circunstância 
processual, traga uma surpresa capaz 
de desestruturar a defesa.

No exercício da advocacia criminal, 
como o senhor equilibra a exigência 
técnica com a sensibilidade humana 
em situações de extremo sofrimen-
to, em que é preciso lidar com a an-
gústia do cliente e a morosidade dos 
processos?

O processo criminal é, talvez, a pior 
situação na vida de alguém. É nesse 
momento que o indivíduo pode per-
der sua liberdade, sua família e seu 
patrimônio. Quando o cliente busca 

o escritório, ele está no auge de suas 
fragilidades. Por isso, é preciso que 
o advogado tenha um grande equilí-
brio e firmeza de propósito, para que 
o constituinte não se sinta ainda mais 
vulnerável.

O papel do defensor é mostrar a rea-
lidade: muitas vezes, a situação será 
dolorosa e precisará ser enfrentada. A 
presença do advogado, aliada a estra-
tégias pontuais que podem mudar o 
rumo da investigação ou do processo, 
proporciona conforto e acolhimento.

Além disso, é necessário alinhar as 
expectativas. O tempo do processo e o 
tempo do juiz não são os mesmos que 
o cliente deseja. A dinâmica da esfe-
ra criminal é muito diferente do que 
o leigo imagina. Pessoas presas, por 
exemplo, anseiam por uma prioridade 
de julgamento que muitas vezes não 
existe. Há também demandas pontu-
ais, como a realização de perícias, que 
possuem um lapso temporal imprevi-
sível. O cliente precisa compreender 
que certas diligências, embora demo-
radas e fora do controle da defesa, são 
fundamentais para provar com clare-
za a sua inocência ou a real medida de 
sua participação no fato.

O papel da defesa é assegurar o 
cumprimento da Constituição. Nes-
se contexto, quais fatores explicam 
a importância da produção de pro-
vas por parte do acusado, a exemplo 
de mensagens de aplicativos e atas 
notariais, para garantir o contradi-
tório?

O contraditório e a ampla defesa são 
as principais garantias de qualquer 
acusado no Processo Penal. Se uma 
pessoa responde por um crime, cabe 
ao Estado provar a autoria. Ao réu, 
cabe o direito de contestar essa prova.

Esse princípio basilar permite que 
a defesa leve ao processo elementos 
probatórios inéditos. Inicialmente, há 
apenas a versão da acusação. Quando 
o acusado se manifesta, ele introduz 
suas próprias provas, laudos periciais 
e documentos. Atualmente, é muito 
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O processo criminal é, 
talvez, a pior situação 
na vida de alguém. É 
nesse momento que o 
indivíduo pode perder 
sua liberdade, sua 
família e seu patrimônio. 
Quando o cliente 
busca o escritório, ele 
está no auge de suas 
fragilidades

“

ASSISTA:

comum o uso de trocas de mensagens, 
devidamente autenticadas por atas 
notariais, para comprovar a inocência 
de forma consistente.

De que forma a sua atividade como 
professor universitário influencia a 
sua atuação prática na advocacia?

Estou em sala de aula há 15 anos e 

considero que um dos papéis mais 
importantes do professor é saber 
orientar. Não basta ter amplo domí-
nio técnico, conhecer os doutrinado-
res e ministrar uma excelente aula; 
é preciso atrair e guiar os alunos. 
O perfil do estudante atual é muito 
mais voltado à prática. Mais do que 
apontar caminhos — seja para a ad-
vocacia ou para a carreira policial —, 

é fundamental mostrar a realidade 
da profissão, oferecendo uma vivên-
cia que muitas vezes eles não encon-
tram nos estágios tradicionais.

A sala de aula proporciona essa de-
monstração do caso concreto. Nas dis-
ciplinas de Processo Penal, costumo 
realizar júris simulados com proces-
sos reais, já transitados em julgado. 
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Os alunos se dividem entre acusação, 
defesa e magistratura. Quando o estu-
dante veste a toga e atua na prática, 
ele absorve o conhecimento de forma 
definitiva. Hoje, o papel do docente 
vai muito além da técnica; trata-se de 
trazer a realidade jurídica para o am-
biente acadêmico.

A ficção e o cinema criaram a per-
cepção de que todos os julgamentos 
ocorrem no formato de Tribunal do 
Júri. Como funciona essa delimita-

ção na prática do sistema judiciário 
brasileiro?

Esse é um traço muito específico do 
nosso ordenamento e, inclusive, o 
tema da minha tese de doutorado, que 
compara o Tribunal do Júri no Brasil 
com o modelo espanhol. Enquanto a 
Espanha julga cerca de 70% dos cri-
mes por meio de um colegiado popu-
lar, o Brasil restringe esse formato es-
tritamente aos crimes dolosos contra a 
vida. Isso inclui o homicídio, o femini-

cídio e os delitos conexos. Os crimes 
culposos, por sua vez, seguem sendo 
julgados exclusivamente por um juiz 
togado.

O Direito Penal tem dialogado cada 
vez mais com o setor corporativo, 
especialmente em relação ao com-
pliance. Como o senhor avalia a im-
portância dessas práticas preventi-
vas, considerando que a imagem e 
a reputação da empresa são ativos 
fundamentais perante a sociedade?

Atualmente, a reputação 
corporativa transcende 
a relação empregador-
empregado; ela tem 
impacto social direto. 
Condutas ilícitas ou 
antiéticas rapidamente 
ganham repercussão na 
internet, e a empresa 
absorve esse desgaste 
de forma implacável

“

ASSISTA:
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O Direito se transforma, e as relações 
corporativas acompanham esse mo-
vimento. Antes, o principal receio do 
empresário era o passivo trabalhista. 
Hoje, diversos elementos podem gerar 
danos muito mais severos, pois afe-
tam diretamente a reputação e a ido-
neidade da companhia no mercado.

É nesse cenário que entra o Direito Penal 
Empresarial — um dos nichos de atua-
ção do nosso escritório —, trabalhando 
em conjunto com o compliance e a go-
vernança para evitar que práticas deli-
tivas ocorram internamente. Temos, por 
exemplo, novas exigências regulatórias 
e de controle interno. Um caso de assédio 
sexual, por exemplo, além de ser crime, 
desestabiliza toda a convivência hierár-
quica e produtiva da equipe.

O empresário precisa antecipar esses 
eventos em vez de apenas buscar solu-
ções quando a crise já está instalada. 
Uma estrutura preventiva sólida, com 
políticas de integridade e canais de ou-
vidoria, confere à empresa capacidade 
de autogestão. Atualmente, a reputa-
ção corporativa transcende a relação 
empregador-empregado; ela tem im-
pacto social direto. Condutas ilícitas ou 
antiéticas rapidamente ganham reper-
cussão na internet, e a empresa absor-
ve esse desgaste de forma implacável.

Em tempos de grande exposição mi-
diática, as investigações frequente-
mente ganham o debate público an-
tes de um desfecho judicial. De que 
forma essa publicidade antecipada 
afeta as garantias fundamentais e a 
estabilidade do investigado?

Essa questão é essencial porque os 
impactos extrapolam os autos do pro-
cesso. A repercussão midiática afeta 
de forma direta a estrutura pessoal, 
profissional e social do investigado. 
Tratando-se de uma figura pública, o 
efeito é devastador e quebra os para-
digmas da sua própria atividade.

Muitas vezes, aquilo que a imprensa 
divulga é apenas um fragmento da in-
vestigação, ao qual teve acesso antes 
mesmo da defesa. Muitas vezes, infor-

mações da investigação chegam ao de-
bate público antes mesmo da defesa, o 
que pode desencadear o surgimento re-
pentino de múltiplas supostas vítimas.

Na minha concepção, é preciso que a 
cobertura jornalística esteja rigorosa-
mente alinhada aos limites legais. É 
correto abrir espaço para o contraditó-
rio, mas é imprescindível lembrar que, 
na fase investigatória, a ação penal se-
quer foi iniciada; o Estado ainda está 
apenas colhendo elementos proba-
tórios. No nosso escritório, tratamos 
o inquérito policial como o momento 
primordial da atuação. É nessa etapa 
preliminar que estruturamos nossas 
estratégias e antecipamos os piores 
cenários para proteger o cliente.

O senhor atua tanto na fase de in-
quérito quanto nos processos judi-
ciais. Qual é o nível de importância 
da presença da defesa técnica logo 
na etapa preliminar de investigação 
e de levantamento de provas?

Essa atuação preliminar é o coração 
de qualquer caso criminal. Sempre 
advirto meus clientes de que é um erro 
aguardar a instauração do processo 
judicial, acreditando que a fase de 
investigação serve apenas para pres-
tar depoimento formal. É no inquérito 
que a situação se desdobra, poden-
do resultar em mandados de busca e 
apreensão ou até em prisão preven-
tiva, dependendo da complexidade 
dos fatos. É o momento oportuno para 
formularmos perícias e exercermos o 
contraditório de imediato.

Além disso, a estrutura do Processo 
Penal contempla hoje a investigação 
defensiva, regulamentada pelo Con-
selho Federal da OAB em 2018. Essa 
prerrogativa assegura ao advogado 
criminalista o direito de conduzir sua 
própria apuração. Aplicamos essa ex-
pertise com muito sucesso em nosso 
escritório. Nós respeitamos o trabalho 
da polícia de maneira ética, mas fa-
zemos a nossa investigação paralela. 
Muitas vezes, a autoridade policial se-
gue uma linha que ignora certas teste-
munhas ou contextos fundamentais. 

Com a investigação defensiva, con-
seguimos apresentar fatos novos que 
podem excluir a participação do in-
vestigado logo na origem, favorecen-
do uma decisão mais precisa e justa.

Diante dos recentes debates sobre 
infraestrutura e superlotação car-
cerária, como o senhor analisa a 
atual realidade do sistema prisional 
do Estado e as perspectivas de res-
socialização dos apenados?

Vivemos tempos alarmantes em re-
lação à superlotação prisional que 
enfrentamos neste momento. Como 
advogado, minha grande esperança 
é não retrocedermos à época em que 
pessoas ficavam detidas de forma pre-
cária em delegacias ou algemadas por 
dias dentro de viaturas, aguardando 
vagas no sistema. O que observamos 
hoje é que a capacidade estrutural 
continua operando muito aquém do 
volume diário de ingressos, o que 
compromete profundamente qualquer 
tentativa de ressocialização.

Para encerrar, como a tecnologia e 
a inteligência artificial estão trans-
formando a prática jurídica, e de 
que modo o escritório tem absorvi-
do essas mudanças em meio ao seu 
processo de expansão?

A tecnologia é indispensável hoje, e 
na área jurídica não seria diferente. 
Operamos com sistemas que garantem 
precisão no controle de prazos e no 
acompanhamento processual. A inte-
ligência artificial chega para agregar; 
não para substituir o advogado, mas 
para proporcionar agilidade em tarefas 
operacionais que antes consumiam um 
tempo valioso do profissional.

Esse avanço tecnológico acompanha 
diretamente o nosso momento ins-
titucional. Ao completarmos vinte 
anos de advocacia criminal, estamos 
ampliando nossa estrutura física e 
operacional, além de integrar novos 
parceiros. O objetivo é ampliar o aten-
dimento e acompanhar esse processo 
de expansão com mais organização e 
precisão operacional.
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No Direito de Família não há ganhadores; de certa 
forma, todos saem perdendo com o litígio, seja na 
divisão do patrimônio ou no desgaste emocional
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ASSISTA:

Referência no Direito de 
Família no Rio Grande do 
Sul, Delma Silveira Ibias 
soma atuação na advocacia, 
no magistério jurídico e em 
entidades da classe, com 
passagem pela presidência e 
vice-presidência do IBDFAM-

RS, além de participação 
destacada em debates sobre 
guarda, convivência, violência 
doméstica e proteção de 
crianças e adolescentes. 
Na entrevista, esses temas 
ganham densidade a partir 
de quem conhece o assunto 

por dentro, em uma conversa 
sobre os conflitos familiares 
contemporâneos, o espaço 
das mulheres no sistema de 
Justiça e as mudanças que 
vêm redesenhando a vida 
privada no país. O Programa 
Em Evidência na TV (aos 
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domingos na Masper TV, 
canal 520 da Claro NET, das 
18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) apresenta esse 
encontro com uma das vozes 
mais reconhecidas da área no 
Estado. Confira.  

A senhora possui uma longa trajetó-
ria no Direito e na docência. Quais 
fatores motivaram a sua escolha pela 
carreira jurídica e, posteriormente, 
pela dedicação à formação de novos 
profissionais?

No início da faculdade, muitos estudan-
tes são influenciados pela televisão, pe-
los filmes e pela dinâmica do tribunal 
do júri, criando uma visão romantizada 
da profissão. Com o tempo e a aquisi-
ção de conhecimento e experiência, 
a realidade se impõe e as escolhas se 
tornam mais claras. O Direito de Famí-
lia é uma área extremamente sensível, 
que lida diretamente com a vida e os 
sentimentos das pessoas, o que a tor-
na apaixonante. Costumo dizer que o 
processo de família não é generalizado, 
mas personalizado. Cada família possui 
suas peculiaridades, e lidar com essas 
particularidades, prestando um atendi-
mento focado nas necessidades de cada 
núcleo, é o aspecto mais rico para os 
profissionais dessa área.

Como a sua especialização no mestra-
do em Direitos Humanos influencia a 
sua atuação prática na advocacia e na 
vida acadêmica?

A opção pelo mestrado em Direitos Hu-
manos ocorreu exatamente pela necessi-
dade de lidar com sentimentos e com o 
ser humano. Hoje, o advogado não atua 
de forma isolada; ser apenas um técnico 
não basta. O Direito tornou-se uma área 
interdisciplinar, exigindo um trabalho 
conjunto com a psicologia, a assistência 
social, a psiquiatria e a medicina. Embo-
ra o advogado seja o especialista jurídi-
co, quando lidamos com as emoções, é 

fundamental o assessoramento desses 
outros profissionais. O Direito de Família 
trata, muitas vezes, das dores da alma, e 
a especialização em Direitos Humanos 
amplia a nossa compreensão sobre como 
lidar com esse sofrimento de forma hu-
manizada e técnica.

Na sua avaliação, quais são os prin-
cipais desafios de administrar um 
escritório de advocacia há mais de 
três décadas e, ao mesmo tempo, 
conciliar a gestão com a prática jurí-
dica contínua?

O principal desafio é atuar também como 
administradora, gerindo uma equipe de 
colaboradores, mas mantendo a cons-
ciência de que o foco central deve ser 
sempre o cliente. Costumo ressaltar para 
a equipe que a figura mais importante 
do escritório é a pessoa que nos procura 
com um problema. Ninguém busca uma 
consultoria jurídica porque está feliz; 
buscam-nos porque estão enfrentando 
o que consideram o maior problema do 
mundo, simplesmente por ser o proble-
ma deles.

Sempre digo aos meus alunos que o Di-
reito de Família é o Direito da escuta. O 
primeiro passo é acolher quem chega 
fragilizado, para só depois estruturar a 
solução jurídica. É comum o cliente che-
gar com demandas extremas, motivadas 
pela mágoa, como querer tirar todos os 
bens do ex-cônjuge ou impedir o conta-
to com os filhos. Nesses momentos, não 
podemos simplesmente impor a letra fria 
da lei de imediato. É um processo gradu-
al de escuta e conscientização de que a 
outra parte também possui direitos.

No Direito de Família não há ganhado-
res; de certa forma, todos saem perden-
do com o litígio, seja na divisão do pa-
trimônio ou no desgaste emocional. O 
papel do advogado é aparar as arestas 
e administrar a situação, especialmen-
te quando há crianças envolvidas. Elas 
são as receptoras de todo o conflito e 
não têm culpa pelo término da relação 
dos adultos. Os filhos não contratam 
advogados, quem o faz são os pais, 
cada um com a sua versão dos fatos. 
Portanto, é uma área que exige extre-

ma sensibilidade e vocação.

Qual é o papel fundamental do Insti-
tuto Brasileiro de Direito de Família 
(IBDFAM) no Rio Grande do Sul e no 
cenário jurídico nacional?

O IBDFAM é uma instituição interdisci-
plinar e cultural com 27 anos de história, 
sediada em Minas Gerais e presente em 
todos os estados e no Distrito Federal. No 
Rio Grande do Sul, congregamos cerca 
de 800 profissionais, incluindo advoga-
dos, magistrados, defensores públicos, 
psicólogos e médicos, dedicados a estu-
dar e debater a área. Somos um dos prin-
cipais pilares das alterações no Direito de 
Família no Congresso Nacional.

Atualmente, por exemplo, participamos 
ativamente das propostas de atualização 
do Código Civil brasileiro. Como as rela-
ções familiares são muito dinâmicas e 
andam à frente da legislação, a jurispru-
dência acaba consolidando novos en-
tendimentos que, aos poucos, precisam 
ser incorporados à lei. Historicamente, 
o IBDFAM esteve por trás de avanços 
fundamentais no país, como a Emenda 
Constitucional 66, que desburocratizou 
o divórcio, o reconhecimento da união 
estável, as inovações na filiação, a Lei 
Maria da Penha, o combate à alienação 
parental e a guarda compartilhada.

Em relação às legislações de proteção 
às mulheres, como o sistema jurídico 
deve lidar com a ausência de provas 
em denúncias de violência familiar e 
com os casos de falsas acusações?

Essa é uma questão delicada, e já exis-
tem precedentes de punição para denún-
cias falsas, pois a lei não pode ser banali-
zada. A Lei Maria da Penha e as medidas 
protetivas existem para proteger as mu-
lheres e suas famílias, especialmente 
diante do número alarmante e crescente 
de feminicídios, um cenário em que o Rio 
Grande do Sul, infelizmente, apresenta 
índices preocupantes. Todas as insti-
tuições, incluindo a OAB, a Defensoria 
Pública, as delegacias especializadas e o 
próprio IBDFAM, estão empenhadas em 
entender as falhas sistêmicas no comba-
te a essa violência.
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Sempre digo aos meus alunos que o Direito de Família 
é o direito da escuta. O primeiro passo é acolher quem 
chega fragilizado, para só depois estruturar a solução 
jurídica. É comum o cliente chegar com demandas 
extremas, motivadas pela mágoa

ASSISTA:
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Quanto ao mau uso da legislação, as fal-
sas denúncias são indevidas e passíveis 
de punição. Toda lei deve ser efetiva, 
mas também precisa de aprimoramen-
to constante. Conforme as normas são 
aplicadas, identificamos os pontos posi-
tivos e os nevrálgicos, ajustando o que 
for necessário para que o objetivo cen-
tral de proteção da lei seja rigorosamen-
te alcançado.

A senhora possui uma atuação des-
tacada na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB/RS), tendo sido conse-
lheira estadual e julgadora do Órgão 
Especial. Como a senhora analisa o 
atual momento do Direito, especial-
mente diante dos questionamentos da 

Ordem em relação a decisões recentes 
do Supremo Tribunal Federal (STF)?

A OAB é uma instituição permanen-
temente atenta aos acontecimentos 
jurídicos e sociais do país. Há um en-
tendimento na classe de que certas de-
cisões recentes do STF têm extrapolado 
a legislação, e a Ordem tem cobrado os 
devidos esclarecimentos e providên-
cias. As instâncias nacional e estadual 
trabalham em prol da advocacia e da 
cidadania, atuando em frentes essen-
ciais, como o combate ao feminicídio e 
o projeto OAB Vai à Escola.

Tenho a honra de integrar a instituição 
há muitos anos; sou conselheira esta-

dual, presidente da Quinta Turma Julga-
dora da Segunda Câmara Recursal, e já 
presidi a Comissão da Mulher Advoga-
da. Durante minha gestão nessa comis-
são, há cerca de uma década, lideramos 
uma luta fundamental para garantir 
uma cota mínima de 30% de partici-
pação feminina nas diretorias das sec-
cionais da OAB em todo o país, uma 
conquista histórica que pavimentou o 
caminho para a igualdade de gênero 
nos espaços de decisão da entidade.

Essa participação feminina nas dire-
torias tem se ampliado institucional-
mente ao longo dos anos?

Sim, o percentual mínimo posteriormen-

O papel do advogado é aparar as arestas e administrar a 
situação, especialmente quando há crianças envolvidas“
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te passou de 30% para 50%. Hoje, na di-
retoria do Rio Grande do Sul, por exem-
plo, temos três mulheres e dois homens 
nos cargos principais. É uma conquista 
gradual. Sabemos que as mulheres são a 
maioria nas faculdades e nos cursos de 
especialização, mas ainda enfrentam 
barreiras estruturais para ocupar postos 
de comando e gerência na maioria das 
instituições. É uma luta diária e contínua 
pela paridade institucional, uma pauta 
que defendemos arduamente tanto na 
OAB quanto no IBDFAM.

A senhora também presidiu, por duas 
gestões, a Associação Brasileira das 
Mulheres de Carreira Jurídica (AB-
MCJ) no Rio Grande do Sul. Qual é o 

peso dessa entidade na promoção da 
igualdade no setor?

A ABMCJ tem representação nacional e 
congrega mulheres de todas as carrei-
ras jurídicas. A importância de uma as- 
sociação específica como essa é inques-
tionável. Embora alguns colegas ainda 
questionem por que não existe uma as-
sociação equivalente para os homens, a 
resposta é histórica: sempre foram os ho-
mens que ocuparam os espaços de poder 
e de deliberação. As mulheres estão con-
quistando esses cargos agora, com muito 
merecimento e esforço. Portanto, ter uma 
instituição dedicada a fortalecer essa 
rede e debater os desafios da mulher na 
carreira jurídica é de suma importância.

Na sua avaliação, quais são os princi-
pais obstáculos que as mulheres ainda 
enfrentam na ascensão dentro das 
instâncias superiores do Judiciário e 
em outras carreiras jurídicas?

Ainda enfrentamos muitos obstáculos. 
O cenário no Supremo Tribunal Fede-
ral é um exemplo claro: das 11 cadeiras, 
tínhamos duas mulheres e, com uma 
aposentadoria recente, resta apenas a 
ministra Cármen Lúcia. Apesar de existi-
rem campanhas fortes para a nomeação 
de juristas mulheres e de contarmos com 
uma lista imensa de profissionais com 
currículos magistrais, a natureza políti-
ca da escolha frequentemente favorece 
candidatos homens. A mesma dificul-
dade se reflete nos Tribunais de Justiça, 
no Ministério Público, na Defensoria Pú-
blica e na própria OAB, que, em mais de 
um século de história, teve apenas uma 
mulher na presidência nacional. O cami-
nho exige vigilância constante e muita 
batalha por representatividade.

Para encerrar, como funcionará a pró-
xima edição do Congresso do Mercosul 
de Direito de Família e Sucessões e o 
que o público pode esperar do evento?

A 16ª edição do Congresso do Mercosul 
de Direito das Famílias e Sucessões ocor-
rerá nos dias 14 e 15 de maio, no Hotel 
Dall'Onder, em Bento Gonçalves. É o 
maior evento anual da América Latina 
na área, reunindo cerca de duas mil pes-
soas para debater temas fundamentais e 
promover uma grande troca de saberes.

A palestra de abertura será ministrada 
pela ministra Nancy Andrighi, do Su-
perior Tribunal de Justiça, um nome da 
mais alta relevância no cenário jurídico. 
O encerramento ficará a cargo da advo-
gada e ex-desembargadora Maria Bere-
nice Dias. O evento contará com a pre-
sença de diversos desembargadores do 
nosso Tribunal de Justiça, professores, 
advogados de todo o país e do presidente 
nacional do IBDFAM, Rodrigo da Cunha 
Pereira. As inscrições estão abertas no 
site do Congresso Mercosul, e é uma ex-
celente oportunidade para imersão téc-
nica aliada à possibilidade de conhecer 
a região da Serra Gaúcha.

ASSISTA:
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À frente da Algarve Consultoria 
como sócio-administrador, 
Guilherme dos Santos Vieira 
parte de uma base ligada à 
advocacia tradicional para 
defender um modelo de 
atuação que rejeita fórmulas 
prontas e promessas fáceis 

vendidas ao empresariado. Em 
vez de soluções de prateleira, 
ele sustenta uma prática 
voltada à análise concreta 
de cada caso, com atenção 
especial a crédito subsidiado, 
benefícios fiscais, estruturação 
de caixa, planejamento 

de investimento e leitura 
estratégica do ambiente 
tributário e regulatório. O 
Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
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Certa vez, fomos 
procurados para resolver 
um problema causado 
por uma consultoria que 
vendeu um redesenho da 
classificação de produtos 
para uma empresa de 
telecomunicações. A 
Receita Estadual não 
concordou com a 
manobra e multou a 
empresa em 22 milhões 
de reais

“

ASSISTA:

no YouTube) apresenta essa 
entrevista em um momento 
no qual temas como juros 
elevados, financiamento ao 
setor produtivo, reforma 
tributária, incentivos regionais 
e o papel do Judiciário no 
debate público ocupam 

Na nossa última conversa, o senhor 
mencionou que o escritório busca-
va se atualizar no modelo de aten-
dimento, com foco em propor solu-
ções. Como a Algarve Consultoria se 

posição central na rotina de 
empresas e profissionais do 
Direito. Confira

encaixa nesse propósito de ser pro-
positiva?

A Algarve Consultoria nasceu basica-
mente de uma necessidade de mercado. 
Na nossa última conversa, expliquei 
como assumi a direção do escritório da 
família, que possui um perfil tradicio-
nal e clássico de advocacia artesanal. 
Com o tempo, percebemos um movi-
mento contrário: influenciados pelo 
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marketing de outras consultorias, os 
próprios clientes chegavam até nós pe-
dindo produtos específicos, o que nos 
obrigou a modernizar certas etapas.

Delimitamos a nossa atuação a um mo-
delo calcado na advocacia tradicional, 
justamente para não esbarrar nos pro-
blemas gerados por consultorias que 
vendem soluções milagrosas. Essas 
promessas costumam custar muito caro 
e são altamente rentáveis para quem 
vende, mas frequentemente represen-
tam grandes dores de cabeça para o 
cliente final.

Observamos nas redes sociais uma 
proliferação dessas promessas má-
gicas. Considerando que cada cliente 
possui um perfil diferente e exige uma 
análise detalhada, como o senhor 
avalia essa padronização de soluções 
jurídicas no Brasil?

A advocacia é um serviço difícil de ser 
replicado em massa, pois cada caso pos-
sui nuances próprias. É inviável ofertar 
produtos padronizados sem baixar a 
qualidade. A Ordem dos Advogados 
tem um padrão alto e restritivo quanto 
ao marketing jurídico para preservar a 
natureza da classe, que exige um perfil 
contido e conservador.

Nesse cenário, nasceram consultorias 
genéricas, que não são estritamente 
jurídicas nem contábeis, ofertando 
produtos de prateleira, como a holding 
patrimonial. Somos bombardeados 
com a ideia de que todos precisam de 
uma holding, o que nem sempre é ver-
dade. Outro exemplo questionável é a 
chamada "engenharia fiscal". Já cursei 
inúmeras disciplinas na graduação e 
no mestrado em Direito e nunca vi uma 
matéria sobre isso.

Certa vez, fomos procurados para re-
solver um problema causado por uma 
consultoria que vendeu um redese-
nho da classificação de produtos para 
uma empresa de telecomunicações. A 
Receita Estadual não concordou com 
a manobra e multou a empresa em 22 
milhões de reais. Por isso, ao estrutu-
rarmos a nossa consultoria, focamos no 

que é consolidado. Além de atender às 
demandas que a clientela já nos trazia, 
passamos a atuar em soluções de caixa, 
como a busca de recursos via bancos de 
desenvolvimento, captação por editais 
com taxas subsidiadas e o aproveita-
mento de benefícios fiscais.

Muitas dessas propagandas abordam 
a sucessão patrimonial, oferecendo 
opções como a criação de holdings 
ou doações, e até conceitos mirabo-
lantes. O que explica essa constante 
renovação de teses e promessas no 
mercado?

Essa é a grande dificuldade e o motivo 
pelo qual a advocacia e a Ordem sempre 
se protegeram desses produtos de mo-
mento. Eles são reféns de novos lança-
mentos: se existe uma solução da moda 
hoje, no ano que vem será preciso in-
ventar outra promessa milagrosa para 
o mesmo problema. O Direito, por sua 
natureza, demora a mudar; possui uma 
estabilidade inerente e é previsível. Por-
tanto, a advocacia não pode ser tratada 
como um produto de prateleira, vendido 
a esmo e com prazo de validade.

Sobre a questão dos recursos subsi-
diados, com taxas desvinculadas da 
Selic, de que maneira a Algarve atua 
para viabilizar essas opções de crédi-
to aos empresários?

Essa área tem representado cerca de 
60% da atuação da Algarve. Nosso tra-
balho é direcionado a buscar crédito 
para empresários que necessitam ex-
pandir seus negócios ou repor capital 
de giro. Atualmente, o Banco Central 
mantém a taxa Selic em alta para con-
ter o consumo e a inflação, devido aos 
gastos públicos e à economia aquecida. 
É um remédio amargo, especialmente 
para a indústria em desenvolvimento.

Em contrapartida, o Brasil possui uma 
política de Estado fundamental há dé-
cadas: o incentivo via subsídio para se-
tores da indústria, de serviços e do agro-
negócio, por meio de instituições como 
BNDES, FINEP, BRDE, Badesul e Banco 
do Nordeste. O diferencial da nossa con-
sultoria é apresentar essas opções ao 

mercado. Na FINEP, por exemplo, con-
seguimos juros para novos empreendi-
mentos focados em inovação na faixa de 
4% ao ano, com dois anos de carência e 
quase oito anos para amortizar. Em um 
cenário de Selic alta, isso representa, 
além de um crescimento estruturado, 
dinheiro real no caixa da empresa.

Para acessar esses subsídios, é ne-
cessário um trabalho de adequação. 
Quais são os principais entraves que 
as empresas enfrentam nesse proces-
so?

O maior entrave é, primeiramente, o 
empresário saber que é elegível à cap-
tação. O segundo é que os bancos de 
desenvolvimento não mantêm agências 
físicas nem relacionamento direto, o 
que significa que a empresa não é cor-
rentista. Para captar o recurso, é neces-
sário estruturar um projeto e formalizar 
um processo administrativo.

A empresa precisa demonstrar quem 
ela é, qual implementação fará e onde 
pretende chegar, solicitando o apoio 
adequado, seja no BNDES para uma 
linha de inovação, seja na FINEP, no 
BRDE ou no Badesul. A dificuldade está 
justamente em conhecer os trâmites e 
solicitar corretamente o recurso ao qual 
se tem direito.

Qual é a finalidade estratégica dessa 
captação de recursos para o fluxo de 
caixa das empresas?

Vamos pensar em uma empresa com 
uma boa estrutura de caixa, que possui 
uma reserva de lucros de 10 milhões de 
reais e precisa fazer um investimento 
de 6 ou 7 milhões, como a aquisição 
de maquinário ou a construção de um 
pavilhão. Ela não tem a necessidade de 
esvaziar o próprio caixa. Pode manter 
seus 10 milhões rendendo na taxa bási-
ca e captar recursos para inovação a 6% 
ou 7% ao ano. Em linhas como o BNDES 
Mais Inovação, que opera na faixa de 
8,5% a 9% ao ano, a empresa está lite-
ralmente ganhando dinheiro.

Trata-se de uma dívida bem estrutura-
da, suportada pelo lucro da nova ope-
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ração. É uma alavancagem sem risco, 
que coloca mais recursos à disposição 
da empresa de forma segura. Isso vai 
muito além do Direito; estamos falan-
do de estruturação financeira. Por isso, 
a Algarve conta com uma equipe mul-
tidisciplinar formada por advogados, 
contadores e economistas, para extrair 
o máximo de cada área e apresentar a 
solução ideal ao cliente.

Retornando à questão das linhas de 
crédito, na sua avaliação, esses finan-
ciamentos oferecem juros significati-
vamente mais atrativos em compara-
ção às taxas praticadas atualmente 
para conter a inflação?

Essencialmente, o custo de captação do 
dinheiro no mercado geral segue a Selic, 
hoje em 15%. Nos financiamentos sub-

sidiados, o Estado brasileiro custeia a 
diferença. No caso da FINEP, vinculada 
à União, os recursos vêm do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. Se o empresário paga 5% ao 
ano e a Selic está em 15%, é esse fundo 
que cobre a diferença. A FINEP, inclusi-
ve, oferece hoje o melhor crédito disponí-
vel no mercado de desenvolvimento.

Recentemente, no entanto, houve uma 
mudança. Sempre existiu uma preferên-
cia do governo federal em desenvolver 
a indústria do Norte e do Nordeste, mas 
as regras costumavam ser apenas mais 
brandas para essas regiões. No último 
regulamento da FINEP, o Sul e o Sudeste 
foram completamente excluídos de uma 
de suas linhas, privilegiando o Centro-
-Oeste, o Norte e o Nordeste. Embora o 
desenvolvimento dessas regiões seja jus-
tificável, vejo isso como um equívoco. A 
FINEP busca fomentar a inovação para a 
indústria brasileira disputar o mercado 
externo, e a mancha industrial mais ca-
paz de absorver esse recurso e competir 
internacionalmente está concentrada no 
Sul e no Sudeste, em estados como Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina.

A iminente reforma tributária bus-
ca, entre outros pontos, pacificar a 
guerra fiscal entre os estados. O se-
nhor citou Santa Catarina, que tem se 
destacado, e temos também o Paraná 
com políticas agressivas, como o IPVA 
a 1,9%. Como a consultoria lida com 
essa disparidade tributária em nível 
estadual?

Essa é uma questão complexa, mas 
natural para quem atua na advocacia, 
pois cada tribunal e cada estado pos-
sui um posicionamento próprio. O Tri-
bunal de Justiça de São Paulo tem uma 
linha, o do Rio Grande do Sul tem ou-
tra, e isso reflete as posições políticas 
de cada região.

Santa Catarina vem de ciclos de gover-
nos que acertadamente escolheram 
facilitar novos empreendimentos e re-
duzir a carga tributária. O resultado é 
o desenvolvimento impressionante da 
região norte do estado. É mérito de uma 
política perene de privilegiar o empre-

Em contrapartida, o Brasil possui uma 
política de Estado fundamental há décadas: 
o incentivo via subsídio para setores da 
indústria, de serviços e do agronegócio, por 
meio de instituições como BNDES, FINEP, 
BRDE, Badesul e Banco do Nordeste

ASSISTA:
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endedor e não afugentar os negócios. 
No Rio Grande do Sul, infelizmente, tí-
nhamos uma cultura contrária, embo-
ra nos últimos anos o estado tenha se 
voltado mais para a iniciativa privada, 
buscando soluções no empresariado.

Sendo o empresário o principal mo-
tor de geração de emprego, renda 
e tributos, o governo deveria atuar 
como facilitador. Como a consultoria 
faz o meio de campo para garantir a 
viabilidade e a sobrevivência dessas 
empresas nesse cenário?

Um excelente exemplo de iniciativa go-
vernamental no Rio Grande do Sul para 
atrair investimentos, especialmente em 
regiões menos desenvolvidas, é o Fun-
dopem, reformulado com a modalidade 
Express. A empresa protocola uma carta 
consulta na Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e propõe, por exem-
plo, um investimento de 100 milhões de 
reais. Em contrapartida, o governo per-
mite que ela se aproprie de parte do ICMS 
que pagaria nos anos seguintes, em pro-
porção ao investimento realizado.

Temos o caso positivo da Fruki, que 
utilizou o Fundopem para instalar uma 
nova fábrica em Paverama, um investi-
mento expressivo na casa dos 200 mi-
lhões de reais. Com isso, a empresa con-
seguiu aproveitar cerca de 180 milhões 
de reais no ICMS futuro. É um investi-
mento indireto do Estado que beneficia 
o município, fortalece a empresa frente 
à concorrência e mitiga o peso da alta 
carga tributária.

Lidamos com a complexidade dos 
tributos federais, estaduais e munici-
pais, onde o contribuinte é taxado ao 
receber, ao consumir e ao comprar. 
Como o senhor avalia o peso dessa es-
trutura sobre o setor produtivo, consi-
derando a promessa de simplificação 
no futuro?

Não é segredo que o sistema tributário 
brasileiro é um dos mais complexos do 
Ocidente. Convivemos com tributos que 
oneram desde a cadeia produtiva até o 
consumo e, se a empresa lucra e distri-
bui o recurso para a pessoa física, há 

nova tributação. Alguns cálculos esti-
pulam a nossa carga tributária efetiva 
em mais de 60%.

Estamos falando da carga tributária 
mais alta do Ocidente, entregando, em 
contrapartida, serviços públicos com um 
custo-benefício minimamente dúbio.

Quais são as diferenças fundamen-
tais entre os programas de incentivo 
perenes, como o Fundopem, e as li-
nhas de crédito emergenciais?

O Fundopem é um programa específi-
co que utiliza incentivos fiscais como 
instrumento para atrair novos empre-
endimentos. Já os programas emergen-
ciais surgem para solucionar problemas 
conjunturais. Aqui no Rio Grande do 
Sul, tivemos exemplos operados pelo 
Badesul, pelo Banrisul e pelo BRDE 
logo após as enchentes. Eram recursos 
com taxas abaixo da Selic, destinados 
a empresas com fôlego financeiro para 
ajudá-las na retomada.

Outro exemplo foi a linha emergencial 
disponibilizada pelo governo do esta-
do aos exportadores gaúchos afetados 
pelo tarifaço americano, em especial na 
indústria de proteína animal. O BRDE 
operacionalizou um subsídio de até 100 
milhões de reais para que empresas ex-
portadoras pudessem captar recursos 
com carência e respirar enquanto bus-
cavam novos mercados.

Por outro lado, existem os programas pe-
renes, que são escolhas consolidadas de 
Estado. Além da FINEP e do BNDES Mais 
Inovação, destaco o Fungetur, muito pro-
curado pelas prefeituras. É uma linha 
com recursos do Ministério do Turismo, 
com taxas de 8% a 9% ao ano, carência 
de até quatro anos e cerca de 20 anos 
para amortizar. O empresário que domi-
na essas ferramentas viabiliza empreen-
dimentos caros e cresce de forma muito 
mais estruturada do que a concorrência.

As indicações para o STF também 
são motivo de debate, especialmente 
quando há alegações de proximidade 
pessoal entre o indicado e o presiden-
te da República. Considerando que o 

Direito exige técnica e imparcialida-
de, como o senhor enxerga o atual 
modelo de escolha dos ministros?

O Direito não é neutro, pois é operado 
por pessoas, mas tem a obrigação de ser 
imparcial. Essa é a condição básica de 
qualquer sistema de justiça que se pre-
tenda democrático. Quanto ao modelo 
de escolha dos ministros, há muitas 
críticas, mas não há nada de essencial-
mente errado em comparação com ou-
tras democracias ocidentais.

A indicação presidencial para a vaga do 
STF, seguida da sabatina pelo Senado, 
possui uma lógica sistêmica. O Execu-
tivo indica, e o Legislativo atua como 
filtro para avaliar a conduta ilibada e o 
notório saber jurídico do candidato. É 
comum ouvirmos a falsa premissa de 
que falta critério técnico. Os 11 ministros 
que lá estão são altamente capacitados 
e referências em suas áreas. O modelo 
em si não está equivocado, embora a 
antecipação de aposentadorias sempre 
reacenda esse debate.

Com a sociedade prestando mais 
atenção às instâncias judiciais, sur-
gem críticas sobre o fato de o STF jul-
gar originariamente algumas ações, 
como vimos nos episódios de 8 de ja-
neiro. Qual a complexidade de iniciar 
um processo diretamente na Corte 
que, teoricamente, atua como última 
instância?

Essa é uma questão problemática, pois 
o STF é uma corte constitucional, dese-
nhada em sua essência para não julgar 
casos concretos ou crimes praticados 
por pessoas comuns. Contudo, há um 
entendimento consagrado do plenário 
de que os envolvidos no 8 de janeiro de-
vem ser julgados na instância originá-
ria, a partir do Supremo.

Nesses casos, os recursos viáveis para a 
defesa se tornam mais escassos. Embo-
ra não haja um cerceamento formal ao 
direito de defesa ou à dupla jurisdição, 
as possibilidades se estreitam. Fica con-
sideravelmente mais difícil para a defe-
sa navegar em um processo que já nasce 
na mais alta instância do país.
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A principal mudança que os gestores precisam 
assimilar é o fim do isolacionismo. O modelo de 
concorrência onde um município competia  
com o vizinho acabou
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Com longa atuação na 
assessoria tributária voltada 
aos municípios gaúchos, Milton 
Mattana se tornou um nome 
conhecido entre gestores 
públicos que acompanham 
de perto os desafios da 
arrecadação, da legislação 

local e da sustentabilidade 
financeira das prefeituras. 
Também à frente da Masper 
TV, ele comenta nesta 
entrevista os efeitos da reforma 
tributária sobre os pequenos 
municípios, as dificuldades 
enfrentadas pelo interior, a 

importância da cooperação 
regional e a necessidade de 
pensar o desenvolvimento 
local a partir das características 
próprias de cada cidade. O 
Programa Em Evidência na 
TV (aos domingos na Masper 
TV, canal 520 da Claro NET, 
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das 18h às 19h, e também no 
canal @revistaemevidencia 
no YouTube) apresenta essa 
conversa com um entrevistado 
que acompanha há muitos 
anos, com atenção prática e 
visão municipalista, temas 
centrais para o presente e o 
futuro das administrações 
locais. Confira

EM EVIDÊNCIA NA TV

A Masper Assessoria possui uma lon-
ga trajetória na área de assessoria tri-
butária voltada aos municípios. Como 
se deu esse início e quanto tempo de 
atuação a empresa já soma nesse mer-
cado?

A nossa trajetória começou a partir da 
minha experiência no serviço público. 
Em 1991, fui aprovado em um concurso 
para a prefeitura de Estação, que na épo-
ca ainda pertencia a Getúlio Vargas. Dois 
anos depois, em 1993, surgiu a primeira 
demanda para prestarmos assessoria tri-
butária em um município vizinho. Desde 
então, não paramos mais. Já contabiliza-
mos 33 anos dedicados exclusivamente à 
assessoria tributária para as administra-
ções municipais.

O início das atividades ocorreu em um 
período anterior ao Plano Real, mar-
cado por desafios tecnológicos. Como 
o senhor descreve os métodos de tra-
balho e a transição tecnológica daque-
la época?

Enfrentamos uma fase em que pratica-
mente não havia computadores nas pre-
feituras. Onde eu trabalhava, por exem-
plo, o equipamento não existia. Tudo 
era datilografado. Os trâmites e recursos 
enviados à Secretaria da Fazenda eram 
feitos inteiramente em papel. Recebía-
mos as guias físicas dos contadores e das 
empresas e as trazíamos pessoalmente 
a Porto Alegre para entrega na Divisão 
de Tecnologia e Informações Fiscais, ga-
rantindo a apuração do índice de ICMS. 
Acompanhamos uma evolução tecnoló-

gica imensa ao longo das décadas e, na-
turalmente, a nossa assessoria precisou 
se modernizar junto com o setor público.

O senhor fez um movimento incomum: 
deixou a estabilidade do serviço pú-
blico para empreender na iniciativa 
privada. O que motivou essa transição 
de carreira e a opção exclusiva pela 
assessoria tributária?

Durante um período, consegui conciliar 
o meu cargo público com o atendimen-
to aos primeiros municípios. Quando 
alcançamos a marca de quatro clientes, 
eu já ocupava a posição de secretário da 
Fazenda em Estação. Chegou um ponto 
em que se tornou impossível manter as 
duas funções com a devida dedicação. 
Tive que escolher entre a carreira pública 
e o empreendedorismo, e optei por focar 
integralmente na assessoria tributária 
para os municípios.

Sempre acreditei que existe um teto limi-
tador em determinadas trajetórias. Como 
filho de agricultor, logo percebi que não 
tinha vocação para o trabalho no campo 
e decidi buscar outras oportunidades. 
Fui para uma cooperativa, depois atuei 
como vendedor, até enxergar o concurso 
público como uma saída sólida. No en-
tanto, o serviço público também possui 
limitações de crescimento. Se o profissio-
nal almeja alcançar patamares maiores 
e fazer coisas diferentes, é preciso abrir 
mão da estabilidade.

Costumo abordar isso em palestras, 
especialmente conversando com servi-
dores que estão insatisfeitos com suas 
remunerações nas prefeituras. Quando 
assumimos um concurso, aceitamos as 
regras e a estrutura salarial inerentes a 
ele. Se o profissional sente que tem capa-
cidade para ir além e não enxerga espaço 
para crescer onde está, a responsabilida-
de de mudar é dele. É preciso buscar no-
vos caminhos, mudar de profissão ou de 
cidade, aperfeiçoar-se e continuar estu-
dando. Reclamar da situação sem tomar 
atitudes práticas não resolve a vida de 
ninguém.

O senhor é natural de qual região e 
como essa origem se conecta com o 

início da sua trajetória profissional?

Sou natural de uma comunidade chama-
da Santo Antônio, localizada no interior 
do município de Sertão, que fica a apro-
ximadamente 350 quilômetros de Porto 
Alegre.

Considerando as dificuldades logísti-
cas de uma época pré-digital, como se 
deu a expansão da Masper Assessoria 
e o processo de conquista dos primei-
ros clientes?

O ponto de virada ocorreu quando eu 
ainda era secretário da Fazenda e vim a 
Porto Alegre para uma reunião. Acabei 
participando do Conselho de Secretários 
de Fazenda e, posteriormente, me tornei 
presidente do Conselho junto à Famurs. 
Nessa época, conheci o então prefeito de 
Victor Graeff, Flávio Lammel. Durante 
uma conversa, mencionei que poderia 
solucionar uma questão tributária do 
município dele. Ele foi direto e me propôs 
um desafio: pediu que eu primeiro re-
solvesse o problema gratuitamente para 
provar a eficácia do trabalho e, só então, 
ser contratado. Aceitei o desafio, conse-
guimos recuperar os recursos para o mu-
nicípio e acabei prestando serviços para 
a gestão dele por sete anos. Foi assim que 
a expansão começou.

A excelência em resolver problemas 
municipais levou a uma parceria ins-
titucional importante. Como funciona 
a atuação da empresa junto à Federa-
ção das Associações de Municípios do 
Rio Grande do Sul (Famurs)?

Mantemos uma parceria consolidada 
com a Famurs há 20 anos, o que nos per-
mite atender, por meio da federação, a 
praticamente todos os municípios do Rio 
Grande do Sul. Em paralelo, por atendi-
mento direto da Masper Assessoria, pos-
suímos uma carteira ativa de cerca de 
100 municípios em todas as regiões do 
Estado. Atuamos desde o Chuí, no extre-
mo sul, passando por Itaqui, na frontei-
ra oeste, até Alpestre e Mampituba, nas 
divisas norte e nordeste. Não encaramos 
a distância como um obstáculo. Nosso 
principal objetivo é levar conhecimento 
técnico e demonstrar aos gestores públi-
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nho da cidade não são impedimentos 
para o nosso trabalho. O que realmente 
importa é a disposição da administração 
pública em receber a nossa assessoria. 
Além disso, temos um princípio muito 
claro: nosso trabalho é dedicado ao mu-
nicípio, e não a partidos políticos.

É fundamental que o gestor tenha a 
consciência de que os governos e as si-
glas partidárias são passageiros, mas o 
município permanece. Há uma carência 
dessa conscientização não apenas nas 
prefeituras, mas no Estado e na União. 
Muitas vezes, a energia é gasta torcen-
do por bandeiras políticas, em vez de se 
priorizar o que é melhor para o povo, que 
é o verdadeiro propósito do poder públi-
co. Se me perguntarem a filiação parti-
dária da maioria dos prefeitos que aten-
do hoje, não saberei responder. O meu 
diálogo é técnico e focado estritamente 
nas necessidades da cidade.

O senhor fundou a Masper TV no final 
de 2023 com a proposta de focar em um 
jornalismo construtivo sobre o interior 
gaúcho. Na sua avaliação, qual o pa-
pel de uma linha editorial que prioriza 
a recuperação e o pragmatismo, espe-
cialmente diante de grandes tragédias?

A emissora nasceu com um propósito 
muito mais voltado a uma missão do que 
propriamente a um negócio. Iniciar uma 
operação televisiva do zero no Rio Gran-
de do Sul, lidando com a concorrência 
de canais já consolidados, é um desafio 
complexo. Nossa premissa editorial sem-
pre foi retratar a realidade de forma obje-
tiva, fazendo um jornalismo isento de fa-
natismos. Naturalmente, noticiamos os 
problemas enfrentados pela sociedade 
— como acidentes e as diversas formas 
de violência —, mas evitamos o sensacio-
nalismo e a superexposição.

Acreditamos que a comunicação deve 
entregar informações que possam trans-
formar a vida das pessoas de manei-
ra positiva. Explorar a tragédia alheia 
apenas por cliques não contribui para 
a sociedade. Além disso, tenho uma 
convicção pessoal de que a exposição 
minuciosa de crimes acaba funcionan-
do como uma "escola" para a violência, 

cos que, com boas práticas e eficiência 
administrativa, é perfeitamente viável 
incrementar as receitas municipais.

Na sua rotina de trabalho, o senhor 
visita pessoalmente as cidades, in-
dependentemente das condições de 
infraestrutura viária e sem distinção 

partidária. Qual a importância de 
manter esse foco exclusivo na gestão 
municipal?

De fato, ainda atendemos municípios 
que não contam com acesso asfáltico, 
como Quatro Irmãos e Cerro Grande do 
Sul. A falta de infraestrutura ou o tama-

A saída, neste novo cenário fiscal, reside na 
cooperação regional e na criação de rotas 
econômicas integradas, especialmente 
fomentando o turismo
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gerando um efeito de repetição. Nosso 
dever é combater os problemas sociais 
sem, contudo, fornecer um manual de 
instrução ou servir de vitrine para o 
crime. É possível tratar desses temas 
sem torná-los um espetáculo.

Considerando as recentes mudan-
ças promovidas pela reforma tribu-
tária, quais os impactos previstos 
sobre a arrecadação dos municípios 
menores, e o que significa a tran-
sição do Valor Adicionado Fiscal 
(VAF) para critérios baseados na 
população?

O cenário de gestão municipal enfrenta 
hoje uma virada de chave brutal. Histo-
ricamente, orientamos os prefeitos a in-
vestirem na atração de indústrias, avi-
ários ou outros empreendimentos para 
gerar o Valor Adicionado Fiscal (VAF) 
— que é o diferencial entre entradas e 
saídas na economia local, funcionando 
como um termômetro do PIB municipal 
e balizando o retorno de ICMS.

No entanto, com a reforma tributária, o 
peso desse Valor Adicionado Fiscal co-
meçará a ser reduzido gradativamente 
a partir de 2029, caindo 10% ao ano, 
até ser extinto em 2033. A partir dessa 
data, 80% da distribuição de recursos 
se dará exclusivamente pelo critério 
populacional. Isso representa um im-
pacto devastador para municípios com 
menos de dois mil habitantes. Uma ci-
dade pequena que, hoje, arrecada altos 
valores de ICMS por abrigar uma gera-
dora de energia elétrica, por exemplo, 
verá sua receita despencar abrupta-
mente. Toda a máquina pública cons-
truída com base nessa arrecadação 
ficará insustentável.

Há casos reais de cidades que perderão 
até 17 milhões de reais em arrecadação, 
caindo de 22 para 5 milhões anuais, 
simplesmente porque não possuem 
população suficiente para gerar consu-
mo. Enquanto capitais e cidades popu-
losas serão beneficiadas, os pequenos 
municípios sofrerão perdas irrepará-
veis. Projetamos que, em um horizonte 
de 15 a 20 anos, cerca de 40 municípios 
gaúchos enfrentarão sérias dificulda-
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des para se manterem emancipados, já 
que toda a economia local baseada na 
agropecuária não será suficiente sob a 
nova regra atrelada à densidade demo-
gráfica.

Com a arrecadação futura atrela-
da ao consumo, as cidades de baixa 
densidade demográfica poderão per-
der sua viabilidade financeira. Como 
o senhor avalia a possibilidade de al-
gumas delas serem reincorporadas 
aos seus municípios de origem?

Esse risco é uma realidade muito pal-
pável. Embora o turismo seja uma al-
ternativa para algumas localidades 
com vocação específica, ele não será a 
salvação para todos esses municípios. 
Diante da queda brusca nas receitas, 
muitos terão de se readequar e, fatal-
mente, alguns precisarão voltar a in-
tegrar seus municípios-mães. Se isso 
não ocorrer, a estrutura administrativa 
— que engloba prefeito, câmara de ve-

readores, secretarias, escolas e postos 
de saúde — estará fadada ao colapso 
financeiro.

É importante frisar que não somos a 
favor do fim dos municípios. A eman-
cipação foi um processo extremamente 
positivo para essas comunidades. An-
tes dela, muitos desses distritos não 
possuíam acesso adequado à saúde, 
a manutenção das estradas era precá-
ria e as condições de vida eram muito 
mais difíceis. A independência admi-
nistrativa levou desenvolvimento, pos-
tos de saúde e educação de qualidade 
para a população local.

O grande erro da reforma tributária foi 
tentar importar um modelo sem observar 
as dimensões continentais do Brasil. As 
realidades do Rio Grande do Sul, Ceará e 
Amazonas são completamente distintas. 
Faltou aos legisladores o entendimento 
prático de estabelecer, por exemplo, um 
teto populacional de 50% na distribuição 

A tecnologia e a internet facilitam os processos, 
mas não substituem a compreensão física e 
social da realidade de uma cidade. O trabalho 
de assessoria tributária — especialmente no 
desenvolvimento de Códigos Tributários Municipais 
ou Planos Diretores — exige a presença in loco
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justa e aplicável, ela precisa ser dese-
nhada de dentro para fora, respeitando 
a rotina de quem vive no município.

Diante das urgências impostas pelo 
novo arranjo fiscal, quais devem ser 
as estratégias práticas de longo pra-
zo adotadas pelas administrações 
municipais para proteger o futuro 
financeiro de suas comunidades?

A principal mudança que os gestores 
precisam assimilar é o fim do isolacio-
nismo. O modelo de concorrência onde 
um município competia com o vizinho 
acabou. A saída, neste novo cenário 
fiscal, reside na cooperação regional 
e na criação de rotas econômicas inte-
gradas, especialmente fomentando o 
turismo.

Usando o Vale do Taquari como exem-
plo: temos o Cristo Protetor em En-
cantado. Um turista não viaja desde 
São Paulo para uma visita de poucas 
horas a um único monumento e vai 
embora. É preciso reter esse visitan-
te na região. A gestão integrada deve 
oferecer um roteiro completo: além do 
Cristo, o turista pode visitar a futura 
Arca de Noé em Roca Sales, o passeio 
de trem em Muçum e os atrativos his-
tóricos de Santa Tereza. Dessa forma, 
ele permanece dias na região, aque-
cendo a rede hoteleira, a gastronomia 
e o comércio de vários municípios si-
multaneamente.

Paralelamente a essas estratégias 
econômicas, precisamos de uma atu-
ação institucional mais contundente. 
As associações regionais e a Famurs 
devem encampar essa pauta e levar 
a demanda ao Congresso Nacional. É 
fundamental lutar por adequações na 
distribuição do futuro Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS). A lei foi apro-
vada, mas alterações regulamentares 
são possíveis. É preciso demonstrar a 
Brasília que o formato atual prejudi-
ca severamente as pequenas cidades 
produtoras. Nossa missão é orientar 
os prefeitos para que atuem em bloco, 
buscando garantir a sustentabilidade 
financeira e a preservação do desen-
volvimento do interior.

e permitir que cada Estado legislasse so-
bre a parcela restante, respeitando suas 
peculiaridades regionais. Apenas dentro 
do território gaúcho, a matriz econômica 
varia drasticamente entre o polo indus-
trial da serra, a extração de madeira no 
litoral e a agricultura das Missões. Tratar 
todos de forma genérica a partir de Bra-
sília é retirar a autonomia dos Estados e 
obrigar os prefeitos a dependerem do go-
verno federal.

Mesmo com todos os avanços tecnoló-
gicos e ferramentas de comunicação 
remota, o senhor mantém a rotina de 
percorrer milhares de quilômetros 
para visitar os municípios presencial-
mente. O que justifica a manutenção 
desse contato direto no desenvolvi-
mento de projetos tributários?

A tecnologia e a internet facilitam os 
processos, mas não substituem a com-
preensão física e social da realidade de 
uma cidade. O trabalho de assessoria 

tributária — especialmente no desen-
volvimento de Códigos Tributários Mu-
nicipais ou Planos Diretores — exige a 
presença in loco. Uma reunião virtual 
não revela os detalhes urbanísticos 
que diferenciam o centro da periferia, 
o perfil exato do comércio ou as neces-
sidades reais da população.

Para formatar a legislação, precisa-
mos circular pela cidade junto com o 
prefeito e a equipe local para construir 
uma planta de valores que faça senti-
do para aquele município específico. 
O grande equívoco da gestão pública 
contemporânea é o "copia e cola". Mui-
tas prefeituras aplicam a legislação de 
uma metrópole em cidades do interior 
ou de fronteira, ignorando totalmente 
a vocação econômica daquele local. Já 
vimos leis genéricas que proíbem in-
dústrias em áreas centrais, esquecen-
do que uma padaria ou uma fábrica de 
sorvetes também se enquadram nessa 
categoria. Para que a lei municipal seja 
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A compromisso com a formação crítica e 
atuação relevante no cenário jurídico. 
Elementos visuais foram redesenha-
dos para garantir maior clareza na 
comunicação, além de melhor adapta-
ção aos ambientes digitais. 

A atualização também acompanha uma 
tendência global de reposicionamento 
de marcas educacionais, que passam a 
investir em identidades mais dinâmi-
cas e conectadas com diferentes plata-
formas e linguagens. Nesse contexto, a 
FMP reforça sua intenção de permane-
cer atual e competitiva, aproximando-
-se de novas gerações de estudantes e 
profissionais do Direito.

 Mais do que uma mudança visual, 

o novo posicionamento representa 
uma evolução institucional. A pro-
posta busca traduzir, em imagem e 
conceito, o equilíbrio entre tradição 
e inovação — característica que tem 
pautado a atuação da FMP ao longo 
dos anos. A instituição, reconhecida 
por sua contribuição na formação de 
operadores do Direito, reafirma seu 
papel no desenvolvimento acadêmico 
e na qualificação do debate jurídico 
no Rio Grande do Sul. Ao investir em 
uma comunicação mais contemporâ-
nea, a FMP demonstra sensibilidade 
às mudanças do cenário educacional 
e jurídico, consolidando sua imagem 
como uma instituição que valoriza 
sua história, mas que está preparada 
para os desafios do futuro.

Fundação Escola Supe-
rior do Ministério Público 
(FMP) apresentou sua nova 
identidade visual, marcan-

do um importante movimento de atu-
alização institucional e reposiciona-
mento estratégico. A mudança não se 
limita a uma renovação estética, mas 
simboliza um novo momento da ins-
tituição, que busca dialogar com as 
transformações contemporâneas sem 
perder de vista a solidez construída 
ao longo de sua trajetória no ensino 
jurídico. 

Com um projeto gráfico mais moder-
no, limpo e versátil, a nova marca foi 
concebida para refletir os valores cen-
trais da FMP: excelência acadêmica, 

OPINIÃOOPINIÃOACONTECEU

De cara nova
FMP moderniza identidade visual e  
reforça posicionamento institucional

Entrevista: Lucio Vaz e Rafaela Machado
Foto: Chico Pinheyro/Revista Em Evidência

“FROM INSIDE OUT”
A mudança não se limita a uma 
renovação estética, mas simboliza 
um novo momento da instituição, 
que busca dialogar com as 
transformações contemporâneas 
sem perder de vista a solidez 
construída ao longo de sua 
trajetória no ensino jurídico. Na 
foto, o CEO e diretor-executivo da 
FMP, Daniel Quintana Sperb; e o 
presidente da entidade, Luciano de 
Faria Brasil
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Carolina Paaz Irion
Sócia-fundadora da Irion Advogados

Lucio Vaz
Fotos: Chico Pinheyro e acervo pessoal
Edição: Patrícia Cruz

PERFIL
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F ilha de agricultor e de profes-
sora, nascida em Palmeira das 
Missões, no coração do Rio 
Grande do Sul, Carolina Paaz 

cresceu em um ambiente em que o va-
lor do trabalho, da educação e da terra 
moldaram sua essência. Desde muito 
jovem, aprendeu a importância da es-
cuta, da sensibilidade e da responsa-
bilidade, elementos que mais tarde se 
tornariam parte fundamental da sua 
atuação jurídica.

Hoje, com mais de 15 anos de trajetó-
ria, Carolina é advogada, mestre em 
Direito, sócia-fundadora e gestora da 
Irion Advogados Associados, escri-
tório com sede em Porto Alegre que 
se tornou referência em Direito Em-
presarial, Planejamento Sucessório 
e Gestão de Patrimônio Familiar. Ao 
lado de uma equipe técnica, ela con-
duz processos de alta complexidade 
com a mesma naturalidade com que 
se senta à mesa para ouvir histórias: 
com atenção genuína, profundidade e 
estratégia.

A carreira jurídica não foi sua primei-
ra escolha. Com um interesse pelas 
relações humanas, Carolina deseja-
va cursar Psicologia. No entanto, a 
maternidade precoce e a ausência do 
curso em sua cidade na época a fize-
ram adaptar seus planos. Foi então 
que surgiu o primeiro vestibular para 
Direito em Palmeira das Missões. En-
xergou naquela oportunidade a chan-
ce de seguir estudando sem deixar 
sua terra natal, e, com coragem, tri-

O que mais me toca na advocacia é a 
responsabilidade de conhecer a história 
verdadeira do cliente e ter que prová-la, passo a 
passo, para que a justiça seja feita. O advogado, 
muitas vezes, precisa entender as dores que nem 
sempre aparecem nos autos. É quase um ato de 
reconstrução da verdade

Meu pai trabalhou a vida inteira 
com a terra. Cresci entendendo 
o que significa plantar, esperar, 
depender do clima e, mesmo 
assim, seguir em frente. Isso me 
conecta profundamente com o 
produtor rural. Compreendo o 
peso e o valor do que ele carrega

PERFIL
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FAMÍLIA E TRABALHO
Ao lado de uma equipe técnica, ela conduz 
processos de alta complexidade com a mesma 
naturalidade com que se senta à mesa para ouvir 
histórias: com atenção genuína, profundidade e 
estratégia. Na foto, com o marido e sócio-fundador 
do escritório Irion Advogados, Márcio Irion
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lhou um novo caminho. Mais tarde, 
concluiu a graduação em Goiás, onde 
também iniciou sua atuação acadê-
mica como professora em cursos de 
Direito, Contabilidade e Engenharia 
Mecânica. Anos depois, conquistou o 
título de mestre em Direito pela UCS.

Essa base acadêmica sólida, aliada 
a uma escuta atenta e empática, deu 
origem a uma advogada diferente. Al-
guém que não enxerga apenas proces-
sos ou petições, mas vidas, histórias 
e patrimônios familiares que atraves-
sam gerações. “O que mais me toca na 
advocacia é a responsabilidade de co-
nhecer a história verdadeira do cliente 
e ter que prová-la, passo a passo, para 
que a justiça seja feita”, reflete Caroli-
na. “O advogado, muitas vezes, preci-
sa entender as dores que nem sempre 
aparecem nos autos. É quase um ato 
de reconstrução da verdade.”

Sua atuação se concentra nas áreas 
empresarial e patrimonial, com ex-
pertise em inventários extrajudiciais, 
estruturação de holdings familiares, 
contratos, demarcações de terra, re-
gularizações ambientais e sucessões 
complexas. O olhar estratégico e téc-
nico se soma à sensibilidade de quem 
conhece as dificuldades do interior 
e valoriza cada conquista dos seus 
clientes.

Além do trabalho à frente do escri-
tório, Carolina atua como membro 
da Comissão de Direito Agrário e do 
Agronegócio da OAB/RS, onde acom-
panha de perto os desafios do setor 
produtivo, especialmente no interior 
do Estado. Seu envolvimento com o 
agro vai além da formação jurídica: é 
uma herança emocional de suas raí-
zes. “Meu pai trabalhou a vida inteira 
com a terra. Cresci entendendo o que 
significa plantar, esperar, depender 
do clima e, mesmo assim, seguir em 
frente. Isso me conecta profundamen-
te com o produtor rural. Compreendo 
o peso e o valor do que ele carrega.”

Essa vivência rural, somada à expe-
riência urbana na gestão jurídica de 
empresas e patrimônios, faz com que 

Carolina transite com naturalidade 
entre reuniões estratégicas com em-
presários e conversas francas com 
famílias do campo. Sua missão é ofe-
recer estrutura, clareza e segurança 
jurídica para que o cliente, seja ele um 
grupo empresarial ou uma pequena 
propriedade rural, possa tomar deci-
sões com visão de longo prazo.

Casada com o empresário Márcio 
Irion, com quem fundou o escritório 
Irion Advogados, Carolina é mãe de 
três filhos adultos: Guilherme, Ga-
briel e Ana Clara. Ao lado da família, 
construiu uma trajetória marcada por 
afeto, senso de responsabilidade e de-
dicação. “Gosto de pessoas, de boas 
histórias e de cultivar laços verdadei-
ros. Escrever é meu espaço de organi-
zação emocional. E não tem nada que 
me deixe mais feliz do que ver a casa 
cheia de amigos e familiares. Acredito 
que o essencial da vida cabe em torno 
de uma mesa.”

Nos bastidores da advocacia, Carolina 
também exerce uma liderança silen-
ciosa, mas firme. Coordena a equipe 
com empatia, orienta as estratégias 
do escritório e participa ativamente da 
construção de soluções personaliza-
das para os clientes. Sua abordagem é 
baseada na confiança e no respeito à 
trajetória de cada pessoa que procura 
a Irion Advogados.

Em um cenário de insegurança jurí-
dica e desafios econômicos, Carolina 
acredita que a atuação jurídica preci-
sa ir além da técnica. “Nosso papel é 
proteger histórias, dar direção, criar 
soluções que permitam que as pesso-
as e os negócios avancem com clareza 
e estrutura. O Direito precisa ser ponte 
entre o presente e o futuro.”

Com um olhar voltado para o desen-
volvimento sustentável das famílias e 
das empresas, Carolina segue conso-
lidando sua posição como referência 
jurídica no meio empresarial e agro 
gaúcho, construindo um legado pro-
fissional alinhado com os valores que 
a trouxeram até aqui: ética, escuta e 
estratégia.

Nos bastidores da 
advocacia, Carolina 
também exerce uma 
liderança silenciosa, 
mas firme. Coordena a 
equipe com empatia, 
orienta as estratégias 
do escritório e 
participa ativamente 
da construção de 
soluções personalizadas 
para os clientes. Sua 
abordagem é baseada 
na confiança e no 
respeito à trajetória 
de cada pessoa 
que procura a Irion 
Advogados
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O compromisso é manter o padrão de entrega, 
com transparência nos atos, controle de execução 
e aprimoramento contínuo, porque a confiança 
pública se consolida pela constância do serviço e pela 
responsabilidade com o recurso coletivo

“
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Do ponto de vista institucional, a Federação transcende 
o modelo associativo tradicional. Embora estruturada 
como pessoa jurídica de direito privado, possui inequívoca 
vocação pública, inserindo-se no ambiente de interação 
entre os municípios e os órgãos de controle, como o 
Poder Judiciário, os Tribunais de Contas e o Ministério 
Público. Sua atuação contribui para qualificar o diálogo 
institucional e conferir maior coerência à defesa jurídica 
dos entes municipais

“
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A Federação Gaúcha das Associações de 
Procuradores Municipais como instrumento de 

fortalecimento da Advocacia 
Pública Municipal

ARMANDO DOMINGUES
Presidente da Federação Gaúcha das Associações de Procuradores Municipais

A Do ponto de vista institucional, a Fe-
deração transcende o modelo associa-
tivo tradicional. Embora estruturada 
como pessoa jurídica de direito priva-
do, possui inequívoca vocação públi-
ca, inserindo-se no ambiente de inte-
ração entre os municípios e os órgãos 
de controle, como o Poder Judiciário, 
os Tribunais de Contas e o Ministério 
Público. Sua atuação contribui para 
qualificar o diálogo institucional e 
conferir maior coerência à defesa jurí-
dica dos entes municipais.

Entre suas funções estruturantes, 
destaca-se a promoção da unifor-
mização das garantias, direitos e 
prerrogativas da carreira em todo o 
território estadual. Não se trata de pa-
dronização rígida, mas da construção 
de referências institucionais comuns, 
capazes de reduzir desigualdades e 
assegurar um núcleo essencial de ga-
rantias, independentemente das es-
pecificidades locais. Trata-se, em úl-
tima análise, de promover isonomia 
e fortalecer a identidade institucional 
da carreira.

A Fegaprom também exerce papel es-
tratégico no incentivo à criação e ao 
fortalecimento de associações munici-
pais, ampliando a capilaridade insti-
tucional da carreira e contribuindo, de 
forma indireta, para o fortalecimento 
da própria representação nacional.

Além disso, atua como parceira ins-
titucional da ANPM no âmbito regio-
nal, potencializando a efetividade 
das pautas nacionais por meio de ar-
ticulação qualificada e capacidade de 
execução no plano estadual, especial-
mente em temas sensíveis à autono-
mia municipal.

Esse modelo preserva a autonomia 
das entidades locais, mantém íntegra 
a estrutura nacional de representação 
e agrega valor ao instituir um espaço 
estadual de coordenação, cooperação 
e desenvolvimento institucional.

Em um cenário de constantes trans-
formações normativas, fiscais e fe-
derativas, a atuação coordenada 
revela-se instrumento essencial para 
a preservação das prerrogativas e da 
autonomia funcional dos Procurado-
res Municipais, além de reforçar a ca-
pacidade de resistência institucional 
da carreira diante de pressões conjun-
turais.

Por fim, a Federação desempenha pa-
pel integrador no Estado, aproximan-
do realidades distintas e promovendo 
identidade institucional comum, sem 
comprometer a independência das as-
sociadas. Não se trata de instância de 
sobreposição, mas de instrumento de 
fortalecimento estrutural da Advoca-
cia Pública Municipal.

consolidação da Advocacia 
Pública Municipal no Brasil 
exige a construção de ar- 
ranjos institucionais capa-

zes de fortalecer a organização da car-
reira nos diferentes níveis em que se 
estrutura. Nesse contexto, a Federação 
Gaúcha das Associações de Procurado-
res Municipais (Fegaprom) surge como 
resposta a um desafio estrutural: a dis-
persão organizacional decorrente da 
multiplicidade de realidades locais.

Isoladamente, as associações munici-
pais frequentemente enfrentam limi-
tações para fazer prevalecer, nos pla-
nos administrativo, político e judicial, 
os direitos e garantias assegurados 
constitucionalmente à carreira. A Fe-
deração, nesse cenário, assume função 
de coordenação e articulação no âm-
bito do Estado do Rio Grande do Sul, 
organizando pautas comuns a partir 
das diretrizes construídas por suas as- 
sociadas e promovendo maior densida-
de institucional à atuação coletiva.

Essa atuação respeita integralmente 
a autonomia das entidades locais e 
se desenvolve em consonância com 
as diretrizes nacionais estabelecidas 
pela Associação Nacional das Procu-
radoras e Procuradores Municipais, 
sem qualquer sobreposição ou inter-
mediação na representação nacional, 
que permanece direta e autônoma.
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O magistrados com trajetória conso-
lidada e atuação reconhecida. Essa 
configuração busca garantir estabi-
lidade nas decisões administrativas 
e continuidade nas políticas insti-
tucionais, ao mesmo tempo em que 
abre espaço para novas perspectivas 
dentro da Corte. 

Paralelamente à definição da admi-
nistração, também foi estabelecida a 
composição do Órgão Especial do Tri-
bunal de Justiça, colegiado responsá-
vel por funções de grande relevância, 
como o julgamento de ações que en-
volvem a constitucionalidade de leis 
e matérias de impacto institucional. 
O órgão é formado por desembarga-
dores escolhidos com base em crité-
rios de antiguidade e eleição, assegu-
rando representatividade e equilíbrio 
interno. 

A atuação do Órgão Especial é fun-
damental para o funcionamento do 
tribunal, especialmente em temas 
que exigem decisões colegiadas de 
maior alcance. A definição de seus in-
tegrantes para o novo biênio reforça 
a organização interna do Judiciário 

Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) ini-
cia um novo ciclo adminis-
trativo com a definição de 

sua gestão para o biênio 2026/2027. 
A escolha da nova administração re-
força a continuidade institucional da 
Corte, ao mesmo tempo em que sina-
liza diretrizes para os próximos anos, 
em um cenário que exige eficiência, 
transparência e constante aprimora-
mento dos serviços prestados à socie-
dade.

A presidência do tribunal passa a ser 
exercida pelo desembargador Eduar-
do Uhlein, que assume a condução 
dos trabalhos com a responsabili-
dade de liderar uma das principais 
instituições do sistema de Justiça 
estadual. Ao seu lado, uma equipe 
de vice-presidentes e a Corregedoria-
-Geral da Justiça compõem a estru-
tura administrativa responsável por 
dar suporte à atividade jurisdicional 
e à gestão interna do Judiciário. 

A nova composição reflete o modelo 
tradicional do tribunal, que combina 
experiência e renovação, reunindo 

OPINIÃOOPINIÃOEM EVIDÊNCIA

Eduardo Uhlein 
assume o Tribunal 
de Justiça do Rio 
Grande do Sul
TJRS inicia novo ciclo com definição de  
gestão e composição do Órgão Especial 

Rafaela Machado
Foto: DICOM TJRS

A RENOVAÇÃO  
COM REQUISITO PRIMORDIAL
O início deste novo ciclo administrativo 
representa não apenas uma mudança 
de comando, mas a reafirmação do 
papel do Judiciário como pilar essencial 
do Estado Democrático de Direito
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e contribui para a continuidade dos 
trabalhos em andamento. 

Com a nova gestão e a estrutura do 
Órgão Especial definida, o TJRS se 
posiciona para enfrentar os desafios 
do próximo período, mantendo o 
compromisso com a prestação juris-

dicional eficiente e com o fortaleci-
mento da confiança da sociedade nas 
instituições públicas. O início deste 
novo ciclo administrativo represen-
ta não apenas uma mudança de co-
mando, mas a reafirmação do papel 
do Judiciário como pilar essencial do 
Estado Democrático de Direito.

O início deste novo ciclo 
administrativo representa 
não apenas uma mudança de 
comando, mas a reafirmação do 
papel do Judiciário
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O justo, o bom e o certo

DAVID MEDINA DA SILVA
Desembargador do TJRS, ex-promotor de Justiça e professor universitário
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O compromisso é manter o padrão de entrega, 
com transparência nos atos, controle de execução 
e aprimoramento contínuo, porque a confiança 
pública se consolida pela constância do serviço e pela 
responsabilidade com o recurso coletivo

“O compromisso é manter o padrão de entrega, 
com transparência nos atos, controle de execução 
e aprimoramento contínuo, porque a confiança 
pública se consolida pela constância do serviço e pela 
responsabilidade com o recurso coletivo

“A justiça humana é como a sombra ao entardecer: 
alonga-se e se distorce conforme a luz que a projeta. 
A nossa bondade é como a água: toma a forma do 
recipiente que a contém. Mas o que é certo… ah...o que 
é certo permanece, mesmo quando ninguém observa

“
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C erto dia, numa cidade prote-
gida por montanhas milena-
res e cercada por um rio que 
parecia murmurar antigas 

histórias, o povo acordou com um di-
lema: escolher um novo juiz. 

Inscreveram-se três candidatos de no-
táveis currículos. 

O primeiro era chamado de Justo, pois 
julgava com equidade e flexibilida-
de.  Suas decisões pesavam cada caso 
com precisão, dando a cada um o que 
é seu, segundo critérios de equidade 
e moralidade, buscando proporcionar 
condições iguais aos menos favoreci-
dos, a fim de corrigir desigualdades 
sociais e materiais.

O segundo juiz era chamado de Bom, 
pois julgava com bondade. Onde ha-
via dureza, ele semeava misericórdia. 
Onde havia erro, ele oferecia uma 
segunda chance.  Seus julgamentos 
buscavam o maior bem para o maior 
número de pessoas, reconhecendo a 
felicidade como um direito inaliená-
vel de cada ser humano.

O terceiro juiz era chamado de Certo. 
Ele não prometia conforto imediato. 
Estudava as leis como quem observa 
as estrelas: não para mudá-las, mas 
para compreendê-las e segui-las, 
colocando-se também abaixo delas. 
Seus julgamentos não criavam o Direi-
to, mas o interpretavam com espírito 
científico, buscando sempre harmo-
nia e coerência.

E foi assim que, quando o antigo juiz 
da cidade partiu, as pessoas reuni-
ram-se na praça, em frente ao tribu-
nal, trazendo suas vozes para o cru-
cial debate.

Uma jovem estudante disse: 

— Precisamos do Justo, pois ninguém 
melhor do que ele para equilibrar inte-
resses e combater desigualdades.

— Não, respondeu um padeiro. —  Pre-
cisamos do Bom. Pois o mundo já é 

duro demais. Então, que o juiz seja 
capaz de nos dar alento e esperança.

Um ancião, de olhos calmos, pergun-
tou: 

— E quem nos protegerá de nós mes-
mos?

O debate cresceu como o vento antes 
da tempestade.

Um empresário subiu o tom, dizendo: 

— E se o Justo tratar a justiça como um 
negócio? Ora, o que é justo para um 
pode ser injusto para outro.

— E o Bom pode se iludir com a falsi-
dade, confundir bondade com fraque-
za e tolerar o que deveria corrigir —, 
completou um artesão. 

Depois, um médico, embora tímido, 
interveio: 

— Se cada decisão depender do cora-
ção ou da vontade do juiz, então não 
teremos Direito, mas arbítrio.

O silêncio caiu sobre a praça...

Até que o ancião voltou a falar: 

— A justiça humana é como a sombra 
ao entardecer: alonga-se e se distor-
ce conforme a luz que a projeta. A 
nossa bondade é como a água: toma 
a forma do recipiente que a contém. 
Mas o que é certo… ah...o que é certo 
permanece, mesmo quando ninguém 
observa.

— E o que é o certo? Perguntou uma 
costureira. 

Imediatamente, uma professora res-
pondeu: 

— É aquilo que não nasce do desejo, 
mas do conhecimento. Não do senti-
mento, mas do estudo. Não da vontade 
individual, mas da lei.

Um humilde operário, que apenas ou-

via, resolveu se pronunciar: 

— O juiz, assim como eu, deve tam-
bém se sujeitar à lei e não ser maior do 
que ela. 

— Nem menor, concluiu o ancião. — 
Deve ser seu fiel intérprete. Pois julgar 
não é um ato individual, mas a expres-
são de escolhas postas nas leis, cujas 
imperfeições devem ser corrigidas 
pelo conhecimento e não pela mera 
vontade, que facilmente se degenera 
em capricho. 

O povo, nesse instante, compreendeu 
que o Justo e o Bom poderiam criar 
incertezas, ao julgar segundo suas 
vontades e sentimentos. Mas o Certo 
— ainda que frio aos olhos de alguns 
— traria segurança aos julgamentos, 
que seriam expressão de um profundo 
e incessante estudo do Direito. 

Na manhã seguinte, o ancião chamou 
os três juízes até a praça.

O Justo caminhou sereno.

O Bom veio com olhar compassivo.

O Certo trazia livros. 

E um representante do povo disse: 

— Não buscamos o juiz que julga por 
seus valores ou por sua bondade, mas 
aquele que julga conforme aquilo que 
é maior que todos nós, fazendo valer 
nossas próprias escolhas, postas na 
Constituição e nas leis do nosso povo.     

Então, entre o Justo, o Bom e o Certo, o 
povo escolheu este último. 

E assim, naquela cidade, cercada por 
montanhas milenares, não se prome-
teu felicidade nas decisões, nem con-
forto imediato — mas se garantiu algo 
mais valioso: a segurança de que, em 
cada julgamento, não falaria o ho-
mem, mas o Direito.

E o rio continuou a correr, murmuran-
do mais esta história.
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O compromisso é manter o padrão de entrega, 
com transparência nos atos, controle de execução 
e aprimoramento contínuo, porque a confiança 
pública se consolida pela constância do serviço e pela 
responsabilidade com o recurso coletivo
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STF: Código de  
Conduta é o mínimo

LEONARDO LAMACHIA
Advogado e presidente da OAB/RS

E limitação das decisões monocráticas, 
a adoção de mandatos para seus inte-
grantes, entre outras medidas admi-
nistrativas e na própria jurisdição, é 
que trará de volta a credibilidade do 
Supremo frente à sociedade.

O STF precisa, imediatamente, reto-
mar a institucionalidade, exercer a 
autocontenção e agir dentro dos li-
mites da Constituição, em especial 
observando o devido processo legal, 
as prerrogativas da advocacia e a sua 
estrita competência. Somente assim 
voltaremos a ter a necessária indepen-
dência e a harmonia entre os poderes 
da República.

O Supremo teve, tem e continuará ten-
do papel decisivo na manutenção da 
democracia, único caminho para uma 
sociedade ter paz, prosperidade e de-
senvolvimento. Isso, contudo, não lhe 
dá um cheque em branco para extrapo-
lar seus poderes em algumas decisões. 
Quando isso ocorre, a própria demo-
cracia é atacada e se enfraquece.

stamos vivendo, seguramen-
te, a maior crise de credibili-
dade da Justiça e um escân-
dalo mais grave do que todos 

até aqui. A principal diferença em re-
lação a episódios anteriores que ocor-
reram na República é que o atual atin-
ge o Supremo Tribunal Federal (STF) e 
envolve dois de seus ministros.

É necessário, portanto, que o processo 
relativo ao Banco Master seja, imedia-
tamente, tornado público. A sociedade 
precisa saber o que existe nesse pro-
cesso e se há autoridades implicadas.

Por isso, a ideia de um Código de Con-
duta para o STF é boa, necessária e ur-
gente, mas é o mínimo frente ao qua-
dro atual do mais importante órgão do 
Poder Judiciário.

O STF há muito vem extrapolando, 
em algumas decisões, o seu poder 
e, assim, violando, nesses casos, a 
Constituição e as prerrogativas da 
advocacia.

Logo, precisamos mais do que um 
Código de Conduta, até porque minis-
tros da Suprema Corte conhecem os 
parâmetros éticos inerentes ao cargo, 
assim como os deveres impostos pela 
Lei Orgânica da Magistratura e pelo 
ordenamento jurídico vigente.

Somente uma mudança de postura do 
Tribunal, com o respeito irrestrito à 
sustentação oral da advocacia, a ob-
servância do devido processo legal, a 

Somente uma mudança de 
postura do Tribunal, com o 
respeito irrestrito à sustentação 
oral da advocacia, a observância 
do devido processo legal, 
a limitação das decisões 
monocráticas, a adoção de 
mandatos para seus integrantes, 
entre outras medidas 
administrativas e na própria 
jurisdição, é que trará de volta a 
credibilidade do Supremo frente 
à sociedade

É necessário, portanto, que 
o processo relativo ao Banco 
Master seja, imediatamente, 
tornado público. A sociedade 
precisa saber o que existe nesse 
processo e se há autoridades 
implicadas
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Transporte público gratuito já 
mudou o dia a dia na cidade e veio 
para ficar. Com mais de 300 novos 
horários e mais que o dobro 
de passageiros, o Passe Livre 
é mais qualidade de vida 
e acesso para todos.

EM CANOAS
O PASSE LIVRE 
AGORA É DEFINITIVO.

TÁ ACONTECENDO.
TÁ AVANÇANDO.
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